
SINFRA

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAT DE IMPERATRIZ

SECRETARIA DE TNFRAESTRUTURA E SERVTçOS pÚBUCOS

Ofício no 04412021 - ADM/SINFRA

Ao llustríssimo Senhor

ZIGOMAR COSTA AVELINO FILHO

Secretário Municipal de lnfraestrutura e Serviços Públicos

NESTA

Ao cumprimentá-lo cordialmente, SOLICITO a Vossa Senhoria, AUTORTZAÇÃO

para abertura de Processo de Licitação na modalidade CONCORRÊNCIA pÚgUtCl no

Sistema de Registro de Preço para a EVENTUAL E FUTURA CONTRATAçÃO DE

EMPRESA ESPECTALTZADA PARA A CONSTRUÇÃO DE PONTES COM CABECETRAS

MODULARES DO TIPO PROTENDIDAS EM BLOCO DE CONCRETO E

TRANSPOS!çÃO MODULARES MTSTAS NO MUNTCíPIO DE IMPERATRIZ, com valor

estimado de R$: í2.054.059,36 (Doze milhões cinquenta e quatro mil cinquenta e nove

reais e trinta e seis centavos), conforme Projeto Básico e anexos.

Declaramos que a presente despesa está adequada orçamentária e

financeiramente à LOA e é compatível com o PPA e a LDO.

Na cerleza de vossa compreensão e pronto atendimento, agradecemos

antecipadamente.

Atenciosamente,

FRANKLIM LIMA DA ROCHA
Eng. Civil- Setor de Projetos e Orçamentos - SINFRA
CREA: 1100614532

sEcRErARm DE TNFRAESTRUTURÀ E sERvIços púalrcos
Rua Y, s/no - Nova Impêrâtriz - Fonê: (99) 3524-9865
CEP: 65.9O7-180 - Imperatriz - MA CNPJ: 06.158.455/0001-16
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DESPACHO:
AUTORIZO NA FORMA DA LEI
I m peratri z- M A, §'1__l Qé_l @A-\

AA
Secretário Serviços Públicos

FILHO

lmperatriz, MA, 24 de junho de 2021.



BSTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
coNTRoLADoRIA GERAL Do MUNIcÍplo

Oficio n" 09512021- CGM/LICITAÇÃO Imperatriz - MA, 02 de agosto de202l

Ao Senhor
Marcelo Martins de Sousa
Chefe de Gabinete do Prefeito.

Referência: Processo Administrativo no 02.10.00.041/2021-SINFRA ref. a abertura de processo

de pedido de Licitação na Modalidade Concorrência Pública no Sistema de Registro de Preço

paru a contratação de empresa especializada para a construção de pontes com cabeceiras

modulares do tipo protendidas em bloco de concreto e transposição modulares mistas no

Município de Imperatriz - MA, orçado no valor global de RS 12.054.059,36 (doze milhões
cinquenta e quatro mil cinquenta e nove reais e trinta e seis centavos).

O processo iniciado em2410612021 com 01 volume. Consta até esta análise 197 folhas,
paginados como:

o Termo de abertura de processo administrativo (fl. 02);

. Solicitaçáo e a autorização do Ordenador de Despesa para a abertura do processo

licitatório (fl. 03);

o Projeto Básico (fls. 0al20);
o Anexo I - Memorial descritivo (fls. 21130);

o Anexo II - Quadro de composição do BDI (fls. 31133);

o Anexo III - Quadro de composição dos encargos sociais (fls. 34135);

o Anexo IV - Planilha orçamentária sintética (fls. 36138);

o Anexo V - Planilha orçamentária específica e projeto estrutural (fls. 39169);

o Minuta do Edital - Concorrência Pirblica (fls. 701105);

o Anexo I a minuta do edital - Projeto básico e seus anexos copia (fls. 1061172):

o Anexo II a minuta do edital - Carta Credencial (Í1. 173);

o Anexo III a minuta do edital - Declaração de concordância (f1.17$;
o Anexo IV a minuta do edital - Modelo de carta de fiança bancária (Í1. 175);

o Anexo V a minuta do edital - Declaração de Pessoa Jurídica (Í1. 176);

o Anexo VI a minuta do edital - Declaração de inexistência de fato superveniente

impeditivo da habilitaçáo (f1. 177);

o Anexo VII a minuta do edital - Termo de combate à corrupção e ao conluio entre

licitantes e de responsabilidade socioambiental (fls. 1781179);

o Anexo VIII a minuta do edital - Declaração que o(s) empresário(s) e sócio(s) dirigente(s)

e responsável(eis) técnico(s) não é(são) servidor(es) publico(s) do muuicípio de

Imperatriz-MA (f1. 1 80);

o Anexo IX a minuta do edital - Declaração de enquadramento ME/EPP (t'1. 181);

o Anexo X a minuta do edital - Minuta do Contrato (fls. 1821192);

o Anexo XI a minuta do edital - Ata de Registro de Preços (fls. 193/197).

Não consta nos autos folhas com impressão/paginação no verso, estando todas em

branco. Outrora encaminhamos para que seja dadas ciência e autorização do Seúor Secretário,

caso seja do interesse e conveniência da municipalidade, que seja encamiúado para real

Rua Rui Barbosa, 20 I , I 
o andar - Centro. CEP: 65.900-440.

csmfAimneratriz.ma.sov.hr www.imneratriz.nra.gov.llr

da chamada pública.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
coNTRoLADoRTA GERAL Do MUNIcÍpto

Em tempo, recordamos dos Decretos Municipais acerca da pandemia do COVID-19 (e

demais atos administrativos pertinentes) que regem sobre as diretrizes sanitárias aplicáveis para

evitar a contaminação/disseminação pelo Coronavírus. Desta forma, damos sequência ao

fluxograma administrativo do procedimento para a pretensão de contratação pública, deixando

tal seguimentolfrnalizaÇão deste, a critério do Gestor.

N. termos,

Encamiúamos

à,--

p

trdnn
Chefe de Contas

de0,llolandr-
Conkole lnterno

Mat 50 61 7.6

Rua Rui Barbosa, 201, lo andar- Centro. CEP: 65.900-440.
csm@imneratriz.ma.sov.br www.imoeratriz.nra.sov.br Pásina 2 de 2

llq



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

GABINETE DO PREFEITO

GABINETE DO PREFEITO

lmperatriz - MA, 2021.

Sousa

de

0q

Rua Rui Barbosa, 201 - Centro CEP - 65.901
www. imperatriz.ma. gov.br
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REFERÊNCAS

Destino: CPL Data: 2410612021

PROCESSO: 02.í 0.00.041 12021, Valor: R$ 12.054.059,36

Assunto: EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECTALTZADA PARA A CONSTRUçÃO DE PONTES COM CABECETRAS

,MODULARES DO TIPO PROTENDIDAS EM BLOCO DE CONCRETO E

TRANSPOSçÃO MODULARES MTSTAS NO MUNICTPTO DE IMPERATRTZ-MA.

lnteressado: SINFRA

DESPACHO: Encaminhamos para que seja dado ciência e caso seja do interesse e conveniência da

municipalidade.

<J

lA:

DESPACHO NO AUNOzl

FtEG
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coNcoRRÊructa puBLrcA No oos/2021 -sRp

EDITAL

r. pneÂMeuLo

A PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ - MA, ATTAVéS dA COMISSÃO PERUANENTE DE

ItctrnçÃo Do rvluNlcÍpto or INIPERATRIZ (cPL) instituída pelo Decreto no 44, de 31 de julho de

1997 e Portaria no 204 de 21 de janeiro de 2021, torna público para conhecimento dos interessados

que às 09:00 horas, do dia 06 de outubro de 2021, todas as sessões de Concorrências Públicas

serão realizadas temporariamente no Auditório da Secretaria Municipal de Educação - SEIVED,

localizada na Rua Urbano Santos, no 1657, 3o andar, Bairro Juçara, lmperatriz-MA, serão recebidas as

documentações e propostas e iniciada a abertura dos envelopes relativos à licitação em epígrafe, na

modalidade CONCORRÊwCIa PUBLICA, na forma presencial, do tipo MENOR PREçO GLOBAL,
" Regime: Empreitada por Preço Global, de interesse da SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E

SERVIçOS PUBLICOS - SINFRA, nos termos da Lei no. 8.666/1993 e suas alterações posteriores;

pela Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro 2006, alterada pela Lei Complementar n' 147, de

07 de agosto de 2014, pelo Decreto no 8.538, de 06 de outubro de 2015, Decreto ÍVunicipal no

01312015, bem como pelas demais normas pertinentes à espécie, tendo em vista o que consta do

Processo no. 02.í0.00.04112021 - SINFRA, de 24 de junho de 2021, conforme descrito no Termo de

Referência/Projeto Básico, Edital e em seus anexos. Caso ocorra ponto facultativo ou outro
impedimento legal, a presente licitação será realizada no primeiro dia útil subsequente.

1. OBJETO

1,1 EVENTUAL E FUTURA CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECTALIZADA PARA A

CoNSTRUçÃO DE PONTES COM CABECETRAS MODULARES DO T|PO PROTENDIDAS EM

BLOCO DE CONCRETO E TRANSPOSTÇÃO MODULARES MTSTAS NO MUNICíPrO DE

IMPERATRIZ, conforme as condições estabelecidas no Projeto Básico e Planilha Orçamentária em

anexo.

1.2 Valor estimado para execução da obra e de R$ 12.054.059,36 (doze milhões, cinquenta e

quatro mil, cinquenta e nove reais e trinta e seis centavos).

2. PRAAO DE EXECUçÃO

2.'1. O Vazo paru a execução dos serviços aqui pretendidos será de 12 (doze) meses contado a partir da

data da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado por igual periodo, através de termo aditivo,

conforme inciso ll, do art. 57, da Lei No 8.666/93 e suas atualizações.
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3. DA DOTAÇÃO ORçAMENTÁRIA

3.1 . Na licitação para Registro de Preço não é necessário indicar dotação orçamentária, o que somente
será exigida paru a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, nos termos do art. 7o, §2o, do

Decreto t\Iunicipal 01 31201 5.

4. DO LOCAL DE RETTRADA DO EDTTAL E APRESENTAÇÃO DE IMPUGNAçÃO E PEDIDOS DE

ESCLARECIMENTOS:

4.1. A Comissão Permanente de Licitação juntamente com o Setor Técnico da SINFRA, prestarão

todos os esclarecimentos solicitados pelos interessados nesta licitação sobre este Edital, Termo de

Referência e seus anexos.

4.2. O Edital e seus anexos poderão ser adquiridos da seguinte forma:

a) consultados GRATUITAMENTE no sítio eletrônico da Prefeitura, através do endereço eletrônico

www.imperatriz.ma.qov. br/licitacoes, disponível para download, e para vista na sede da CPL,

localizada na Rua Urbano Santos, no 1657, Bairro Juçara, lmperatriz/ltlA, CEP 65.900-505, no

horário comercial, de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 18:00 horas; ou

b) obtidos MEDIANTE PAGAMENTO no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais), a ser recolhido

através de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, emitido pela Secretaria de Planejamento,

Fazenda e Gestão Orçamentária - SEFAZGO;

4.3. Os pedidos de esclarecimentos, providência ou impugnação sobre o Edital desta

Concorrência Pública deverão ser protocolizados, no horário comercial, de segunda a sexta-feira, das

B:00 às 1B:00 horas, no Protocolo Geral da Comissão Permanente de Licitação ou mediante via postal

com Aviso de Recebimento (AR) enviado ao endereço indicado no item 4.2, "a".

4.3.1. Temporariamente no período da Pandemia, os pedidos de esclarecimentos bem como

lmpugnações, serão aceitos e recebidos em formato PDF e identificados pelo solicitante, através do

endereço eletrônico: atendimento@imperatriz. ma. gov. br.

4.4. A impugnação dos termos do Edita!, Termo de Referência e seus anexos.

Se efetivará em conformidade com o Art. 41 da Lei 8.666/93. Deverá ser protocolizada, nos seguintes
prazos:

a) Por qualquer cidadão, até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura dos

envelopes de habilitação;

b) Pela licitante, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura dos envelopes de
habilitação.

4.5. Os pedidos de esclarecimentos deverão ser
fixada para abertura dos envelopes de habilitação;

r,,
aÍ{F:í.....

protocolizados até 03 (três) dias úteis da data
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4.6. As repostas aos possíveis pedidos de esclarecimentos ou impugnações a este Edital estarão

disponíveis no site da prefeitura, qual seja, www.imperatrrz.ma.qov.brllicitacoes, bem como no Portal

da Transparência;

5. DOCUMENTOS INTEGRANTES DESTE EDITAL

5.1. lntegram o presente Edital, como partes indissociáveis, os seguintes anexos:

a) Anexo I - Projeto Básico e seus anexos;

b)Anexo ll - Carta Credencial;

c) Anexo lll - Declaração de Concordância;

d) Anexo lV - Declaração conforme Artigo 27, lnciso V, da Lei no. 8.666/1993;

e) Anexo V - Termo de compromisso de combate à corrupção e ao conluio entre licitantes e de

responsabilidade socioambiental ;

f) Anexo Vl - Declaração que o(s) empresário (s), socio (s), dirigente (s), responsável (eis) técnico

(s) não e (são) servidor (es) publico (s) do Município de lmperatriz - MA;

g) Anexo Vll - Declaração de enquadramento de microempresa e empresa de pequeno porte,

conforme previsto no Art.30 da Lei Complementar n.o 12312006 e alterações posteriores;

h) Anexo Vlll - Declaração de Visita ao local dos serviços OU de Não Visitação ao local dos

serviços;

i) Anexo lX - Minuta do Contrato;

j) Anexo X - Ata de Registro de Preços;

k) Anexo Xl - Das Medidas Preventivas ao Combate da Covid-19 na realização das sessões.

6. DA PARTTCTPAÇÃO

6.1. Poderão participar desta licitação quaisquer empresas interessadas que se habilitem dentro das

condiçÕes aqui exigidas e que, na fase inicial de habilitação, comprovem para a Comissão, possuir os

requisitos mínimos de qualificação exigidos no Edital para a execução do Objeto.

6.2. A participação na Licitação implica na integral e incondicional aceitação de todos os termos,

cláusulas e condições deste Edital e de seus anexos, bem como das Normas da ABNT e da SINFRA.
ressalvado o disposto no Parágrafo 3o, do Artigo 41, da Lei no. 8.666/1993 e suas alterações
posteriores.

6.3. Não poderão participar direta ou indiretamente desta Iicitação:

6.3.1 Pessoa física ou jurídica que esteja cumprindo sanção de suspensão de licitar com a

Administração Pública ;
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6.3.2. Empresas declaradas inidôneas ou SUSPENSAS para licitar e/ou contratar com a

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que

seja promovida a reabilitação;

6.3.3. Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto desta licitação;

6.3.4. Empresas que tenham socio-gerente, diretor ou responsável técnico, que seja servidor ou

dirigente de órgão ou entidade da Administração Pública tvlunicipal.

6.4. É vedada a participação de consorcios nesta licitação, conforme justificativa do item 5.2 e 5.3 do

Projeto Básico/Termo de Referência.

6.5. Não poderão participar desta licitação pessoa jurídica na qual haja administrador ou socio com

poder de direção detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área

responsável pela demanda ou contratação; ou que exerça função de autoridade hierarquicamente

superior no âmbito do poder executivo municipal.

6.6. Empresas cujos proprietários e/ou sócios exerçam mandato eletivo capaz de ensejar os

impedimentos previstos nos Arts. 29, inciso lX com 54, l, "a" e li, "a", da Constituição Federal. Servidor

público municipal de lmperatriz.

7. CREDENCTAMENTO E REPRESENTAÇÃO

7.1 As empresas licitantes que se fizerem representar nesta licitação, além dos envelopes de

"habilitação" e "proposta de preços", deverão efetuar seu credenciamento e entregá-lo no ato de

entrega dos envelopes, conforme abaixo:

7.1.1. SOCTO(A), EMPRESÁRrO(A) OU ASSEMELHADO(A):

7.1.1.1 Deverá apresentar cédula de identidade ou documento equivalente que possua foto,

requerimento de empresário, no caso de empresa individual, ou empresa individual de

responsabilidade limitada - ElRELl, ou ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,

devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedade

por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, ou inscrição

do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em

exercício, ou decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira

em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir, que comprovem sua capacidade

de representante legal, com expressa previsão dos poderes para exercício de direitos e

assunção de obrigações. Em caso de administrador eleito em ato apartado, deverá ser

apresentada ata de reunião ou assembleia em que se deu a eleição.

7.1.2. PROCURADOR(A) OU ASSEMELHADO(A):7.1.2.1. Deverá apresentar lnstrumento

Público de Mandato (Procuração), assinada por tabelião e possuindo o selo de fiscalização do

Poder Judiciário do Estado da sede do Cartório, outorgando obrigatoriamente ta
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representar a mesma em licitaçÕes públicas, interpor recurso e renunciar a sua interposição. A

outorgante poderá ainda, conferir a(ao)outorgado(a) poderes para emitir proposta de preços, emitir

declaraçÕes, receber intimação/convocação, assinar contrato, assim como praticar todos os

demais atos pertinentes ao certame em nome da outorgante. Deverá àpresentar juntamente com o

referido instrumento, cédula de identidade ou documento equivalente que possua foto do(a)

outorgado(a),requerimento de empresário, no caso de empresa individual, ou empresa individual

de responsabilidade limitada - ElREL|, ou ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,

devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedade por

gçÕes, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, ou inscrição do ato

constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício, ou

decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento

no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo orgão competente,

quando a atividade assim o exigir, que comprovem a capacidade de representante legal do

outorgante, com expressa previsão dos poderes para exercício de direitos e assunção de

obrigações; ou

7 .1.2.2. Deverá apresentar lnstrumento Particular de [tlandato (Procuração) ou Carta

Credencial (Modelo no Anexo ll deste Edital), outorgando obrigatoriamente poderes para

representar a mesma em licitações públicas, interpor recurso e renunciar a sua interposição.

A outorgante poderá ainda, conferir a (ao)outorgado (a) poderes para emitir proposta de

preços, emitir declarações, receber intimação/convocação, assinar contrato, assim como

praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da outorgante. Deverá

apresentar juntamente com o referido instrumento ou carta credencial, cédula de identidade

ou documento equivalente que possua foto do (a) outorgado (a), requerimento de

empresário, no caso de empresa individual, ou empresa individual de responsabilidade

limitada ElREL|, ou ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente

registrado, e se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por açÕes,

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, ou inscrição do ato

constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício,

ou decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo

órgão competente, quando a atividade assim o exigir, que comprovem a capacidade de

representante legal do outorgante, com expressa previsão dos poderes para exercício de

direitos e assunção de obrigações.

7.1.3 Tratando-se de fVlicroempresa - [\IE ou Empresa de Pequeno Porte - EPP, estas deverão
apresentar declaração de enquadramento da licitante como Microempresa - ÍME, Empresa de
Pequeno Porte - EPP ou Cooperativa equiparada - COOP, apta a usufruir do tratamento
favorecido estabelecido nos Arts. 42 a 49 da Lei Complementar No 123, de 2006.

t*
_t.:ry;
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7.1.4. Os licitantes interessados em participar do certame não necessitam encaminhar seus

representantes legais para entregar os envelopes com a documentação e as propostas, podendo,

inclusive, encaminhá-los via Correio ou outro meio similar de entrega, atentando para as datas e

horários finais para recebimento dos mesmos, constantes neste Edital. A correspondência deverá

ser endereçada com Aviso de Recebimento (AR) para a Comissão de Licitação no endereço

indicado no ltem 4.2 deste Edital, e conter os dois envelopes acima mencionados, além das

declarações complementares, com antecedência mínima de 1 (uma) hora do momento marcado

para abertura da sessão pública.

7.2. Os documentos enumerados neste Edital, deverão ser apresentados, obrigatoriamente, da

seguinte forma:

7 .2.1. Documento(s) original(is); ou

7.2.2. Por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, por servidor da

administração pública ou publicação em órgão da imprensa oficial. (Redação dada pela Lei no

8.883, de 1994 Art. 32). Para permitir que a Comissão Permanente de Licitação - CPL ateste

sua autenticidade, so serão aceitas copias legíveis, que ofereçam condições de análise.

7.3. A não apresentação ou incorreção nos documentos de credenciamento a que se refere item ao 7

deste Edital, bem como a apresentação de documentos ilegíveis, não excluirá a empresa licitante do

certame, mas impedirá o representante de se manifestar e responder pela mesma, e de praticar

qualquer outro ato inerente a este certame.

7.4. A empresa licitante apenas poderá substituir o representante legal, caso o mesmo esteja

devidamente credenciado na sessão pública anterior.

7.5. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa

licitante.

8.SESSÃO PUBLICA PARA RECEBTMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABTLTTAÇÃO E
PROPOSTA DE PREÇOS

8.1. Documentação Exigida: A documentação deverá ser entregue pelo representante legal da

empresa licitante à COMISSÃO penfUANENTE DE LICITAçÃO - CPL, em 02 (dois) envelopes

opacos, devidamente lacrados e invioláveis, o primeiro, identificado como "ENVELOPE No 01 -
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO", o segundo, como "ENVELOPE No 02 - PROPOSTA DE

PREÇOS", em cujas partes externas, além da razáo ou denominação social da empresa licitante.
deverão conter:

Envelope no 01 - Documentação de Habilitacão

À

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITMPERATRIZ

*
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conlrssÃo eERMANENTE DE lrctrnÇÃo - cpl
Rua Urbano Santos, no 1567 - Bairro Juçara - lmperatriz - MA

coNcoRRÊructe PUBLICA No oo5/2021-cPL - Data: o6l1ot2o21às 09:00 horas.

(Razão social ou nome comercial do licitante e endereço). (A DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA

oeveRÁ ESTAR PREFERENCIALMENTE ENCADERNADA E NUMERADA).

8.2. Os Documentos de Habilitação poderão ser acondicionados em caderno único, ter todas as suas

páginas numeradas e rubricadas por representante legal da licitante e deverão ser apresentados.

alternativamente, em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, por

servidor da administração pública ou publicação em órgão da imprensa oficial. (Redação dada pela Lei

no 8.883, de 1994 Art. 32). Para permitir que a Comissão Permanente de Licitação - CPL ateste sua

autenticidade, só serão aceitas cópias legíveis, que ofereçam condições de análise por parte da

Comissão Permanente de Licitação - CPL.

Envelope n.o 02 - Proposta Precos
À

PREFEITURA IUUNICIPAL DE I IVIPERATRIZ

corMrssÃo PERTUANENTE DE LTCTTAÇÃO - CPL

Rua Urbano Santos, No 1567 - Bairro Juçara - Imperatriz - MA

coNcoRRÊructe PUBLICA No OO5/2021-CPL - Data: O6l',lc,t2o21às 09:00 horas.
(Razão social ou nome comercial do licitante e endereço).

(A PROPOSTA DE PREçOS DEVERÁ ESTAR PREFERENCIALMENTE ENCADERNADA E

NUMERADA)

A Proposta de Preços exigida deverá ser apresentada em 01 (uma) via encadernada, em grampo

trilho, com suas folhas numeradas e rubricadas pelo representante legal ou preposto, em envelope

fechado, denominado ENVELOPE 02, datilografada ou digitada em linguagem clara e objetiva, sem

erros, rasuras ou entrelinhas.

8.3. Na data, local e hora marcados para o certame, antes do início da sessão, as empresas licitantes

deverão apresentar:

8.3.1. Credenciamento (somente para as empresas que se fizerem presentes, devendo cumprir o
disposto no item 7 deste Edital), separadamente dos envelopes.

8.3.2. Envelope "Documentação de Habilitação", contendo os documentos para habilitação

observando o disposto no item 9 deste Edital.

8.3.3. Envelope "Proposta de Preços", contendo o(s) preço(s) do objeto ora licitado, observado o

\
I

i

disposto no item 10 deste Edital
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8.3.4. Declarada à abertura da sessão, não mais serão admitidos novos proponentes, passando-se

imediatamente ao recebimento dos envelopes contendo, em separado, os documentos de habilitação

e as propostas de preços, em envelopes opacos, lacrados e rubricados.

9. DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO - ENVELOPE No 01

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante poderá ser

verificado o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a
consulta aos seguintes cadastros:

9 1 1 SICAF;

9.1.2 Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União www.portaldatransparencia.qov brlceis

9.1.3. Cadastro Nacional de Condenações CÍveis por Atos de lmprobidade Administrativa, mantido
pelo Conselho Nacional de Justiça. w_w-w.cni.ius.brlimprobidade admlconsultar reouerido.php

9.1.4. Lista de lnidôneos e o Cadastro lntegrado de Condenações por llícitos Administrativos -
CADICON, mantidas pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

9.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu socio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder

Público, inclusive por intermedio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.'1.6 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências lmpeditivas
lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no

Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.

9.1.7 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.

9.1.8 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.1.9 Constaladaa existência de sanção, o licitante será declarado inabilitado, porfalta de condição de
participação.

9.1.10 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43

§ 10 da LC no 123, de 2006.

9.2. HABILITACÃO JURíDICA: A documentação referente à habilitação jurídica compreende os

documentos abaixo relacionados:

9.2.'1. Registro comercial, no caso de empresa individual ou empresa individual de responsabilidade

limitada - EIRELI;

ct
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9.2.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor acompanhando de todas as suas

alterações, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais/empresariais e, no caso

de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

9.2.3. Os documentos mencionados no item 9.2.2 deverão estar acompanhados de suas alterações
ou da respectiva consolidação e deles deverá constar, entre os objetivos sociais, a execução de

atividades da mesma natureza ou compatível com o objeto desta Concorrência Pública;

9.2.4. lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria

em exercício;

9.2.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo orgão

competente, quando a atividade assim o exigir.

9.3. REGULARIDADE FISCAL. SOCIAL E TRABALHISTA: A documentação referente à habilitação

fiscal, social e trabalhista compreende os documentos abaixo relacionados:

9.3.1.Copia de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas (CPF), nos termos do Art.29
incisos l, da Lei no 8.666/93) do empresário (no caso de microempreendedor individual, ou empresário.

ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI), ou do presidente (no caso de sociedade

anônima), comprovando a inscrição para com a Fazenda Federal.

9.3.2. Cópia de lnscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, através do Comprovante

de lnscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita Federal do tMinistério da

Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para com a Fazenda Federal.

9.3.3. Cópia de lnscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, relativo à sede da licitante,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatÍvel com o objeto licitado;

9.3.4. Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, e com a Previdência Social relativa ao domicÍlio

ou sede do Licitante através de:

a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da

União unificada em relação aos Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de

Terceiros junto a Seguridade Social - CND/INSS, conforme a Portaria PGFN/RFB no. 358/2014.

e Portaria PGFN/RFB no 175112014.

9.3.5. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do Licitante,

emitida até 120 (cento e vinte) dias antes da data de entrega dos envelopes, quando não vier expresso
o prazo de validade, mediante apresentação de:

a) Certidão Negativa de Débitos da Dívida Ativa do Estado;

b) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Estaduais.
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9.3.5.1. Quanto a prova de regularidade de que trata o item 9.3.5, for comprovada mediante a

apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação,

caberá a licitante demonstrar com documentação hábil essa condição.

9.3.6. Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do Licitante,

emitida até 60 (sessenta) dias antes da data de entrega dos envelopes, quando não vier expresso o

prazo de validade, mediante apresentação de:

a) Certidão Negativa de Débitos Municipais;

b) Certidão Negativa da Dívida Ativa Relativa aos Tributos: lmposto Sobre Serviço de Qualquer

Natureza - ISSQN e Taxa de Licença e Verificação Fiscal - TLVF.

9.3.6.1. Quando a prova de regularidade de que trata o item 9.3.6 for comprovada mediante a

apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação,

caberá a licitante demonstrar com documentação hábil essa condição.

9.3.7. Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia Por Tempo de Serviço - FGTS, demonstrando

situação regular no cumprimento dos encargos socrais instituídos por lei, comprovada mediante a
apresentação de:

a) Certificado de Regularidade de Situação perante o FGTS, emitido pela Caixa Econômica

Federal- CEF.

9.3.8. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação da:

9.3.8.1. CNDT - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, fornecida pelo Tribunal Superior do

Trabalho.

9.3.9. Declaraçáo de que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou

rnsalubre e nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a

partir de quatorze anos, de conformidade com o disposto no art. 27, inciso V, da Lei n' 8.666/93, nos

termos do Anexo lV deste Edital,

9.3 10 Termo de compromisso de combate à corrupção e ao conluio entre licitantes e de

responsabilidade socioambiental (anexo V neste Edital).

9.3.'11 Declaração que o(s) empresário I sócio(s) ldirigente(s) lresponsável(eis) técnico(s) não é(são)
servidor(es) público(s) do tVunicípio de lmperalriz - MA (anexo Vl neste Edital).

9.4 QUALIFICACÃO ECONÔMICA E FINANCETRA:

9.4.1 Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social: Balanço
Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na

forma da lei, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisorios, podendo ser

*
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atualizado por índices oficiais, quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de

apresentação da proposta.

9'.4.1.1. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais

quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta, devendo ainda ser

demonstrado através de cálculos à obtenção dos índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente

(LC) e Solvência Geral (SG) igual ou maior que 1 (um), resultantes da aplicação das seguintes

formulas:

LG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZAVEL A LONGO PRAZO

SG

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGíVEL A LONGO PRAZO

ATIVO TOTAL
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGíVEL A LONGO PRAZO

LC = ATIVO CIRCULANTE
PASSIVO CIRCULANTE

9.4.1.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de

balanço de abertura.

9.4.1.3 Certidão Negativa de Falência, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, dentro

do prazo de validade previsto pa própria certidão, ou, na omissão desta, expedida pelo menos a 60

(sessenta) dias, contados da data da sua emissão.

9.4.1.4 Certidão Simplificada da Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEIIIA, de acordo

com o art. 1o do Decreto n" 21.04012005, para empresários e sociedades empresariais do Estado

do lttlaranhão, referente a este ano. No caso de que a sede da Licitante seja em outra Unidade da

Federação, terá que apresentar Certidão Simplificada da Junta Comercial do Estado, sede da

empresa.

9.4.1.5. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações
contábeis assim apresentados:

a) Publicados em Diário Oficial ou;

b) Publicados em jornal de grande circulação ou;

c) Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou;

d) Por copia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou

*'
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domicílio da licitante, na forma da lN n' 65 do Departamento Nacional do Reg do
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Comércio - DNRC, de 1o de agosto de 1997, art.6o, acompanhada obrigatoriamente dos

TERÍVIOS DE ABERTURA C dE ENCERRAMENTO.

e) As empresas sujeitas à Escrituração Contábil Digital (ECD), deverão apresentar o

Balanço Patrimonialtransmitido através do Sistema Público de Escrituração Digital (SPED).

9.4.1.6. Na hipotese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a

licitante deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada

na Junta Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado.

9.4.1.7. A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Presumido, que no decorrer do ano

calendário, mantiver Livro Caixa nos termos da Lei n' 8.981 , de 2010111995, deverá apresentar,
juntamente com o Balanço Patrimonial, copias dos TERMOS DE ABERTURA e ENCERRAIVENTO

9.4.2 Declaração de enquadramento de microempresa e empresa de pequeno porte, conforme

previsto no Art. 3o da Lei Complementar no 12312006 e alterações posteriores. (Modelo no Anexo Vll

deste Edital).

9.4.3 A empresa licitante que for enquadrada na situação de microempresa ou empresa de pequeno

porte que desejar exercer o direito de preferência como critério de desempate, deverá apresentar a

declaração de enquadramento levando-se em consideração o último ano-calendário já exigível.

9.4.3.1. A empresa licitante que enquadrar-se na hipótese do item 9.4.3 deste Edital e não

apresentar a referida declaração ou descumprir a forma da apresentação da mesma, não

usufruirá o direito de preferência como critério de desempate.

9.4.3.2. A empresa licitante que não se enquadrar na situação de microempresa ou empresa de

pequeno porte não deverá apresentar a referida declaração, sob pena de falsidade da

declaração e conseguentemente será declarada inabilitada.

9.4.4 Todos os documentos necessários para habilitação deverão obedecer rigorosamente a

sequência no item 9, e numerados em ordem crescente e rubricados pela empresa licitante.

9.4.5 Os documentos expedidos pela participante deverão, obrigatoriamente, ser emitidos em papel

timbrado da empresa licitante, possuindo razão social, número do CNPJ, endereço completo, telefone
e endereço eletrônico e E-mail. Os referidos documentos deverão ainda estar assinados ou rubricados
pelo representante legal, contendo o nome completo do mesmo.

9.4.6 Não será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos documentos exigidos para a

habilitação, com exceção ao disposto no Art. 43 da Lei Complementar no 12312006 e alterações
posteriores, conforme segue
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9.4.6.1 As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em

certames licitatorios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

9.4.6.1 Havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal será assegurado o

prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o

proponente for declarado vencedor do certame.

9.5. DA QUALIFICAÇÃO TECNICA: A Qualificação Técnica dos licitantes deverá ser comprovada

através de:

9.5.1 Comprovação de a Licitante (Capacidade Técnico-Operacional) pogsuir em seu nome Atestado

(s) de Capacidade Técnica fornecido (s) por pessoa jurÍdica de direito público ou privado, vinculada a

ART do profissional executor, acompanhado (s) da (s) Certidão (ões) de Acervo Técnico (s) emitido (s)

pelo CREA, que comprove (m) possuir experiência na área do objeto do Projeto Básico, de acordo

com as quantidades compatíveis com o objeto da licitação e suas parcelas de maior relevância,

acompanhada da Declaração de Concordância, apenas dos Responsáveis Técnicos indicados para

a referida obra (Anexo lll deste Edital).

9.5.1.1 Estrutura em aço ASTM A36 corte, solda - Fornecimento e lnstalação pontes mistas
Stell Deck em 47.851 ,32 kg.

9.5.1.zMontagem das Estruturas em 96 unds.

9.5.2 Para efeitos da QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PROFISSIONAL deverá apresentar comprovação de

que o licitante possui em seu corpo técnico permanente, na data de abertura da licitação (com vínculo

societário ou empregatício), ENGENHEIRO CIVIL detentores de atribuição técnica conforme CONFEA
- CREA e detentor de Atestado de Responsabilidade Técnica ou Registro de Responsabilidade

Técnica - RRT, devidamente averbado no CREA, por execução de serviços compatíveis em

características com o objeto desta Licitação, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado

com base nos índices de maior relevância:

9.5.2.1Estrutura em aço ASTM A36 corte, solda - Fornecimento e lnstalação pontes mistas
Stell Deck em 47.851,32 kg.

9.5.2.2Montagem das Estruturas em 96 unds.

9.5.3 Declaração indicando o nome, CPF, número de registro entidade profissional da região
competente, do Responsável técnico que acompanhará, de forma residente, a execução dos serviços
de que trata o objeto da contratação. O Responsáveltécnico indicado deverá ser o mesmo que constar
nos Atestados apresentados, este poderá ser alterado durante a execução por outro que cumpra as
exigências do item
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9.5.4 A licitante deverá comprovar o vínculo do (s) profissional (is) detentor (es) da (s) certidão(Ões) de

acervo técnico (CAT) e do (s) atestado (s) através da apresentação de cópia autenticada de 01 (um)

dos seguintes documentos:

9.5.4.1. Da carteira de trabalho (CTPS) em que conste a licitante como contratante;

9.5.4.2. Do contrato social da licitante em que conste o (s) profissional (is) como socio (s);

9.5.4.3. Do contrato de trabalho (modelo CREA) entre a licitante e o responsáveltécnico, em que se
' 

crie vínculo de responsabilidade técnica ou outro equivalente; ou

9.5.4.4. Da Declaração de Compromisso de Contratação Futura referente ao (s) profissional (is).

A referida Declaração deverá conter a indicação (nome do profissional, no CREA) e anuência do

profissional a ser contratado.

9.5.5 Comprovação de Aptidão de Desempenho Técnico Operacional da Licitante, através de

Atestados ou CertidÕes fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente

averbado no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA, comprovando ter executado

sêrviços compatíveis em características com o objeto desta Licitação:

9.5.6 Os atestados e/ou certidões referentes a projeto, fiscalização, supervisão, gerenciamento,

controle tecnológico ou assessoria técnica de obras, não serão consideradas válidas para atendimento

à qualificação técnica.

9.5.7 Para fins de análise dos atestados e certidões serão observadas as datas de aberturas da ART,

nos termos da Lei no 6.496177, data de emissão da CAT, local de execução, nome do contratante e da

pessoa jurídica contratada, nome(s) do(s) responsável(is) técnicos(s), seu(s) título(s) profissional(is) e
número(s) de registro(s) no CREA, descriçáo técnica (planilha) indicando os serviços e quantitativos

executados, prazos de execução, entre outros. Os atestados deverão ser acompanhados pela planilha

de serviços, devidamente averbada no CREA, fazendo parte integrante do Acervo, para fins de análise

e constatação dos serviços solicitados no item 9.6 Qualificação Técnica.

9.5.8 Fica proibida a indicação, por duas ou mais licitantes, do mesmo Responsável Técnico, hipotese

na qual todas serão inabilitadas.

9.5.9. Em casos de dúvidas, a administração poderá solicitar à licitante cópia do Contrato, cópia da

ART/RRT, e/ou originais, para fins de esclarecimentos.

9.5.10. Os atestados solicitados visam qualificar o procedimento e resguardar a Prefeitura Municipal de
lmperatriz com a participação de empresas que detenham infraestrutura adequada em razâo das
características dos trabalhos.

9.5.11 O(s) licitante(s) deverá(ão) apresentar, preferencialmente, somente o(s) atestado(s) e/ou
certidão(ões) necessário(s) e suficiente(s) para a comprovação do exigido, a
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os itens que comprovem as exigências para melhor visualização quando da análise por parte dos

membros da EQUIPE TECNICA DA SINFRA para emissão de Parecer Técnico.

9.5.12 Apresentação deAtestado de Visita ao Local da Obra ou Declaração de Não Visitação ao Local

da Obra, em conformidade com o Anexo Vlll do Edital.

9 6. Não será admitida, em qualquer hipótese, a retirada da documentação apresentada pela

licitante em sua versão original nos autos do processo.

9.7. Será considerado inabilitado o licitante que deixar de apresentar, ou apresentar de forma

incompleta, incompreensível, ilegível, com erro, rasura, omissão, qualquer exigência contida neste

Edital.

9.8. Os documentos pertinentes e exigidos neste Edital, dentro do Envelope no 01, deverão ser

entregues preferencialmente encadernados e numerados sequencialmente e na ordem indicada

neste Edital, a fim de permitir maior rapidez durante a conferência e exame correspondentes.

10. PROPOSTA DE PREçOS - Envelope no 02

10.1. Proposta de Preços, (Anexo ldeste Edital), em papel timbrado da licitante, datilografada ou

impressa por qualquer outro meio, datada e assinada pelo seu responsável ou representante legal da

licitante, rubricada, isenta de emendas, rasuras, ressalvas ou entrelinhas, contendo, necessariamente,

os preços, em moeda corrente nacional, em valores unitários e totais, absolutamente líquidos já

incluídos todos os encargos inerentes ao objeto; contendo.

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias,

contados a partir da data de abertura da licitação;

b) PRAZO DE EXECUçÃO:

' b.1. O prazo para a execução dos serviços aqui pretendidos será de 12 (doze) meses, contado a
partir da data da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado por igual perÍodo, através de

termo aditivo, conforme inciso ll, do art. 57 , da Lei No 8.666/93 e suas atualizações.

c) O preço total da proposta em algarismo e por extenso;

10.2. Orçamento analítico com preços unitários, assinados nas últimas folhas e rubricados nas demais,

conforme descrito no Projeto Básico.

'10.3. Composição de custo unitário dos serviços.

í0.4. Composição de custo unitário da mão de obra.

10.5. Quadro de composição do BDI aplicando aos preÇos da Obra.

10.5.1 Os tributos IRPJ e CSLL não devem integrar o cálculo do LDI (BDl), nem tampouco a

\

planilha de custo direto.
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10.5.2 Os itens: Administração Local, lnstalação de Canteiro e Acampamento, ÍVlobilizaçáo e

Desmobilização, devem constar na planilha orçamentária e não no LDI (BDl).

10.6. Planilha de Encargos Sociais conforme modelo apresentado noAnexo lll do Projeto Básico.

10 7. As licitantes deverão apresentar a proposta em mídia eletrônica (CD-ROM), formato XLS "Excel"

e em conformidade com a proposta impressa. A ausência da proposta em mídia, bem como as

divergências entre as propostas em mídia e escrita, não implicará na desclassificação da empresa,

devendo a Comissão solicitar que o licitante promova as devidas correções durante a sessão.

10.8. As propostas deverão apresentar preÇos correntes de mercado, conforme estabelece o art.43,
lV da Lei no 8.666/93.

10.9. E de exclusiva responsabilidade dos licitantes a descrição de todos os dados da proposta

apresentada;

10.10. Não serão consideradas as propostas apresentadas fora do Vazo, bem como aquelas que

contiverem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas, de modo a ensejar dubiedade, principalmente

em relação a valores;

10.11. As propostas de preços serão abertas em ato público, em data a ser definida pela Comissão

Pêrmanente de Licitação e comunicada previamente às licitantes.

10.12. As Propostas de Preços que não atenderem às condições deste Edital, que oferecerem

alternativas de ofertas e cotações, bem como vantagens nela não previstas ou preços unitários e/ou

global superiores ao limite estabelecido, tendo-se como limite estabelecido o orçamento estimado da

obra ou ainda, preços unitários e/ou global manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles

que não venham a ter demonstrado sua viabilidade através de documentação que comprove que os

custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são

compatíveis com a execução do objeto do contrato, bem como aqueles que não atenderem ao Artigo

44, § 3o, da Lei no.8.666/1993 serão desclassificadas. Deverá ser observado o disposto no Artigo 48

da Lei no.8.666/1993, em especial o seu § 1o para apuração de preços unitários ou global

inexequíveis.

10.13. Os documentos pertinentes e exigidos neste Edital, dentro do Envelope no 02, deverão ser

entregues PREFERENCIALMENTE encadernados e numerados sequencialmente e na ordem

indicada neste Edital, a fim de permitir maior rapidez durante a conferência e exame correspondentes.

10.14. Em nenhuma hipótese, o conteúdo das propostas poderá ser alterado, seja com relação às

características técnicas, marcas, modelos, prazo de entrega, prazo de garantia e preço dos serviços.
equipamentos e materiais, coeficientes de produtividade ou de qualquer outra condição que importe
modificação dos seus termos originais, ressalvadas aquelas destinadas a sanar apenas falhas formais,
alterações essas que serão analisadas pela Comissão Permanente de Licitação.
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10.15. Serão corrigidos automaticamente pela equipe Técnica da SINFRA, que emitirá parecer técnico,

quaisquer erros aritméticos, bem como as divergências que porventura ocorrerem entre o preço

unitário e o total do item, quando prevalecerá sempre o primeiro.

10.16.A falta de data e/ou rubrica da proposta somente poderá ser suprida pelo representante legal

declarado credenciado presente à reunião de abertura dos envelopes "Proposta" e com poderes para

esse fim, sendo desclassificado o licitante que não satisfizer tal exigência.

10.17. A falta do CNPJ e/ou endereço completo poderá, também, ser suprida com aqueles constantes

dos documentos apresentados dentro do Envelope n.o 01 - "Documentação de Habilitação"

10.18 Se a documentação de habilitação estiver expirada, incompleta, incorreta ou contrariar
qualquer dispositivo deste Edital e seus anexos, a Comissão Permanente de Licitação
inabilitará a licitante.

10.19. A falsidade das declarações prestadas pela empresa licitante caracteriza crime previsto no

artigo 299 do Código Penal, sujeitando-se ainda às sanções administrativas previstas no Edital, bem

como demais legislações vigentes.

'10.20. Será considerado inabilitado o licitante que:

a) Não apresentar os documentos exigidos por este lnstrumento Convocatório no prazo de

validade e/ou devidamente atualizados, ou não comprovar sua habilitação, ressalvado o

disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas, empresas de
pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n" 11.488, de 2007.

b) lncluir a proposta de preços no Envelope n' 01.

11 - DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

11.1. Porforça da Lei Complementar n 123106 e do art.34 da Lei no 11.488107, as microempresas -
[V]Es, as empresas de pequeno porte - EPPs e as Cooperativas a estas equiparadas - COOPs que

tenham interesse em participar deste pregão deverão observar os procedimentos a seguir dispostos:

a) As licitantes que se enquadram na condição de Í\IE, EPP ou COOP, e que eventualmente
possuam alguma restrição no tocante à documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista.

deverão consignartal informação expressamente na declaração prevista no item 7.1.3.

a 1) Havendo alguma restrição na comprovaçáo de regularidade fiscal e trabalhista, será

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, para a regularização da

documentação, a realizaçáo do pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de eventuais
certidÕes negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

a.2) O prazo paru regularização fiscal e trabalhista será contado a partir da divulga
resultado da fase de habilitação

do
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a.3) A prorrogação do prazo previsto poderá ser concedida, a critério da administração pública

quando requerida pela licitante, mediante apresentação de justificativa.

a.4) A não regularizaçáo da documentação, no prazo previsto na subcondição anterior, implicará

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

b) No momento da oportuna fase de habilitação, caso a licitante detentora da melhor proposta seja

uma [/E, EPP ou COOP, deverá ser apresentada, no respectivo envelope, toda a documentação

exigida neste edital, ainda que os documentos pertinentes à regularidade fiscal e trabalhista

apresentem alguma restrição, bem como alguma espécie de documento que venha comprovar

sua condição de microempresa ou empresa de pequeno porte;

c) Como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação para t\IEs, EPPs ou

COOPS, entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas por

tVEs, EPPs ou COOPs sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores a melhor proposta

classificada.

11.2. Para efeito do disposto no item acima, caracterizando o empate, proceder-se-á do seguinte

modo:

a) A IVIE, EPP ou COOP mais bem classificada terá a oportunidade de apresentar nova proposta

no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão:

b) A nova proposta de preço mencionada na alÍnea anterior deverá ser inferior àquela considerada

vencedora do certame, situação em que o objeto licitado será adjudicado em favor da detentora

desta nova proposta (tME, EPP ou COOP), desde que seu preço seja aceitável e a licitante

atenda às exigências habilitatórias,

c) Não ocorrendo à contratação da lVlE, EPP ou COOP, na forma da alínea anterior, serão

convocada as MEs, EPPs ou COOPs remanescentes, na ordem classificatória, para o exercício

do mesmo direito;

d) No caso de equivalência de valores apresentados pelas tilEs, EPPs e COOPs que se encontrem

enquadradas no item 10.1, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que

primeiro poderá apresentar a melhor oferta;

e) Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 10.í., alínea c, o objeto licitado

será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame;

f) O procedimento acima somente será aplicado quando a melhor oferta inicial não tiver sido
apresentada por ME, EPP ou COOP.

12 - DOS CRITERIOS DE JULGAMENTO

12.1. No julgamento levar-se-ão em conta, no interesse do serviço público as condições de Menor
Preço GIobal, como disposto no art. 45, §1o, inciso l, da Lei n.o 8.666/93

I
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12 2. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no Edital inclusive financiamento

subsidiado ou a fundo perdido nem preço ou vantagem baseada na oferta dos demais licitantes.

12.3. Não se admitirá proposta que apresente preço global ou unitário simbólico, irrisório ou de valor

zero, incompatível com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos

encargos, ainda que o presente Edital não tenha estabelecido limites mínimos.

12.4. Aspropostas serão verificadas pela equipe Técnica da SINFRA quanto à exatidão das operações

aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções correspondentes, nos

casos de eventuais erros encontrados, tomando-se como corretos os preços unitários. A licitante que

não aceitar as correções efetuadas terá sua proposta desclassificada.

12.5. A proposta apresentada que não se adequar aos termos deste Edital será'rejeitado pela

Comissão Permanente de Licitação.

12.6. Obedecidas às disposições da Lei n.o 8.666/93, fica ressalvada à Comissão Permanente de

Licitação juntamente com autoridade superior, o seu exclusivo critério e mesmo depois da

apresentação das propostas, sem que caiba às concorrentes, nas hipoteses abaixo, pleitear

indenização, compensação ou vantagens a qualquer título, o direito de:

a) Julgar livremente a presente licitação;

b) Propor motivadamente à autoridade superior, a anulação ou a revogação do certame;

c) Desclassificar as propostas que não estejam em condições de assegurar execução satisfatória

do objeto licitado, não atendam às exigências deste ato convocatório e que contenham preços

excessivos ou manifestamente inexequíveis (art 48, incisos le ll, da Lei Federal n.o 8.666/93),

d) Lei 8.666/93, parágrafo 3o: Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as

propostas forem desclassificadas, a administração poderá fixar aos licitantes o ptazo de oito dias

úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras propostas escoimadas das

causas referidas neste artigo.

13. DO CRITERIO DE DESEMPATE

13.1. Em caso de empate entre duas ou mais concorrentes, como critérios de desempate aplicar-se-ão
aqueles previstos no § 2o do art. 3o da Lei no 8.666/93.

13.2 Persistindo o empate, desempate ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os

licitantes serão convocados (art. 45, §2o, da Lei no 8.666/93).

14 - DIVULGAçÕES DOS RESULTADOS

14.1. O resultado do julgamento desta licitação será divulgado na imprensa oficial, salvo se presentes
os representantes dos licitantes no ato em que for
feito diretamente aos interessados e lavrada em ata.

*,,
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adotada a decisão pela CPL, quando ser
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15 _ DO PRAZO RECURSAL

'15.1. Eventuais recursos referentes à presente Concorrência Pública deverão ser interpostos no prazo

máximo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata, em petição escrita

dirigida ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL, protocolado no horário comercial,

de segunda a sexta-feira, das 08h às 1Bh no Protocolo Geral da Comissão Permanente de Licitação

Rua Urbano Santos, no 1657 - Bairro Juçara, lmperatriz-MA, CEP: 65.900-505 ou mediante via postal

com Aviso de Recebimento (AR) no endereço mencionado, ou temporariamente no período da

pandemia pelo endereço eletrônico atend!]lrento@i mperatriz ma.qov. br;

15.2 lnterposto o recurso, o fato será comunicado às demais licitantes, que poderão impugná-lo no

prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis;

15.3 Recebida(s) a(s) lmpugnação (ões),ou pedidos de esclarecimentos, esgotado o prazo para

tanto, a Comissão Permanente de Licitação - CPL poderá reconsiderar a sua decisão, no prazo de 5
(cinco) dias úteis, ou, no mesmo prazo, submeter o recurso/esclarecimento, devidamente instruído, e
respectiva(s) lmpugnação(Ões)/Esclarecimentos, ao Secretário ttlunicipal de lnfraestrutura e Serviço
Público, que decidirá em 5 (cinco) dias úteis contados de seu recebimento;

15.4 A impugnação dos termos do Edital se efetivará em conformidade com o Art. 41 da Lei

8.666/93. Deverá ser protocolizada, nos seguintes prazos:

a) Por qualquer cidadão, até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura dos envelopes

de habilitação;

b) Pela licitante, alé 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura dos envelopes de

habilitação.

15.5 A Comissão Permanente de Licitação, na qualidade de órgão julgador do certame licitatorio e rro
exercício de sua função decisória, deliberará a respeito;

15.6 A impugnaçãofeitatempestivamente pela licitante não a impedirá de participardesta licitação até
o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente;

'15.7 As repostas aos possíveis pedidos de esclarecimentos ou impugnações a este Edital estarão
disponíveis no site da prefeitura, qual seja, www.rmperatriz.ma.qov.brllicitacoes, bem como no Portal
da Transparência;

15.8 Não será conhecido o recurso interposto fora do prazo legal ou subscrito por representante não
habilitado legalmente ou não identificado no processo como representante da licitante;

15.9 Será franqueada aos interessados, desde a data do inÍcio do prazo para interposição de recursos
até o seu término, vista ao processo desta Concorrência, em local e horário a ser indicados pela

Comissão Permanente de Licitação - CPL,

15.10 Os recursos das decisões referentes à habilitação ou inabilitação de licitante e julgamento de
Propostas terão efeito suspensivo, podendo a Comissão Permanente de Licitação CPL,
motivadamente e se houver interesse para do Secretário Municipal de lnfraestrutura e Serviços
Públicos, atribuir efeito suspensivo aos recursos interpostos contra outras decisões;
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15.11 Em qualquer ocasião antecedendo a data de entrega das propostas, a CPL poderá, por
qualquer motivo, por sua iniciativa ou em consequência de respostas fornecidas a solicitaçÕes de

esclarecimentos, modificarem os referidos documentos mediante a emissão de uma errata, que será
publicada no Diário Oficial da União (quando for o caso) e no Diário Oficial do Estado;

15 12 Visando permitir aos licitantes prazos razoáveis para levarem em conta a errata na preparação

da Documentação e Proposta (s) de Preços, a CPL poderá prorrogar a entrega das mesmas, pelo
prazo que, na forma da Lei, exceto quando inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação
das propostas (Documentação e Preço).

16 - DOS ENCARGOS LEGAIS

16.1. Os encargos legais vigentes ou futuros, decorrentes da legislação social ou fiscal, bem como os

originários da relação empregatícia entre a empresa a ser contratada e o pessoal por ela empregado

na execução do objeto da presente licitação (trabalhista, previdenciária e securitária), ficarão

inteiramente sob a responsabilidade da proponente vencedora, não mantendo a Administração

qualquer vínculo com os empregados da mesma.

17 - DO REAJUSTE DE PREÇOS

17.1 Visando à adequação aos novos preços praticados no mercado, desde que solicitado pela

CONTRATADA e observado o interregno mínimo de 0í (um) ano contado na forma apresentada no

subitem que se seguirá, o valor consignado neste Edital poderá ser repactuado, competindo à

CONTRATADA justificar e comprovar a variação dos custos, apresentando memória de cálculo e

planilhas apropriadas para análise e posterior aprovação da CONTRATANTE.

17.2. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, em respeito

ao princípio da anualidade do reajustamento dos preços da contratação, podendo ser realizada em

momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas

diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos

necessários à execução do serviço.

17.3 O interregno mínimo de 01(um) ano para a primeira repactuação será contado:

17 .3.1.Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria
profissional: a partir dos efeitos financeiros do acordo, dissídio ou convenção coletiva de

trabalho, vigente à época da apresentação da proposta, relativo a cada categoria profissional

abrangida pelo contrato,

17.3.2. Para os insumos discriminados na planilha de custos e formação de preços que estejam
diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa): do último reajuste aprovado por
autoridade governamental ou realizado por determinação legal ou normativa;

17.3.3. Para os demais custos, sujeitos à variação de preços do mercado. a partir da data limite
para apresentação das propostas constante neste Edital.

t
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17.4. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno de um ano será computado da última

repactuação correspondente à mesma parcela objeto de nova solicitação. Entende-se como última

repactuação, a data em que iniciados seus efeitos financeiros, independentemente daquela em que

celebrada ou apostilada.

17.5. O ptazo paru a CONTRATADA solicitar a repactuação encerra-se na data da prorrogação

contratual subsequente ao novo acordo, dissídio ou convenção coletiva que fixar os novos custos de

mão de obra da categoria profissional abrangida pelo contrato, ou na data do encerramento da

vigência do contrato, caso não haja prorrogação.

17.6. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo acima

fixado, ocorrerá a preclusão do direito à repactuação.

17.7. Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova repactuação só poderá

ser pleiteada apos o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano, contado:

17.7.1. Da vigência do acordo, dissídio ou convenção coletiva anterior, em relação aos custos

decorrentes de mão de obra;

17.7.2. Do último reajuste aprovado por autoridade governamental ou realizado por determinação

legal ou normativa, para os insumos discriminados na planilha de custos e formação de preços

que estejam diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa);

17.7.3. Do dia em que se completou um ou mais anos da apresentação da proposta, em relação

aos custos sujeitos à variação de preços do mercado;

17.8. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, dissídio

ou convenção coletiva da categoria, ou ainda não tenha sido possível à CONTRATANTE ou à

CONTRATADA proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de

prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos

valores reajustados, sob pena de preclusão.

17.9. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas base

diferenciadas, a repactuação deverá ser dividida em tantas parcelas quantos forem os acordos
dissídios ou convenções coletivas das categorias envolvidas na contratação.

17.10. E vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta

inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa,
acordo coletivo ou convenção coletiva.

17.11. A CONTRATANTE não se vincula às disposições contidas em acordos e convenções coletivas
que não tratem de matéria trabalhista.

17.12. Quando a repactuação se referir aos custos da mão de obra, a CONTRATADA efetuará a
comprovação da variação dos custos dos serviços por meio de Planilha de Custos e Formação de
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Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo, dissídio ou convenção coletiva da categoria

profissional abrangida pelo contrato.

17.13. Quando a repactuação se referir aos demais custos, a CONTRATADA demonstrará a variação

por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços e cofirprovará o aumento dos preços de

mercado dos itens abrangidos, considerando-se:

17.13.1. Os preços praticados no mercado ou em outros contratos da Administração;

17 .13.2. As particularidades do contrato em vigência;

. 17.13.3. A nova planilha com variação dos custos apresentados;

17.13.4. lndicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência, tarifas

públicas ou outros equivalentes;

17.13.5. índice específico, setorial ou geral, que retrate a variação dos preços relativos a
alguma parcela dos custos dos serviços, desde que devidamente individualizada na Planilha de

Custos e Formação de Preços da Contratada.

17.13.6. A CONTRATANTE poderá realizar diligências para conferir a variação de custos

alegada pela CONTRATADA.

17.14. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuaçÕes terão suas vigências iniciadas

observando-se o seg uinte:

17.14.1. A partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação;

17.14.2. Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de

periodicidade para concessão das próximas repactuações futuras; ou

17.14.3. Em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a repactuação

envolver revisão do custo de mão de obra em que o próprio fato gerador, na forma de acordo,

dissídio ou convenção coletiva, ou sentença normativa, contemplar data de vigência retroativa,

podendo esta ser considerada para efeito de compensação do pagamento devido, assim como

para a contagem da anualidade em repactuações futuras.

17.15. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a

motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente.

17.16. A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de sessenta dias
contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação dos custos;

17.17. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a CONTRATADA não cumprir os

atos ou apresentar a documentação solicitada pela CONTRATANTE para a comprovação da variação
dos custos.
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17.18. As repactuações serão formalizadas por meio de apostilamento, exceto quando coincidirem

com a prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizadas por aditamento ao contrato.

18 - SUBCONTRATAÇÃO

1 8.1 . As licitantes poderão apresentar [Vlicroempresa ou Empresa de Pequeno Porte para

subcontratação de parte do serviço, admitido o percentual mínimo de 10o/o (dez por cento) e máximo

de 30% (trinta por cento). Vedada, assim, a subcontratação completa do objeto deste certame.

18.2. As microempresas e empresas de pequeno porte a serem subcontratadas deverão estar

indicadas e qualificadas pelos licitantes com a devida identificação dos bens e/ou serviços a serem

fornecidos e respectivos valores.

18.3. No momento da análise das propostas, deverá ser apresentada a Declaração de Enquadramento

como [Vlicroempresa ou Empresa de Pequeno Porte devendo ser mantida a regularidade ao longo da

vigência contratual, sob pena de rescisão, aplicando-se o prazo para regularizaçáo previsto na Lei

Complementar 147 12014 e alteração posteriores.

19 - DAS OBRTGAçÕES DA CONTRATADA

19.1. As obrigações da Contratada são as estabelecidas no item 12 do Projeto Básico, Anexo l, do

presente Edital.

20 - DAS OBRTGAÇOES DA CONTRATANTE

20.1. As obrigações da Contratante são as estabelecidas no item 13 do Projeto Básico, Anexo l, do

presente Edital.

21 - DAS CONDTçOES DO PAGAMENTO E MED|çÃO

2'1.1. As condições de pagamento e medição estão previstas no item 11 do Projeto Básico, Anexo I

deste Edital.

22 - DAUGÊNCIA DO CONTRATO

22.1. O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura,
podendo ser prorrogado por igual perÍodo, através de termo aditivo, conforme inciso ll, do art.57, da Lei No

8.666/93 e suas atualizações.

22.2. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à

contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos a
pagar;

22.3. A execução dos serviços será iniciada no momento da assinatura da Ordem de Serviço, cujas
etapas observarão o cronograma fixado no Edital;

22.4. A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato será precedida da correspondente
adequação do cronograma físico-financeiro, bem como de justificativa e autorização da a
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competente para a celebração do ajuste, devendo ser formalizada nos autos do processo

administrativo.

23 - DAS RESPONSABILIDADES E GARANTIAS

23.1. A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade pela boa execução e eficiência dos

serviços que efetuar, bem como pelos danos decorrentes da realização dos trabalhos. Durante a

execução dos serviços contratados não serão admitidas paralisações dos serviços por ptazo,

parcelado ou único, superior a 60 (sessenta) dias consecutivos, salvo por motivo de força malor, aceito

por ambas as partes contratantes, excluídas quaisquer indenizações.

24 - DAS PENALIDADES

24.1. A descrição das Penalidades são as estabelecidas no item 14 do Projeto Básico, disposto no

Anexo I deste Edital.

24.2. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, resultante deste processo licitatório, ou pelo

descumprimento dos prazos e demais obrigações assumidas, a SECRETARIA DE

INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLICOS - SINFRA poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à

contratada as sanções a seguir relacionadas:

a) Advertência, por escrito;

b) t\Iulta;

c) Suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com a
PREFEITURA [/UNICIPAL DE IMPERATRIZ, por prazo náo superior a 02 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

24.2.1. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a PREFEITURA

N/lUNICIPAL DE IMPERATRIZ poderão ser aplicadas à contratada, juntamente com a de multa,

descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

24.3. A aplicação de multa ocorrerá da seguinte maneira.

24.3.1. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, nas hipóteses de rescisão

contratual por inexecução total do contrato, caracterizando-se quando houver reiterado

descumprimento de obrigações contratuais, quando a entrega dos serviços for inferior a 50%
(cinquenta por cento) do contratado ou quando o atraso ultrapassar o ptazo limite de trinta dias.

24.3.2. Será aplicada multa de 0,03 % (três centésimos por cento) por dia de atraso na execução

dos serviços, incidentes sobre o valor do serviço a que se referir à infração, aplicada em dobro a
partir do 10o (décimo) dia de atraso até o 30o (trigésimo) dia, quando a SECRETARIA DE

INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLICOS - SINFRA poderá decidir pela continuidade da

multa ou rescisão contratual, aplicando-se na hipótese de rescisão as penalidades previstas nos

referidos subitens ll e lll, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais.

ú8
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24.3.3. Será aplicada multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato quando não for

apresentado pela contratada no momento das medições, os comprovantes de pagamento da

folha de funcionários referentes à execução dos serviços, bem como da não apresentação dos

comprovantes de recolhimento do INSS e FGTS no ato da apresentação das notas fiscais, sem

prejuÍzo das demais penalidades previstas no contrato;

24.4. As multas previstas nos subiten s 24.2.1, 24.2.2 e 24.2.3deste Edital, deverão ser recolhidas pela

contratada no prazo máximo de í0 (dez) dias úteis, em favor da PREFEITURA IVUNICIPAL DE

lÍVIPERATRIZ, contado a partir da notificação recebida, ficando a contratada obrigada a comprovar o

pagamento, mediante a apresentação da copia do recibo do recolhimento efetuado.

24.4.1. Decorrido o prazo previsto para recolhimento da multa, o débito será acrescido de 1%

(um por cento) de juros de mora por mês/fração, inclusive referente ao mês da
' quitação/consolidação do débito, limitado o pagamento com atraso em até 60 (sessenta) dias

após a data da notificação, após o qual, o débito poderá ser cobrado judicialmente.

24.4.2. No caso de a contratada ser credora de valor suficiente ao abatimento da dívida, a

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLICOS - SINFRA poderá proceder ao

desconto da multa devida na proporção do crédito

24.4.3. Se a multa aplicada for superior ao total dos pagamentos eventualmente devidos, a

contratada responderá pela sua diferença, podendo esta ser cobrada judicialmente.

24.4.4. As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a contratada ser

acionada judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto à

PREFEITURA tVIUNICIPAL DE ItVIPERATRIZ, decorrentes das infrações cometidas.

24.5. Além das penalidades citadas, a contratada ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua

inscrição no cadastro de fornecedores da PREFEITURA MUNICIPAL DE IIMPERATRIZ e, no que

couber às demais penalidades referidas no Capítulo lV da Lei no 8.666/93.

24.5.1. As penalidades referidas no Capítulo lV, da Lei Federal no 8.666/93 estendem-se às

licitantes participantes deste processo licitatório.

24.6. Comprovado o impedimento ou reconhecida à força maior, devidamente justificados e aceitos
pela SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLICOS - SINFRA em relação a um dos

eventos aqui arrolados, a contratada ou participante deste processo licitatório ficará isentas das

penalidades mencionadas.

25 - DA TNEXECUçÃO OU RESCTSÃO DO CONTRATO

25.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77

a B0 da Lei no 8.666/93.
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25.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo.

assegurado o contraditório e a ampla defesa.

25.3. A rescisão do contrato poderá ser:

25.3.1. Determinada por ato unilateral e escrito da SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E

SERVIÇOS PUBLICOS - SINFRA, nos casos enumerados nos incisos I a Xll e XVll, do art. 78 da

Lei 8.666/93, notificando-se a contratada com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; ou

25.3.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde

que haja conveniência para a SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLICOS -

SINFRA; ou

25.3.3. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

25.4. Constituem, ainda, motivo para rescisão do contrato, assegurados ao contratado, de acordo com

o artigo 78, incisos XIV a XVI da Lei Federal no 8.666/93.

25.4.1. A suspensão de sua execução, por ordem escrita da SECRETARIA DE

INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLICOS - SINFRA, por prazo superior a 120 (cento e

vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra,

ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo Vazo, independentemente do

pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas

desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o

direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja

normalizada a situação;

25.4.2. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela SECRETARIA DE

INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLICOS - SINFRA decorrentes de obras, serviços ou

fornecimento, ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de

optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação;

25.4.3. A não liberação, por parte da SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS

PUBLICOS - SINFRA, de área, local ou objeto para a execução dos serviços nos prazos

contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas no projeto;

25.4.4. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos Xll a XVll do artigo 78, sem que haja

culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver

sofrido, tendo ainda direito a:

25.4.4.1. Devolução de garantia;

25.4.4.2. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;

25.4.4.3. Pagamento do custo da desmobilizaçáo
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25.5. A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da

autoridade competente.

26 DO REGTSTRO DE PREçO

26.1 O Sistema de Registro de Preços (SRP) é o conjunto de procedimentos para o registro formal
de preços, relativo à aquisição de bens e serviços, visando a eventuais e futuras aquisições da
Administração Pública.

26.2 A Ata de Registro de Preço é um documento vinculativo, obrigacional, com as condiçÕes de
compromisso para a futura contratação/aquisição, inclusive com preços, especificações técnicas,
fornecedores e órgão participantes, conforme especificações contidas neste instrumento convocatorio
e nas respectivas propostas apresentadas pelos licitantes, conforme exigências editalícias.

26.3 A descrição e quantidades constantes no Termo de Referência contém a estimativa máxima
para fornecimento em um (01) ano, e em conformidade com a legislação, não obrigando o [Vlunicípio

dê lmperatriz a contratar/adquirir a quantidade total estimada, possibilitando a aquisição integral.
parcial ou mesmo a não aquisição.

26.4 O presente Registro de Preços terá validade de um (01) ano, a contar da data de assinatura da
respectiva ARP.

26.5 A existência de Registro de Preço não obriga a Administração a firmar as contratações que
delas poderão advir, facultando-lhe a realização de procedimento específico para a execução dos
serviços pretendidos, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em
igualdade e de condições.

26.6 Homologado o resultado do certame, a Comissão Permanente de Licitação convocará os
interessados para assinatura da ARP, no prazo de até 05 (cinco) dias, respeitada a ordem de
classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, a qual se constitui em compromisso
formal de fornecimento nas condições estabelecidas, observados os requisitos de publicidade e
economicidade.

26.7 Alternativamente à convocação para comparecer perante o orgão ou entidade para a

assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administraçáo poderá encaminhá-la para assinatura,
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja
assinada e devolvida no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

26.8 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá
ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s),
durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.

i
I
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26.9 A aquisição dos produtos/prestação dos serviços junto ao fornecedor registrado será
formalizada pelos Orgãos lntegrantes da ARP, conforme consta do Termo de Referência, através de

requisição formal, ou similar, no que couber.

26.10 Caso o proponente vencedor não atenda à convocação, nos termos referidos no item anterior.
é facultado à Administração, dentro do prazo e condições estabelecidas, convocar os remanescentes.
na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nos termos de sua proposta, ou revogar o

lote. ou licitá-lo.

27 DOS ORGÃOS PARTICIPANTES E NÃO PARTTCTPANTES

27.1 Orgãos Participantes - lntegram a Ata de Registro de Preço a SECRETARIA tvluNlclPAL DE

INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLICOS - SINFRA, tendo como Orgão Gerenciador do presente
SRP a Superintendência de Registro de Preço desta Comissão Permanente de Licitação - CPL.

27.2 Orgãos não participantes - Todos os demais orgãos da administraçáo pública municipal
direta, autárquica e fundacional, fundos especiais, conselhos escolares, empresas públicas,

sociedades de economia mista, conselhos municipais e demais entidades controladas, dir.eta ou

indiretamente pelo ÍVlunicípio.

28 DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

28.1 Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços os orgãos participantes ou qualquer outro
orgão/entidade da Administração Pública Ítlunicipal que não tenha participado do certame objeto deste
Edital, mediante prévia consulta a Superintendência de Registro de Preço desta Comissão
Permanente de Licitação, desde que devidamente comprovada a vantagem, respeitado o limite contrdo
no Decreto tVlunicipal no 13, de 31 de março de 2015.

28.2 Os orgãos e entidades que não participaram do Registro de Preços, quando desejarem fazer
uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto a Comissão Permanente de

Licitação, para que esta indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados,
obedecida a ordem de classificação.

28.3 O fornecedor registrado fica proibido de firmar contratos decorrentes da Ata de Registro de
Preços sem prévia autorização do Orgão Gerenciador.

28.4 Caberá aos fornecedores beneficiários da Ata de Registro de Preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento aos não participantes que solicitem
adesão à Ata de Regrstro de Preços acima do quantitativo previsto, desde que este fornecimento não
prejudique as obrigações anteriormente assumidas, respeitado o disposto no Decreto tttlunicipal no'13,
de 31 de março de 2015.

28.5 As solicitações de adesão, concessão de anuência pelo fornecedor e autorização do órgão
gerenciador serão realizadas por meio de ofício emitido pela presidência do orgão gerenciador.

29 DA EXCLUSÃO DO FORNECEDOR REGISTRADO

29.1 O licitante registrado terá seu registro cancelado quando:

i;ê
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29.1.1 Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços.

29.1.2 Não retirar a respectiva Nota de Empenho ou instrumento equivalente, no prazo

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável.

29.1.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior

àqueles praticados no mercado.

29.1.4 Tiver presentes razões de interesse público.

29.1.5 O cancelamento de registro, nas hipoteses previstas nos incisos l, ll e lV do capuÍ do

Decreto tVlunicipal no 13, de 31 de março de 2015, assegurados o contraditório e a ampla

defesa, será formalizada por despacho da Presidência da CPL.

29.1.6 O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço, na ocorrência de

fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso

fortuito ou força maior devidamente comprovado.

DAS OBRTGAçOES DO ORGÃO GERENCTADOR

Compete ao órgão Gerenciador:

30.1.1 Praticar todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de Preços -

SRP;

30.1.2 Efetuar o registro do licitante fornecedor e firmar a correspondente Ata de Registro de

Preços;

30.1.3 Gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que

solicitado, dos fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração,

obedecendo à ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos.

30.1.4 Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados,

30.1.5 Aplicar as sanções, garantida a ampla defesa e o contraditório, decorrentes de

descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços, ou das obrigações contratuais, em
relação às suas próprias contratações;

30.1.6 Realizar, periodicamente, pesquisa de mercado para comprovação da vantajosidade

dos preços registrados;

30.1.7 Registrar no Portal de Compras a ata de registro de preço;

30.1.8 Respeitar a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata nas contratações
dela decorrentes;

30.1.9 Compete aos órgãos interessados e não participantes:

a. tVlanifestar intenção de compra por meio oficio ao Orgão Gerenciador;

b. Contratar os produtos obedecendo ao quantitativo registrado, por meio de
instrumento contratual, conforme minuta anexa ao edital, em até noventa dias,

observado o prazo de vigência da ata;

5K>Õ
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31 DA ATA DE REGTSTRO DE PREçO

31.1 Após a homologação da licitação, o Orgão Gerenciador, respeitada a ordem de classificação,

convocará, no prazo de 05 (cinco) dias, o (s) declarado (s) vencedor (es) para assinatura da Ata de
Registro de Preços.

31.2 Sempre que o beneficiário não atender à convocação para contratar, sem prejuízo da sanção
que a ele possa ser imposta, é facultado à Administração, dentro do prazo e das condições

estabelecidos, convocar os remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual ptazo e

nas mesmas condições, ou revogar a licitação.

31.3 A Ata de Registro de Preços, publicada no site do município, aperfeiçoará o comprorhisso de

execução nas condiçÕes estabelecidas no Edital, terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da sua

assinatura.

31.4 A existência de preços registrados não obriga a Administraçáo a contratar, facultando-se a
realizaçáo de licitação específica para a contratação pretendida, assegurada preferência ao fornecedor
registrado em igualdade de condições, nos termos do Decreto Municipal no 13, de 31 de março de

2015

32 DO ACOMPANHAMENTO E DA FTSCALTZAçÃO

32.1 Os serviços, objeto da presente licitação será feita diretamente a SECRETARIA DE

INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLICOS, e atestado por servidor desta instituição designado
para esse fim.

32.2 O responsável pelo recebimento, anotará em registro próprio todas as ocorrências.

32.3 A Secretaria de lnfraestrutura e Serviços Públicos, caberá à fiscalização da execução dos

serviços. Para tanto, serão nomeados fiscais que terão poderes para exigir da contratada o perfeito

atendimento as cláusulas contratuais.

33 DA ANTTCORRUPçÃO

33.1 Para Execução deste Edital, nenhuma das partes poderá oferecer dar ou se comprometer a dar

a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta

propria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação vantagens

financeiras ou benefícios de qualquer espécie, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste

contrato, ou de outra forma a ele relacionada, o que deve ser observado, ainda, pelos prepostos e

colaboradores, sob pena de aplicação das sanções previstas na Lei 12.846, de 1o de agosto de 2013 e
Decreto no 8.420 de 1B de março de 2015.

34 DAS DTSPOSIçÕES FtNAtS

34.1 Fica assegurado à Autoridade Superior o direito de, no interesse da Administração, sem que

caiba aos licitantes qualquer tipo de reclamação ou indenização, adiar a data de abertura das
propostas da presente Licitação, dando conhecimento aos interessados através de e-mail ou outro
meio adequado, com antecedência mínima de 02 (dois) dias da data inicialmente marcada, como
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tambem o de alterar as condições deste Edital, as especificações e qualquer documento pertinente a

esta licitação, desde que fixe novo prazo para apresentação das propostas, ou ainda revogar o

processo licitatorio por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente

comprovado, e/ou anulá-lo por ilegalidade de ofício ou provocação de terceiros, mediante parecer

escrito e devidamente fundamentado, a qualquer tempo.

342 Nos termos do art.48 e sem prejuízo do estabelecido no art. 109, ambos da Lei n.o 8.6ô6/93, o

descumprimento de qualquer das disposições contidas nos itens deste Edital e seus Anexos, poderá

ensejar a inabilitação ou desclassificação, respectivamente.

34.3 As decisões da Autoridade Superior e da Comissão Permanente de Licitações, bem como os

demais atos de interesse dos licitantes, serão publicadas no Diário Oficial do Estado, caso não possam

ser feitas diretamente aos seus representantes.

34.4 Na hipotese de o processo licitatório vir a ser interrompido, o prazo de validade das propostas

fica automaticamente prorrogado por igual número de dias em que estiver suspenso o feito.

34.5 Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital o Licitante que, tendo-os aceito

sem objeção, venha apontar, depois da abertura dos envelopes de habilitação, falhas ou

irregularidades que o viciaram.

34.6 O Contratado é responsável por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal,

social e tributária, bem como pelos danos e prejuízos que a qualquer título causar à Administração

lVunicipal ou a terceiros, em decorrência da execução dos serviços contratados, respondendo por si e
SEUS SUCESSOTES.

34.7 A Secretaria Municipal de lnfraestrutura e Serviços Públicos fornecerá ao licitante vencedor
todos os elementos técnicos necessários à execução dos serviços objeto desta licitação.

34.8 A Comissão poderá promover diligências de acordo com as disposições da legislação
pertinente para dirimir dúvidas e esclarecer aspectos que possam representar condicionantes a
perfeita análise das propostas. Enquadram-se nesta estratégia, inclusive, a eventual solicitação dos

originais dos documentos, principalmente referentes à Regularidade Fiscal, os quais deverão estar

disponíveis para serem apresentados se solicitados, na sessão de abertura da documentação de

habilitação.

34.9 Quaisquer outras informações de caráter técnico serão prestadas aos interessados, junto à

Secretaria l\Iunicipal de lnfraestrutura e Serviços Públicos - SINFRA.

34.10 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o

dia do vencimento.

34.11 A Comissão Permanente de Licitação juntamente com o Setor Técnico da SINFRA, prestarão
todos os esclarecimentos solicitados pelos interessados nesta licitação, sobre o Edital e seus anexos.
Serão considerados os pedidos de esclarecimento, providências ou impugnações no
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horário comercial, de segunda a sexta-feira, das OBh às 1Bh no Protocolo Geral da Comissão

Permanente de Licitação, Rua Urbano Santos, no 1657 - Bairro Juçara, lmperatriz-[VA, ou via postal

com Aviso de Recebimento (AR) no endereço mencionado, ou temporariamente no período da

Pandemia pelo endereço eletrônico atendimento@imperatriz.ma.qov.br.

3412 DAS MEDTDAS PREVENTTVAS AO COMBATE DA COVID-19 NA REALTZAÇÃO DAS

SESSOES

34.12.1 Todas as sessões de Concorrência Pública e Tomada de Preço serão realizadas

temporariamente no Auditório da Secretaria Municipal de Educação - SEIVIED, localizada na Rua

Urbano Santos, no 1657, 3o andar, Bairro Juçara, lmperatriz-ÍvlA;

34.12.2 Serão adotadas todas as medidas preventivas visando evitar quaisquer riscos de

contágio aos representantes das empresas que se fizerem presentes, bem como aos membros

da comissão de licitação e equipe de apoio, a saber: disponibilização de máscaras, luvas e álcool

gel (70o INPM) para todos os representantes presentes; organização do auditorio com

afastamento mínimo de 1 (um) a 2 (dois) metros de distância entre os presentes; intensificação

da higienização das áreas de acesso onde as sessões ocorreráo, além de higienização do

proprio recinto, com especial atenção às superfÍcies mais tocadas (maçanetas, mesas, cadeiras

etc.);

34.12.3 As informaçôes e medidas previstas neste tópico poderão ser reavaliadas a qualquer

momento de acordo com a evolução da pandemia da Covid-19, conforme orientação dos orgãos

fiscalizadores.

34.13 O Edital e seus anexos estarão disponíveis mediante pagamento no valor de R$ 50,00
(cinquenta reais), a ser recolhido através de Documento de Arrecadação Municipal - DAtVl, emitido pela

Secretaria de Planejamento, Fazenda e Gestão Orçamentária, podendo, ainda, ser consultado
gratuitamente na sede da CPL, na Rua Urbano Santos, no'1657, Bairro Juçara, lmperatriz/ltlA - CEP

65.900-505, estando disponível para atendimento em dias úteis,08h às 18h.

lm (MA), 31 de agosto de2021

Zigomar
Secretário Municipal de

oF
rae rviços Públicos
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ANEXO I

PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA
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PROJETO BASICO

EVENTUAL E FUTURA CONTRATAçÃO DE EMPRE§A

ESPECTALTZADA PARA A CONSTRUÇÃO Oe PONTE§ COM

CABECEIRA§ MODULARE§ DO TIPO PROTENDIDAS EM

BLOCO DE CONCRETO E TRANSPOSTÇÃO nIODULARE§

MISTAS NO ilIUNICíPIO DE IMPERATRIZ.
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1.2

apReseNreÇÃo
Baseado no princípio básico da Administração de preservar o Patrimônio
Público sob sua responsabilidade, o serviço a ser licítado são de grande
impoüância para a garantia da mobilidade urbana. Nesse sentido, a realização
da licitação para a aquisição dos serviços constantes ao anexo do pedido. na

modalidade Registro de Preço, ocorre pelo fato da nebessidade urgente da
Administraçâo de rnelhorar a acessibilidade de várias localidades (rurais e
urbanas) que dependem de pontes pâra sê locomover.
A presente aquisição dos serviços faz-se necessária para atender a demanda
da Secretaria de lnfraestrutura e Serviços Públicos (SINFRA), no que diz
respeito à construção de pontes em estrutura de concreto armado, assim como
a substituiçâo de pontes de madeira por pontes de concreto com a utilização
do objeto pretendido.

Os serviços que compÕem o objeto deste Termo serão utilizados na construção
de pontes em várias localidades do Municipio de lmperatriz.
Os serviços previstos neste Termo de Referência se enquadram na
classificaçâo de serviços de engenharia, nos termos da Lei n" 8.ô6ô/1993,
permitindo a realizafio da escolha mais vantajosa através da Concorrência
Pública, e quanto ao procedimento, podendo ser realizado através do artigo 15,

inciso ll, sempre que possível, o SRP deve ser adotado, devendo as licitaçÕes

serem processadas através de sistema de registro de preços

Para tanto, o presente Terrno de Referência explicita os elementos básicos e

essenciais determinados pela legislação, descritos de forma a subsidiar aos
interessados em participarem do certame licitatorio na preparação da
documentação e na elaboração da proposta.

OBJETO
EVET'{ruAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRE§A ESPECIALIZADA
PARA A CON§TRUÇÃO DE PONTE§ COU CABECEIRAS MODULARES DO
T|PO PROTENDTDA§ EM BLOCO DE CONCRETO E TRANSPO§|ÇÃO
NilODULARE§ MI§TA§ NO MUNICíPIO DE IIIiPERATRIZ, CONfOTMC AS

especificaçÕes técnicas estabelecidas no Projeto Básico e Planilha

1.3

mentária em anexo.
3.
3.1. A contratação dos serviços objeto deste Termo de Referência se enquadra na

classificação de serviços comuns de engenharia, e encontra amparo legal na Lei
n" 8.666, de 21de junho de 1993, com suas alteraçÕes subsequentes.

4. LOCAL DE EXEGUCÃO Í,O §ERVIÇO ::: :

4.1.Os serviços executados através da seleção da empresa especializada serão
realizados em ruas estabelecidas no perimetro Urbano e distritos do município
de lmperatriz-MA, observados os aspectos técnicos, a necessidade e a devida

autorizaçáo para execução do serviço.

â

1.5

â
1

2
2
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5. JU§TIFICATIVA:
5.1. O Município de lmperatrizlMA, está localizado na Região Metropolitana do

Sudoeste Maranhense, possui uma população estimada de 258.016 habitantes,
segundo o censo do IBGE {2A20}. Por ser a segunda maior Cidade do Estado e
considerada o centro comercial da Regiâo Sul do Maranhâo por receber
comerciantes de várias cidades vizinhas e a manutenção da mobilidade urbana
e da circulação da população se faz de grande necessidade, principalmente por
se tratar de uma cidade predomínantemente cortadas por riachos e dotada de
areas que variam de planalto e áreas desniveladas.

5.2. A vedação a reunião êm consórcio: A admissibilidade ou não do consorcio e
uma discricionariedade da Administração, significa dizer que sua vedação
depende de critérios de conveniência e oportunidade, a serem avaliados pelo
gestor em cada caso. 0 processo administrativo em tela trata da contratação de
empresa para execuçâo de serviços de construção de pontes em concreto
armado na cidade de lmperatriz, Estado do Maranhâo nâo possui grau de
complexidade suficiente que demande a admissão de consôrcios. O consorcio
deve ser admitido em objetos que contemplem a execução de atividades que,
usualmente, são desempenhadas por empresas distintas, com diferentes
capacidades técnicas. No caso em questão, á usual no mercado, já demonstrado
pela realização de outros processos licitatórios nesta mêsma Prefeitura, que
empresas executem a totalidade do objeto, sem ser necessário o somatorio de
capacitação, quer técnica, quer operacional. Em situaçÕes dessa natureza,
admitir o consórcio mostra-se inconveniente e inadequado ao interesse publico.
lsto porque o consórcio, ao invés de ampliar a competitividade, permitindo a
participação de empresas que não teriam competência técnica, pode acabar por
promover a cartelização do certame, fazendo com que duas (ou mais) empresas
que possuem condiçÕes suficientes de participar sozinhas no processo reúnam-
se em consorcios e acabem limitando a competição. Por obvio essa solução não
se mostra positiva do ponto de vista do interesse público. É dever do
administrador promover o interesse público que, na elaboração do edital
licitatorio, consiste na promoção da maior concorrência possível entre as
empresas do ramo. lmporta salientar que, nâo obstante uma pequena empresa
possa não ter a competência técnica necessária para a execução do contrato, o
que poderia passar a impressão de que o consorcio deveria ser admitido, este
não é o caso. Se assim fosse. todas as licitaçÕes estariam obrigadas a aceitar o
consorcio e essa não e a previsâo legal do artigo 33 da Lei n" 8.ô6ô/93 que
claramente define essa opção cCImo uma discricionariedade da Administração:
Art.33 quando permitida na licitaçâo a participação de empresas em consórcio,
observar-se-ão as seguintes normas: CI objeto não apresenta complexidade
incompatível com as usualmente encontradas nâs empresas do râmo, sendo
plenamente possível de ser executado com â necessária competição entre as
várias empresâs capacitadas..

5.3. Da indivisibilidade do objeto: Estes serviços devem ser executados pela
mesma empresa de forma a respeitar a integridade qualitativa do objeto a ser
executado, vistCI que a interdependência de cada etapa dos trabalhos caracteriza
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a sua indivisibilidade. Ainda sob a perspectiva técnica, mesmo que a divisão
fosse possível, é preciso considerar a centralização da responsabilidade em uma
única empresa contratada, " fundamental - não apenâs em vista do
acompanhamento de problemas e soluçÕes - como também para facilitar á
verificaçâo das suas causas e atribuição de responsabilidade, de modo a
âumentar o controle sobre à execução do objeto e relatorios diários de
acompanhamento dos serviços.

5.4. Da justificativa de preço: A planilha de orçamento estimado adotada pela
SINFRA da Prefeitura Municipal de lmperatriz - MA, baseou-se no valor obtido
através da pesquisa de base oficial, SlNAPl, §EINFRA-CE, ORSE, SICRO. Os
valores de mão de obra e serviços referentes às obras são cotados através da
planilha de composição própria, levando-se em consideraçâo os valores de mão
de obra dispostos nas bases de dados oficiais. O BDlfoi reajustado para o índice
de 24,23o/o para serviços e de 16,80% para materiais (bloco de concreto
estrutural 19x19x39 cm FBK I MPA e Tubo de Polietileno de alta densidade)
previstos nas planilhas orçamentárias.

5.5. para materiais fazendo parte do mesmo: despesas administrativas; rateio
administrativo central; garantias e riscos; despesas financeiras; COFINS; PIS,
ISSQN, e, lucro operacional.

5.6. Do tratamento difêrenciado às ME/EPP: A licitante enquadrada como
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, para efeito do tratamento
diferenciado, deverá apresentar, no ato do credenciamento, os seguintes
documentos:
5.6.1. Declaração de que náo está incursa em nenhum dos impedimentos do

§ 40 do art. 30 da Lei Complementar no 123/06, assinada por
representante legal da licitante ou por procurador / credenciado,
munido de procuraçáo hábil, nos termos da Lei, ou de carta de
credenciamento.

5.6.2. Nos termos dos arts. 42 e 43 da [ei Complementar no 123/06, as MEs
e EPPs deverâo apresentar toda a documentação exigida no item 4.2.
do Edital, mesmo que esta apresente alguma restrição com relação à
regularidade Íiscal.

5.6.3. Havendo alguma restrição com relaçáo à regularidade fiscal,'sêrá
assegurado às MEs e EPPs o prâzo de 05 dias úteis, cujo termo inicial
corresponderá ao momento em que a licitante for declarada â
vencedora da licitação, prorrogávels por igual período, a critério da
Administraçâo Pública, para a regularização da documentação,
pagamento CIu parcelamento do débito, e emissão de eventuais
certidÕes negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

5.6.4. A não-regularização da documentação no prazo previsto acima
implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas no art. 81 da Lei n.' 8.666/93, sendo facultado à

Administração convocar CIs licitantes rêmanescentês, na ordem dd
' classificaçâo, para contratação, ou revogar a licitaçâo.

sãcÊErÁftlÀ Dã lt{ÍtÁ§§TRtlÍt RÀ [,rfi$ço§ PÚ8ltcot
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5.6.5. Para se utilizar dos benefícios previstos na LC No 1231200ô, a licitante
enquadrada corno ME/EPP deverá apresentar Declaração de Enquadramento
como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. A não entrega desta
declaração indicará que a licitante optou por não utilizar os benefícios previstos
na LeiComplementar no 123, de 14 de dezembro de 2006.

6. DA MOD;\UDADE E TIPO DE LICITAçÃO
6.1 Ulodalidade de Licilaoãa

6.1.1. O certame licitatório será realizado na modalidade de
CONCORRÊNC|A PUBLICA em conformidade com a Lei
Federal 8.66611993, art. 2?, inciso I e suas alteraçôes.

Tipo de Licitacão
6.2.1. Será adotado na licitação o critério de julgamento com base

no TIPO MENOR PREç0 GLOBAL.
Procedimento/Sistema

6.3.1. Para este certame, será adotado como procedimento o
§l§TEinA DE REGISTRO DE PREçO§, uma vez em que não
sendo possível determinar a quantidade exata de pontes a
serem construídas ou substituídas e para que nâo haja o
comprometimento do orçamento municipalcom base no inciso
lV do parágrafo 30 do Decreto Municipal 013/2015.

n
6.2

6.3

i
i

7. DO VÂLOR DA t rcÍrÀçÃO E PRAZO DE EXECUÇÂO
7 1. 0 valor estimado da futura e eventual contratação é de R§: í2.054.059,36 {Doze

milhões cinquenta e quatro mil cinquanta e nove reais e trinta e seis
centavog) que deverão ser pagos em 12 {doze) parcelas mensais, proporcionais
aos serviços prestados e devidamente medido através do acompanhamento do
fiscaldo contrato obedecendo os quantitativos permitidos devidamente licitados.

7 .2. O prazo para a execução dos serviços aqui pretendidos será de 12 (doze) meses
contado a partir da data da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado por
igual periodo, através de termo aditivo, conforme inciso ll, do arl. 57, da Lei No

8.666/93 e suas atualizaçÕes, não excedendo o limite de 60 (sessenta) meses.
8. DO§ CRrrÉnloS DE PARTTCIPAçÃO E HABILITAçÃO
8.1. DA PARTTCTPÂÇÃO
8.1.1. Poderão participar desta Concorrência, os interessados que tenham ramo de
atividade compatível com o objeto licitado e que atendam a todas as exigências quanto
à documentação e requisitos de classificaçâo das propostas, constantes deste Termo e
SEUS ANEXOS.

8.1.2. Nâo poderáo participar, direta ou indiretamente, desta licitação, empresas:
8.1.2.1. Os interessados que se encontrem sob falência, concordata, concurso de
credores. dissoluçâo e liquidaçâo;
8.1.2"2. Que se apresentem na qualidade de subcontratadas;
8,1.2.3.Que tenham sócios, gerentes ou responsáveis têcnicos que sejam servidores
públicos da Prefeitura Municipalde lmperatrid MA;

Â
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8.1.2.4. §uspensas tempCIrariamente de paúicipãr de licitação e impedidas de contratar
com a Prefeitura Municipal de lmperatriz - MA, conforne ârt. 87, inciso lll, da Lei n'
8.66611§93, durante o prazCI da sançâo aplicada;
8.1.?"§.§eclaradas inidôneas para licitar ou ssntratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçâo ou até que seja prornovida
a reabilitaçáô, conforme art. 87, inciso lV, da Lei n' 8.S66/1993;
8.1.ã.6" Estrangeiras não autorizadas a funcionar no Pais;
8.1.?"7" lntegrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que
tenham diretcres, sócios ou rêpresentiantes legais comuns, ou que utilizem rêcurso§
materiais, tecnológicos Õu humanos em comum, exreto se demonstrado que nâo agem
representando interesse econôrnico em comum,
8.1.?.8. Empresa cujo estatuto ou,contrato social não inclua o objeto deste certame;
81.z§.Enquadradas nas demais vedaçÕes estabelecidas no art. So da Lei no

8,666/1S93;
8.1.2.10. Empresas em consórcio, uma vez em que considerado o objeto a sêr licitado,
o mesmo a critério de outras licitações já realiadas no município, nâo possui tamanha
complexidade que impeça a execuçâo por uma única empresa especializada, não
havendo, portanto, a necessidade de execução por meio de consórcio.
8.2. Habilitaçâo Juridica: A documentaçâo referente à habilitação jurídica
cCImprsende os documentos aba ixo relacionados ;

8.2.1. Registro comercial, no caso de empresa individual;
8.2.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato socialem vigor devidamente registrado, em
ss tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por açÕes,
acompanhado de documentos de eleiçâo de seus administradores;
8.2.3. lnscrição do ato constitutivo, no câsô de sociedades civis, acompanhada de prCIva

da diretoriâ em exercicio,
8.2.4" Decreto de autorização, em se tratando d'e empresa ou iociedade estrangeira em
funcionamento no paÍ*, e ato de registro ou autorizaçâo para funcionarnento expedido
pelo orgáo competente, quando a atividade assim o exigir.
S.2.5. Observaçáo: O contrato socialpoderá serapresentado na suaforma consolidada.
8.3. Habilitação Fiscal e Trabalhista: A documentaçâo referente à habilitaçâo

fiscal e trabalhista compreende os documentos abaixo relacionados:
8.3.'1. Prova de lnscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas * CNPJ;
8.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes da Fazenda Municipal,
relativo ao damicílio ou sede da licitante, pertinente e compatível ao seu ramo de
atividade e compatívelcom o objeto a ser contratado;
8.3.3, Prova de regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal
do domicilio ou da sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
8"3.4. Prova de regularidade relativo ao fundo de garantia por tempo de serviço
(FGT§), demonstrando situaçâo regular no cumprimento dos encargos sociais
instituídos por lei;
8-3.5. Prova de regularidade relativa â Justiça do Trabalho, demonstrando a
inexistência de débitos inadimplido§, ou sêjâ, a certidâo negativa de dábitos
trabalhistas {CNDT), fornecida pela Tribunal Superior do Trabalho.
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8.4. Habilitação Econômico-Financêira: A documentação referente à habilitação
econômico-financeira compreende os documêntos abaixo relacionados:
8.4.1. Balanço Patrimonial e demonstraçÕes contábeis do último exercicio
social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, quê comprovem a boa
situaçâo financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou
balanços provisorios, podendo ser atualizados por índices ofíciais quando
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta,
devendo ainda ser demonstrado através d.e cálculos à obtenção dos índices de
Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e §olvência Geral (SG) igual ou
maior que 1 (um), resultantes da aplicação das seguintes fórmulas:

íÃ

f

LG=

sG=

ATIVO CIRCULANTE + REALEAVEL A LONGO PRAZO
PA§SIVO CIRCULANTE + EXIGIVELA LONGO PRAZO

ATIVO TOTAL

I

PA§SIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO

LC = ATIVO CIRCULANTE
PASSIVCI CIRCULANTE

9.3.2 Certidáo negativa de falência, expedida pêlo distribuidor da sede da pessoa
jurídica, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, nâ omissão desta
expedida pelo menos a 60 (sessenta) dias contados da data da sua emissão.
9.4Qualificação Técnica exigível pera a execução do serviço
9.4.1 Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de

Engenharia e Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo),
conforme as áreas de atuação previstas no Projeto Básico, em plena validade.

9.4.2 Comprovação de a Licitante (Capacidade Técnico-Operacional) possuirem seu
nome Atestado (s) de Capacidade Técnica fornecido (s) por pessoa jurídica de
direito público' ou privado, vinculada a ART do profissional executor,
acompanhado (s) da (s) Certidão {oes) de Acervo Técnico (s) emitido (s) pelo
CREA, que comprove (m) possuir experiência na área do objeto do Projeto
Básico, de acordo com as quantidades compatíveis com o objeto da licitação e
suas parcelas de maior relevância:
9.4.2.1 Estrutura sm aço A§Tli, 436 corts, solde - Fornecimento e

lnstalação pontes mistas Stell Deck em 47.85í,32 kg.
9.4.2.2 Montagem das Estruturas em g6 unds.

9.4.3 Para efeitos da QUALInCAçÃO TÉCNICA PROFI§SIONAL deverá apresentar
comprovaÇão de que o licitante possuiem sêu corpo técnico permãnente, na data
de abertura da licitaçâo {com vínculo societário ou empregatício}, ENGENHEIRO
CIVIL detentores de atribuição técnica conforme CONFEA - CREA e detentor de
Atestado de Responsabilidade Técnica ou Registro de Responsabilidade Técnica

- RRT, devidamente averbado no CREA, por êxecução de serviços compatíveis
em características com o objeto desta Licitaçáo, fornecido pCIr pessoa jurídica de
direito público ou privado conforme Ítens de maior retevância.
9.4,3.1 Estrutura êm aço ASTIi 436 corte, solda - Fornecimento e

lnstalação pontes mistas §tell Oeck.
9,4.3.2 [IlontagemdasEstruturas.
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9.4.4 No(s) atestado(s) e na(s) CAT(s) deverá(ão) constaro(s) nome(s) do(s) mesmo(s)
profissional(is).

9.4.5 A comprovação de que o(s) responsável(eis) tecnico(s) pertence(m) ao quadro
pêrmânente da emprêsa, deverá ser feita da seguinte forma:

9.4.5.1 Da carteira de trabalho (CTP§) em que çonste a licitante conlo
contratante;

9.4.5.2 Do contrato social da licitante'em que conste o (s) proÍissional (is)
como socio (s);

9.4.5.3 Do contrato de trabalho (modelo CREA) entre a licitante e o
responsável técnico, em que se crie vínculo de responsabilidade
têcnica ou outro equivalente; ou

9.4.5.4 Caso o profissional ainda nâo tenha vinculo com a licitante, esta
deverá apresentar uma Declaração de contratação futura do (s)
profissional (is) detentor (es) do atestado (s) e da certidão (ôes)
apresentado (s), juntamente com a copia autenticada da carteira
profissional, acompanhada da anuência com firma reconhecida do
profissional.

9.4.6 Relação nominal e numérica, individualizando através de marca, modelo,
capacidade, ano de fabricaçâo, máquinas e equipamentos técnicos,
adequados e disponíveis para a realização dos serviços objeto desta
licitaçâo, atendendo ao dimensionamento de necessidade mínima descrita no

í0.í §A PROPO§TA DE PREçOS
10.1.14 proposta de preços deverá ser digitada e impressa em uma via, redigida com
clareza em língua portuguesa, sem emendas, [asuras ou entrelinhas, devidamente
datada e assinada na última folha, e rubricada nas demais, por pessoa juridicamente
habilitada pela empresa.
fi.1.2 Para composição das propostas deverão ser observadas, no que couberem,
entre outros aspectos, todos os custos pertinentes à execuçâo dos serviços, inclusive
custos adicionais que repercutam direta ou indiretamente sobre a mão de obra utilizada,
tais como: vale transporte, vale alimentaçâo ou outros benefícios legais concedidos,
outros custos decorrentes de desempenho técnico, comercial e operacional, lucro
praticado pela licitante, tributos e contilbuiçÕes incidentes, despesas administrativas e
operacionais, e outros necessários ao cumprimento integraldesta Concorrência.
10,1.3 Carta Proposta com qualificação do Licitante, com indicação do nome, endereço,
CNPJ/MF, telefone e/ou, e-mail, assinada por diretor ou pessoa legalmente habilitada
(procuração por instrumento público), em papel timbrado, identificando a obra a que a
Empresa está concorrendo, o número do Edital, o prazo de execução e o preço global
proposto para o serviço, em algarismos arábicos e por extenso, em reais, esclarecendo
que se refere ao mês do Orçamento Referencial, constante deste Edital;
10.1.3.1 Orçamento, contendo a Lista de Preços Unitários, a Composição dos Preços
Unitários, a Composição dos Encargos Sociais, Composição do BDI e Cronograma
Físico-FinanceirCI, assinado pelo Responsável Técnico do Licitante e rubricado nas
dernais, com preço unitário e total, por item, em algarismos arábicos e o valor global da
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proposta em alsjarismos arábicos e por extenso, em Real, já incluídos todos os custos,
seja qual for o seu título ou natureza (frete, encargos fiscais, comerciais, sociais,
trabalhistas'e etc.).
10.1.4 O prazo de validade da .Proposta de Preços não poderá ser inÍerior a 60
(sessenta) dias corridos, contados a partir da data de sua apresentaçâo, que ocorerá
no dia da sessâo de abertura desle certame licitatorio.
10,1.54s Propostas de Preços que não atenderem às condiçoes deste Edital, que
oferecerem alternativas de ofeftas e cotaçÕes, bem cCImo vantagens nela náo previstas
ou preços unitários e/ou global superiores ao limite estabelecido, tendo-se como limite
estabelecido o orçamento estimado da obra ou ainda, preços unitários e/ou global
manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter
demonstrado sua viabilidade através de documentação que comprove gue os custos dos
insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são
compatíveis com a execuçâo do objeto do contrato, bem como aqueles que não
atenderem ao Artigo 44, § 30, da Lei no. 8.666/1993 serão desclassificadas. Deverá ser
observado o disposto no Artigo 48 da Lei no. 8.666/1993, em especial o seu § 1o, para
apuraçâo de preços unitários ou globais inexequíveis.
10.1 .6 Na hipótese do processo licitatório vir â sêr interrompido, os prazos de validade
da* propostas ficam automaticamente prorrogadas por igual número de dias.
10.1"7 Quaisquer tributos, despesas e custos omitidos ou incorretamente cotados, serão
considerados como inclusos nos preços, ainda que não tenham causado a
desclassificação da proposta de preço inexequível, nestes casos, a Administração não
deferirá pedidos de acréscimo, devendo a licitante vencedora prestar sem ônus
adicionais.
10.2 DE§CRIçÃO DOS §ERV|çO§
10.2.1 Os serviços são, para fins descritivos e pelas suas GracterÍsticas, serviços de
engenharia e devem ser executados de forma ininterrupta, porque é necessário manter
a continuidade da mobilidade urbana e rural, para que não ocorram danos à população,
a saúde e segurança püblica.
1ü.2.24 CONTRATADA deverá dispor de equipes de serviços a disposição, para a
execuçào dos serviços detenninados pela SINFRA, a qual emitirá urna ORDEM D§
SERVIÇO para cada tarefa que será realizada, Íiscalizada e âcompanhada por um
servidor nomeado como Íiscal do contrato, que ao verificar qualquer irregularidade
informará ao responsável da Contratada.
10.2.3 Todos os materiais e equipamentos necessários à execuçâo dos serviços serão
fornecidos pela Contratada.
'10.2.4 Os serviços constantes do objeto deste Projeto Básico obrigatoriamente
obedecerão às especificaçôes técnicas, bem como o Memorial Descritivo, memória de
cálculo e Estrutural constantes nos ANEXOS.

11.1
11.1.1 O pagamento à Contratada será efetuado pela Secretaria de

Planejamento Fazenda ê Gestão Orçamentária, por meio de
transferência eletrônica ou ordem bancária, em até 30 (trinta) dias
após a aceitação definitiva dos serviço§, com apresentação das notas
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. fiscais da Execução dos Serviços devidamente certificadas pelo
Agente Público compêtente.

11.í.2 O pagamento deverá ser eíetuado em PARCELAS
PROPORCTONATS MEDTANTE A PRESTAÇÂO DCI§ SERVIÇOS, à
medida que forer.n entregues os mesmos, não' devendo estar
vinculado a liquidação total do empenho.

11.í.3 Para fazer jus ao pagamento, a Contratada homologatoria deverá
apresentar junto às notas fiscais, comprovaçáo de sua adimplência
com as Fazendas Nacional, Estadual e Munícipal, regularidade
relativa à Seguridade §ocial e ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço - FGTS, com â Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de
Dêbitos Trabalhistas - CNDT), bem como a quitação de impostos e
taxas que porventura incidam sobre os produtos contratados,
inclusive quanto o lmposto sobre Serviços de Qualquer Natureza -
ISSQN,

11.1.4 Para Íins de pagamênto, a Contratante responsabilizar-se-á apenas
pelos serviços devidamente autorizados e certificados pelos gestores
do'contrato, mediante contabilização e apresentaçâo, ao final de
cada serviço ou período não inferior a um mês, pela Contratada, dos
formulários de controle dos serviços.

1{.1.5 A atestação da fatura correspondente à prestação do serviço caberá
ao fiscal do contrato ou outro servidor designado para esse fim.

1't.1.6Caso sejam veriÍicadas divergências na Nota Fiscal/Fatura, a
Contratante devolverá o documento fiscal à Contratada,
interrompendo-se o prazo de pagamento até que esta providencie as
medidas saneadoras ou comprove a correção dos dados contestados
pela Contratante.

11.1.7 No caso de fatqras emitidas com erro, a contagem de novo prazo
iniciar-se-á a partir da data de recebimento do documento corrigido.

1í.í.8 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto
pendente qualquer obrigaçâo documental ou financeira, sem que isso
gere direito a reajustamento de preços ou atualizaçáo monetária.

11.,l.9 A CONTRATANTE reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o
pagamento após a atestação de que o serviço foi executado em
conformidade com as especificaçÕes do contrato.

1í.í.10 A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pâgar os
valores correspondentes a multas ou indenizaçÕes devidas pela
CONTRATADA, nos termos do termo.

11.1.11 No caso de atraso de pagamento, desde gue a Contratada não
tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pela
Gontratante encargos moratórios à taxa nominal de 6% a"a. (seis por

cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples.
11.1.12 O valoi dos encargo§ §êrá calculado pela fÓrmula: EM = I x N x

VP, onde: EM = Encargos moratÔrios devidos; N = Números de dias

entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; I
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= indice de compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor da
prestação em atraso.

11.2 rriEDtÇAO
11.2.14 medição dos serviços, para efeito de faturamento e cobrança, será

feita em períodos mensais, conforme programação de serviços e
emissão das Ordens de Serviço específicas.

11.2.2O valor das mediçÕes será obtido mediante apliqação dos preços
unitários constantes da planilha de orçamento proposta pela
Contratada, integrante do contrato, às quantidades efetivamente
executadas e aprovadas pela Secretaria Municipal de lnfraestrutura
e Serviços Públicos - SINFRA.

11.2-3As quantidades efetivamente executadas serão medidas conforme
critério de mediçâo estabelecido no presente documento e na
planilha de quantidades e preços, pâra cada um dos serviços
previstos em contrato.

11.2.4§omente serão medidos e pagos os serviços executados de acordo
com as especificações técnicas contratuais que façam parte dos
Planos de Trabalho apresentado e aprovado pela §INFRA.

11.2.5Preços Unitários são os valores correspondentes à realização de
uma unidade do serviço em análise. Todos os preços unitários, ou os
valores globais, salvo mençâo explícita em contrário, consideram em
sua composição, os custos e despesas relativos a:

11.2.5.1 Fornecimento, carga, transporte, descarga, manuseio,
armazenagem, proteçâo e guarda dos materiais de consumo,
taís como combustíveis, graxas, lubrificantes, pneus, câmaras,
filtros, sabão em pó, desinfetantes, detergentes, impressos,
softwares e demais materiais de uso geral, necessários às
atividades relacionadas ao planejamento, elaboração dos
planos de trabalho e à execução dos serviços, tais como
contêineres para utilização nas operaçôes.

11.2.5.2 Mobilização e desmobilizaçâo, uniformes nos padrões
determinados pela Prefeitura, transporte, alimentação,
assistência social, equipamentos de proteçâo individual e
quaisquer outros necessários à segurança pessoal eiou
execução dos serviços;

11.2.5.3 Fornecimento, operação e manutenção de todos os
veículos 'e equipamentos, utilizados pela Contratada, e
necessários à execução dos. serviços, objeto do contrato.

l{.2.5.4 Fornecimento, operaçáo e manutenção de todas âs
ferramentas necessárias á execução adequada dos serviços
objeto do contrato, tais como vassouras, pás, enxadas, garfos,
e§covas, contêineres, etc.

11.2.5.5 Disponibilizaçáo, utilizaçâo e manutenção de todas as
instalações necessárias para o cumprimento do objeto

C
I
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contratual, em consonância com o disposto no Projeto Básico e
nas especificaçÕes tácnicas.

11.2.5.6 Fornecimento, instalação, operação e manutenção dos
sistemas de distribuição nas instalaçôes utilizadas pela
Contratada no cumprimento do objeto contratual.

11.2.5.7 Salários, encargos sociais e administrativos, benefícios,
impostos e tãxas, amortizações, licenciamentos, seguros,
despesas financeiras de capital e de administração,
depreciaçâo, capitalde §iro,'lucro e quaisquer outros relativos a
benefícios e despesas diretas ou indiretas.

í 1.2.6 Todas as mediçÕes serão realizadas mensalmente, considerando-se
os serviços executados no período compreendido entre o primeiro e
o último dia de cada mês, exceto a primeira que será realizada a partir
da assinatura da Ordem de Serviço e â final, que será realizada
quando do encerramento do contrato.

11.2.7 Na hipótese de impedimento temporário do uso das balanças, por
caso fortuito ou de força maior, o peso diário coletado, será apurado
por estimativa considerando-se o setor de coleta que originou o
resíduo, mediante a média dos pesos registrados nos mesmos dias
da semana das últimas quatro semanas que antecederem a
interrupção de funcionamento das balanças.

12 OBRTGAçÕES DA COHTRATADA:
12.1 Fornecer mão de obra comprovadamente qualiÍicada, habilitada e

autorizada para realizar os serviços técnicos e administrativos, conforme as
exigências deste Projeto Básico;

12.2 Fornecer todo equipamento e material necessárips para as intervençÕes
a serem realizadas, bem como manter seu pessoal devidamente identificado
com carteira funcional e uniforme;

12.3 Responsabilizar-se pela perfeita execuçâo dos serviços, de acordo com
as programaçÕes apresentadas pela SINFRA dentro dos padrôes de
qualidade, segurança, resistência, durabilidade e funcionalidade;

12.4 Apresentar e manter o responsável técnico pelos serviços realizados
pela Contratada, gue deverá participar de todas as reuniÕes de
acompanhamento da execuçáo do Contrato na sede da SINFRA e manter
contato com a Contratante e com as equipes durante as jornadas de
trabalho;

WZ.S Apresentar seu Plano de trabalho para aprovação da SINFRA, de acordo
com o especificado no ANEXO 1.

12.6 Adequar-se a todas as exigências ambientais impostas pelos órgãos
governamentais responsáveis pelo controle do meio ambiente;

12.7 Comunicar à Fiscalizaçâo da Contratante de imediato, qualquer
. ocorrência anormal ou acidente que se verifique no localdos serviços:
12.8 A contratada assumirá, automaticamente, ao firmar o contrato, a

responsabilidade exclusiva por danos causados à Prefeitura ou a terceiros,

@
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inclusive por acidentes e morte, em consequência de falhas na execuÇão
dos serviços contratadas, decorrentes de culpa ou dolo das subcontratadas
ou de qualquer de seus empregados ou prepostos;

12.9 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante,
ou por seus prepostCIs, incluindo dados técnicos e operacionais sobre os
servíços;

12.10 Respeitar e exigir que o seu pessoal respeite as Normas de §egurança,
Higiene e Medicina do Trabalho, devendo fornecer aos seus empregados,
quando necessário, os uniformes e EPI's básicos de segurança (NR 06);

12.11 Manter a frota de veículos e equipamentos com a idade estabelecida no
Projeto Básico e suas devidas identificaçôes côm adesivos que identifiquem
a empresa e a contratante;

12.12 Todos os tributos que incidirem sobre o contrato ou atividades que

. constituem seu objeto deverão ser pagos regularmente pela contratada e por
sua conta exclusiva. Competirá, igualmente, á contratada, exclusivamente,
o cumprimento de todas as obrigações impostas pela legislação trabalhista
e de previdência social pertinente ao pessoal contratado para a execução
dos serviços avençados,

12.13 Responder pelo pagamento dos encargos trabalhistas, bem como pela
contratação de seguro contra riscos de acidentes de trabalho e outras
obrigações inerentes à execuçáo dos serviços cra contratados;

12.14 Apresentar, mensalmente, provas de regularidade Íiscal para com as
Fazendas Íederal, estaduale municipale relativa à seguridade social(CND),
ao fundo de garantia por tempo de serviço (FGTS) e à Justiça do Trabalho
(CNDT), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos
sociais instituidos por lei, devendo tudo ser juntado no Processo
ad ministrativo epig rafado;

1?. 15 A Empresa vencedora deverá executar os serviços solicitados de acordo
com os projetos apresentados pela SINFRA.

13 OBRIGAçÕES ol COHTRATAIIITE
13.1 Dar condiçÕes a CONTRATADA para executar o objeto do contrato de

acordo com os padrôes estabelecidos;
13.2 Exercer a fiscalização dos serviços por meío de Comissão

Permanentementê designada para este fim;
13.3 Receber e conferir o objeto do contrato, consoante às disposiçÕes

estabelecidas,
13.4 Efetuar os pagamentos nas Íormas convsncionadas neste instrumento;
13.5 Notificar, por escrito, à CONTRATADA, as ocorrências de eventuais

imperfeiçÕes no curso de execuçáo dos serviços, fixando prazo para a sua
correção, com total ônus à CONTRATADA;

13.6 Prestar informaçÕes e esclarecimentos que venham a ser solicitados
pelo preposto su responsável técnico da CONTRATADA;

13J Rejeitar quaisquer serviços executados equivocadamente ou em

desacordo com as orientaçÕes passadas pela CONTRATANTE CIu com as

especificaçÕes constantes neste instrumento;
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13.8 §olicitar que seja refeito o serviçc' reÇusado, de acordo cCIm as
especificaçÕes constantes neste instrumento,

13.9 Documentar as ocorrências havidas.
14 DAS PENALIDADES

14.1 .Pela inexecução total ou parcial do Contrato, resultante deste processo
licitatório, ou pelo descumprimento dos prazos e demais obrigaçÕes
assumídas, a SECRETARIA DE INFRAE§TRUTURA E §ERVIÇOS
PUBLICOS - SINFRA poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à contratada
as sançôes a seguir relacionadas:

a) Advertência, por escrito;
b) Multa;
c) Suspensão temporária do direito de participar de licitaçÕes e
impedimento de contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL DE
IMPERATRIZ, por prâzo não superior a 02 (dois) anos,
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública.

14.2 As sançÕes de advertência e de impedimento de licitar e contratar com
a PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ poderão sêr aplicadas à
contratada, juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a
serem efetuados: .

14.3 A aplicação de multa ocorrerá da seguinte maneira:
14.3.1 Multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, nas

hipoteses de rescisão contratual por inexecução total do contrato,' caracterizando-se quando houver reiterado' descumprimento de
obrígações contratuais, quando a entrega dos serviços for inferior a
50% (cinquenta por cento) do contratado ou. quando o atraso
ultrapassar o prazo limite de trinta dias.

14.3.2 Será aplicada mutta de 0,03 o/o {três centésimos por cento) por dia de
atraso na execução dos serviços, incidentes sobre o valor do serviço
a que se referir â infração, aplicada em dobro a partir do 10o (decimo)
dia de atraso até o 30o (trigêsimo) dia, quando a SECRETARIA DE
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLICOS - SINFRA poderá
decidir pela continuidade da multa ou rescisão contratual, aplicando-
se na hipotese de rescisão as penalidades previstas nos referidos
subitens ll e lll, sem prejuizo da aplicação das demais cominaçÕes
legais.

í4,3.3 Será aplicada multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato
quando nâo for apresentado pela contratada no momento das
mediçôes, or comprovantes de pagamento da folha de funcionários
reíerentes à execução dos serviços, bem como da não apresentação
dos comprovantes de recolhimento do INSS e FGTS no ato da
apresentação das. notas fiscais, sem p§uízo das demais
penalidades previstas no contrato.

^

Ê

§scf,sÍÂf;t^ ffi rt{fiÂê§Tlt Ít [Á É §*tnço§ PÚqtKü5

âÍrà Y, $Í1* . ilüva uryffatftr - cãPl 6§.907"1Eí)

lmpwôtrlz " rrlÂ CHPJ: 06, r $.4§!/0001 "16

www,i mperatriz. rra" gcv, br

l
I
I

I

I



À.i

389., ',

,a'wj-,'
EsrADo oo ulnnnxÃo

I
\

I

,t

PREFEITURA iâUNICIPAL DE IMPERÂ,TRIZ
SEcRETARTA DE r.tFRAEsrRUTuR.A E srRvtÇos púgt-tcos

14.4 As multas previstas nos subitens 14.3.1 , 14.3.2 e 14.3.3 deverão ser
recolhidas pela contratada no prazo máximo de 10 (dez) dias üteis, em favor
da PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ, contado a partir da
notificação recebida, ficando a contratada obrigada a comprovar o
pagamento, mediante a apresentação da cópia do recibo do recolhimento
efetuado.

14,5 Decorrido o prazo previsto para rêcolhimento da multa, o débito será
acrescido de 1% (um por cento) de juros de mora por mês/fração, inclusive
referente ao mês da quitação/consolidação do dábito, limitado o pagamento
com atraso em ate 60 (sessenta) dias apos a data da notificação, apôs o
qual, o débito poderá ser cobrado judicialmente.

14.6 No caso de a contratada ser credora de valor suficiente ao abatimento
da dívida, a SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E §ERVIÇOS
PUBLICOS - SINFRA poderá proceder ao desconto da multa devida na
proporção do credito.

14.7 Se a multa aplicada for superior ao totaldos pagamentos eventualmente
devidos, a contratada responderá pela sua diferença, podendo esta ser
cobrada judicialmente,

14.8 As multas nâo têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a
contratada ser acionada judicialmente pela responsabilidade civil derivada
de perdas e danos junto à PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ,
decorrentes das infraçÕes cometidas.

í4.9 Além das penalidades citadas, a contratada Íicará sujeita, ainda, ao
cancelamento de sua inscriçáo no cadastro de fornecedores da
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ e, no que couber, às demais
penalidades referidas no Capítulo lV da Lei no 8.666/93.

14.10 As penalidades referidas no Capítulo lV, da Lei Federal no 8.666/93
estendern-se às licitantes participantes deste processo licitatorio.

14.11 Comprovado o impedimento ou reconhecida à força maior, devidarnente
justificados e , aceitos pela SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E
SERVIÇO§ PUBLICOS - SINFRA, em relaçâo a um dos eventos aquí
arrolados, a contratada ou participante deste processo licitatório ficará
isentas das alidades mencionadas.

15.1 A jnexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão,
conforme disposto nos artigosTT a 80 da Lei no 8.666/93.

15.2 Os casos de rescisão contratualserâo formalmente motivados nos autos
do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

15.3 A rescisão do contrato poderá ser:
í5.3.í Determinada por ato unilateral' e escrito da SECRETARIA DE

INFRAE§TRUTURA E SERVIÇOS PUBLICOS - SINFRA, nos caso§
enumerados nos incisos I a Xll e XVll, do art. 78 da Lei 8.666193,
notificando-se a contratada com a antecedência minima de 30 (trinta)
dias; ou
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15.3.2 Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo
da licitação, desde que haja conveniência para a SECRETARIA DE
INFRAESTRUTURA E SERVIÇO§ PUBLICOS - SINFRA; ou

í§.3.3 Judicial, nos termos da legislaçáo vigente sobre a matéria.
15.4 Constituem, ainda, motivo para rescisão do contrato, assegurados ao

contratado, de acordo corn o artigo 78, íncisos XIV a XVI da Lei Federal no
8.666/93:
1§.4.1 A suspensão de sua exêcuçâo, por ordem escrita da SECRETARIA

DE TNFRAESTRUTURA E SERVTÇOS PÚBL|COS - SINFRA, por
prazo superior a 124 (cento e vinte) dias, salvo em caso de
calamidade pública, grave peúurbação da ordem interna ou guerra,
ou ainda por repetidas suspensÕes que totalizem o mssmo prazo,
independentemente do pagamento obrigatório de indenizaçÕes pelas
sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizaçÕes e
mobilizaçÕes e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses
casos, o díreito de optar pela suspensão do cumprimento das
obrÍgaçÕes assumidas até que seja normalizada a situaçâo;

15.4.2O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLICOS -
SINFRA decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas
destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado
ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de
suas obrigaçÕes até que seja normalizada a situação;

15.4.3 A não liberação, por parte da SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
E SERVIÇOS PUBLICOS - SINFRA, de área, local ou objeto para a
execução dos serviços nos prazos contratuais, bem como das fontes
de rnateriais naturais especificadas no projeto;

15.4"4 Quando a rescisão ôcorrer com base nos incisos Xll a XVll do artigo
78, sem que haja culpa do contratado, será este ressarcido dos
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda
direito a:

Í§.4.4.1 Devolução de garantia;
1§.4.4.2 Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data

da rescisâo;
15.4.4.3 Pagamento do custo da desmobilização.

15.5 A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização
escrita e fundamentada da autoridade competente.

16 DÀ LHr Àllfic0RRUPçÃO
í§.í Para Execuçáo deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer dar

ou se comprometer a dar a quem quer que seja ou aceitar ou se
comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto
por intermêdio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensaçâo
vantagens financeiras ou benefícios de qualquer espécie, seja de forma
direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele
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relacionada, o que deve ser observado, ainda, pelos prepostos e colaboradores, sob
penâ de aplicação das sançôes previstas na Lei no 12.84ô de 10 de agosto de 2013 e
Decreto no 8.42CI de 18 de março de 2015.
17 DA SUBCONTRATAçÃO
17.1 As licitantes poderão apresentar Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte

para subcontratação de parte do serviço, admitido o percentual minimo de 100/o

(dez por cento) e máximo de 30% (trinta por cento), vedada, assim, a
subcontratação completa.

17.2 As microempresas e empresas de pequeno porte a serem subcontratadas
deverão estar indicadas e qualificadas pelos licitantes com a devida identificação
dos bens e/ou serviços a serem fornecidos e respectivos valores.

17.3 No momênto da análise das propostas, deverá ser apresentada a Declaração
de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte devendo
ser mantida a regularidade ao longo da vigência contratual, sob pêna de rescisão,
aplicando-se o prazo para regularizaçâo previsto na Lei Complementar 14712014
e alteração posteriores.

í8 DOS CRITÉR|oS DE REÀJUSTE
18.1 Os preços contratuais, em reais, poderão ser reajustados, depois de

transcorrido 01 (um) ano, contado do último dia do mês da data da entrega da
proposta, nos termos do art. 25, § 1o da Lei 9.069/95, pelos índices utilizados pelo
Órgão, apurados e fornecidos pela Fundação Getúlio V-argas.

í9 FTSCAL|ZÀçÃO
19.1 Todos os trabalhos terão constante acompanhamento da SINFRA, através de

seus fiscais - indicados no contrato -de forma a constâtar se os serviços estão de
acordo com as necessidades e exigências contratuais; A SINFRA indicará
funcionário da área técnica para identiÍicar a demanda e encaminhar ao
empreiteiro através de reuniÕes e/ou emissão de ordem de serviço.

lmperatriz - MA, 24 de Junho de2A21
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E§TADO DO tlIÂRÀilHÃO
PRIFTÍTURÀ !'IUilICIPAL DE IllpERÀTRfZ

sEcnrTÀRIÀ DE INFRIIE§TRUTURJI E §ERVIçO§

ilFi[pBHt- oE§c§lTrvo

Obra:
Dimeüüôrs: Variáveis.
Local: lmperatriz - MA

OBJETIVO:

O Obietivo principal deSe memorial á demonrfrar ar caracterí$icro da ponte mi*a (aço ê con-
creto) e darcreyor todgs e qraiquor inbrmrçÕ* necstâdes pârâ uma comüa execuçáo dos
ftoiatos Fxecutivos e Fabricação da Poúa

APRE§EI{TAÇÃO:

Este memsial determina o conjunto de informaçôes tácnicas necmsárias à fabdcaçâo e fornecimento

de kits compostos pcrsistema estrutural de transpmi;âo mista {açoe ooncreto armado} de obskkulos
classe I da ABNT, NBR 7188, com 4,50rn de lagura, e comprimento vailável de §,0&n, 8,ffim, 10,00m,

12,00m, 15,00m, 18,00rn e 24,ffim.
Todas as superestruluras foram dimensionadas para suportar veiculo Classe lll, Trem- Tipo Brasileiro

T45, utilizando elementos estruturais metálicos adequadm e tabuleiro em modulm mistos de aço prê-

fabricado iquadro metálico de contorno, fundo em chapa de aço autoportante) sendo que o preenchi-

mento de cornrelo armado serà'in loco'.
Todos os serviços executados e matêriais utilizados dmde sua fabricação e fomecirn€nto, deverão obe-

decer às especÍficaçÕes dos pmjetm, memoriale Normas Têcnicas vigentes.

coH§rCIERAçÔrs nrcnl§:

E§pEClFrCAçÕ§§ TE§ilrCÂ§:
0 presente projeto foi elaborado de acordo com as Normas Brasileiras ügentes:

ABHT t{BR 7188: í§84 - Carga môr,el em ponte rodoüária e passarêla de pedestre - Pmcedi-
mento,

ABHT t{Bf, §112:19S§ - Projeto e Execuçáo de Fundqião;
ABi'lT l{Ê 1t - Condiçoes e [&io Àmbiente de Trabalhs na indúsfia da Construção;
ABiIT t{BR 8800: 2008 - Prc{eto de Estruturas & Aço e de Estruturas Mistas de Âp e de Concreto

de Edifícim;
ABI{T ilBR 5884: A}00- Perfis Solddos;
ABI{T llBR 6123: íW - Foças devidas ao vento em edifrcaçós;
ABHT l{BR 8t8Í: í98{ - Açôes esêgurarça nas esúuturas - Procedinento
AA§HTO;

sERVrÇO§ rÊCnrco§:

PROJETO T REY§ÔE§

Os Projetos serão constituidos pelc Proietos Bâsicos e E:Gcutiws, nos quais apresentarão os detalhes

principais e especificaSs dos materiais das estruturas demonstrsdas nesle memorial.

eâ#c

Y

\r'

i
I
I
,
I
I

sEcRrrARH 0E §rnAEf,rfirmJn^ e Sgnnças nlgucoç
*ua Y, rl:16 - Xôvã ln?€íàtrlr - CEP: Ê5.Í0I-t80
knperdtrh ' ldÂ €§PJ: 0t.r58-455/ml"lô

Ítr*g^m uu orcoclr
www. i mperatriz. ma 

" 
gov. br ê§" {,r{r{ts{ d $$§a$ru

§roft ,rsjÍÍü§ t §qrà&}t1Qâ

i

trir'
t--

I

I
I
t,
,
!

'tJ



§rdÊrrÂÊn 0E NrRA§5ÍRuTlrf,A s §€ftvrço§ Pusuco§
ftua X :/n" " iloa lrçr$trlr - C§F: ú5"itr/-ifl)
lmperutrk - llÀ CHPJ: ft .i5§-{§srfint-rá

.i:. ,
\

ÍtÁrà{rri uxÁ ú{ifffir
i$ir'. fJ§i- {âf* n' rr&Àtar:l

; Ww

w

38( llr
]i-

0 Frojeto Básico scrá constituído por 1{um} Corte Transresal, 1{um) Corte Longitudinal, l{uma} Planta,

Detalhe do Tabuleiro sem escala, impesso em A1 pâra cada kit de transposição.
O Projeto Executivo será constituído 1 {uma) Ptanta Com Detalhe dos Perfis. das LigaçÕes e Chapas,
em escala a ser determinada pelo Prujetista, o Projeto Executilo deverá ser irnpresso sm Al, .{2 ou 43.
O P§eto da §uperestrulura será constituido por 1(umlCode Transversal, 'l(um)Corte Longiludinal,

1{uma} Planta e Detalhes ambos €rn escala âpriopida ê impressos ern PapeNAl.

Dewrá tambêm ser elaborado pela contratada um proieto de Fabricação e fulont4êm d0 Kils no campo

{Pass*a-Passo}, verificando as interÍeÉncias entre os elementos e suas respêctivas ligaçôes, onde de-
ve$o ser dimensionadas dê âcoilo com a máxima resistência rnêcânica dos parfis, As cotas deverâo

ser apressntadas em milírnetros, salvo indicação do contrário, todos os perfis e ligaçÕes fomm dimensi-
onadas para estruturas Bi-Apoiadas, âtrarés de aspectm teoricos e anaÍises experirnentais. Os Pmjetas
e suâs respectivas revisôes serâo Íomuidos em copras lmpressas, e por meio eletrônico.

§UPERE§TRUTURÂ:

MÂTERIÂI§:
PerÍis üobrados;Aço ASTM 436;
Perfis Laminados: Aço ASTM 436 e ASTM 4572; Perfis §oldados: Aço ASTM - 436 / À-§72;
Parafusos para Ligações Frincipais:A 325 Galvanizdos a bgo; Porcas pan Lig4Õês Principais: A 194

Galvanízados a fogo;

Arruelas para LigaçÕes Principais: F 43ô §alvanizados a fogo; Parafusos para LigaçÕes §ecundârias: A
307 Galvanizados a Íogo; Porcas para trga@s Secundárias: SAE - 1020:A 563 C*a pxadas;Anuelas
para Ligaçôes $ecundárias §AE * 104;
Aparelhos de Apoio Neoprene de ?50x$0x31 mm;
Pêlaje em Chapa De Aço Galvanizdo Autoportante, PeÍfi| Trapezoidal {§teêl Deck), esp.=0,80mm;
Teia S335; Treliça TC.8L;
Protensâo extema não aderente em pêÍís metálicos.

MODELO t}E CÁLCU LO: LO}IGÂRIT{À§, IRAil§VER§IilA§ :

As Longadnas serâo executadas em perÍis W de Aço Laminado A-36/SAE-350 e A-530 com Dimen-
soes variadas de acordo com o Projeto Executiw, pode haver quando necessáÍio travamentos na

alma e reforço na mesa inferior, re ligaÉes Longitudinais das Longarinas serão realizadas por meio de
ligaçÕes Paratusadas {Â§IM 4325} e chapas.
As TransveÍsinas de aço lamindo U A3§, serão contravefltada§, no encontro d* trans!êrsinas com as

Longarinas, com Perfis dimensionados de acordo com o Projeto,

As Longarinas e Transversinas serão devidamente jateadas ao metal bnanco §À3 com fundo anticono-
sivo a base de oxido de feno e acabamento em epoxi com aproximadamente 100 mhrm de espessuras,
em duas dernãos {fundo e acabamento},
As uniÕes entre as Longarinas, Transwrsinas e demais Perfis serão realizadas atmvês de l§açÕes
parafusadas com parafusm de Alta Resistencia do tipo ASTM A-32§ pana as ligrp€§ principais e A-
327 para as ligaçôes secundarias.

§010Â§:
As soldas sâo qualificadas na Norma AlIYS A 5.18, pra processo semi-aulomático (solda Mig) e norma

AWS A 5.1 para píCIces§o manual {solda tletrcdo), utilizando arames sólidos e cobreadCI*,

II

ii
I www. irn peratriz. ma 
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E§TADO DO I,IARA!{HÃO

PR.ETÉÍTUR.À }IU}IICIPÂL DE
sEcR.rrARrÂ DE rHrRA§§TRUTURII § §ERlrrçO§ PÚBLTCO§

APOIO DA§ LOilGARIi{A§:
fm encontros que forern necessáfos dx Longarinas {Vigm Principais} com apoios, harrerâ um aparelho

de apoio Êretado 
-NEOPRENE'{Elastômero}, 

permitindo uma adequada transferência de carga evitando

a atrito diretg na material.
§ua dimensâo ê 31 mm de espessura conr dimensão de 250 x 300mm, que transferirá as cargas para os

apoios, que kansferirâo as caÍga$ para ôs fundaçoes,

TABULEIRO:
Os modulos deverão ser produzidos em quadros parâ o fechamento da fon'na pam a concretagem, em
chapa de aço dobrada #3,00mm, com dimensÕes 0,99m x 4,50m. Dentro dessa estrutura será soldado
na parte intema e ao fundo da estrutura, uma pré-laje em chapa de aço galvanieado autoportante,
perfil trapezoidal e espessura de 0,80mm, que fechará o qudro de modo que não permila o vazamento
de conrreto. Na prê-laje deverá ser previstm furos para encaixe dos conectores de cisalharnento solda-
dos nas vígas existentes {conÍirmar dimensÕes junto ao departarnento de obras do municipio), Em

cada onda baixa do §teel Deck será colocado uma bana de 4o CA-§O com O 5116', espaçadas da prê-

laje por espaçadores circulares DR 25 x 4€. Serão utilizadas duas teias solddas tipo &335 com
malha 15x15cm com Íios de aço CA40 O 8,00mm, mmo armdura complementar e o espaçamento
entre as telas se dará atravês de trelça de apoio modelo TG 8L, Às telas serâo solddas na parte

interna dos quadros de mdo que gamnle CI espaçamenlo suÍiciente, de acordo cün 0 prcjeto. A espes-
sura finaldo tabuleiro será de 18,00cm.

1. POIITE§ ÍI0DUI-ARE§ H|§TA§
1,1. Esta especifrcaçao tem por obietim demonstrar as carrc{erÍsticas da ponte mista {aço e cancreto}
e descrever todas e quaisquer informaçÕes necmsârias para umã coÍTeta execução doo P§etos Execu-

Íivos e Fabric4ão da Ponte.

3. APRE§Ei{TÀçÃO
?.1, Este memorial detennina o conjunto de informaçÕes técnicas nmessárias à Íakicação e lorneci
mento de kits composlos por sistema estruturalde transposição rnista {aço e concreto armado) de obs-
tácuios classe I da ABNT, NBR 7188, com 4,50m de largura, e cornprimento vaíável de 10,00m, 12,00m,

15,00m. 18,00m e 24,00m.

2.2. Todas as superestrutur:as Íonm dimensionadas para suportar veículo Classe lll, Trem- Tipo
Brasileiro T45, utilizando elementos etruturais rnetálico§ adequados e labuleirc em rnodulos mislos de

aço prá"fabricado (quadro metálico de contomo, fundo em chapa de aço autoportante) sendo que 0
preenchimento de concreto armado ssrá "in loco'.
2.3. Todos os serviços exeeutados e materiais utilizados desde sua fabric4âo e fomecimênto, deverâo
obedecer às especifica$es dos prcjetos, nemodal e Normas Têcnicm vigentes.

3. C0|{D§ÔE§ f{rctAts

3.1, E§PEüFICAÇÕE$ TECNICÂS:

3.1.1. 0 presente prqjeto fai elabsrado de acordo rom as Normas Brasileiras ügentes:

" ABNT NBR 71CI8: 1984 - Carga nÉre| em ponte rodoúária e passarda de pedmtre

* Procedimento;

: ABNT NBR 6122:1996 - Prqeto e Execuçâo de Fundeão;
IABNT NR 18 - Condiçôes e Meio Ambiente de Trabalilo na indústfia da Construçãs;

§ECÊrrA[lÀ DE I]IFR{E§TIUTU*Â e SrmçOS XlSucg
§ua Y, g/Ítê - l.lovâ lípcíetrtr " €EP: ó5.907-ll0
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ESTA}O D{O HÀRAilHÃO .&?K
PRET§TTUIA ÍI{UÍ{ICIPÀL DE Iil

sEcRsrARrÂ DE TnFRAEsTRUTURA E sERVrços púgucos

1ÂBhlT NBR 88ffi: 2008 - Proieto de Estruturas de &o e de fstruturas Mistas de Aço e de Concreto

ds EdiÍicios;
i ABNT NBR 5884: 2000 - PerÍis Sddadm;
r ABNT NBR 6123: 1990 - Foças deüdas ao rcnto em edificaçÕm;
I ABNT NBR 868'l: 1984 - Açoes e ssgurânça nas eslruluras - Procedimento
L AASIITO;

4. §ERV|çS§ TÊCN§o§:

4.1, PRO.JETO E RE\II§ÕES:
4.1"1. 0s Projetos serâo consti{uídos pdos Prqietos §ásicos e Executívos, nos quais apresentarâo os
detalhes principais e especificaçÕes dos materiais das estruturm demonstradas neste nremorial.
4.1.2. O Prqêto Bâsico será constituido por 1{um} Corte Transversal, 1(um) Corte Longitudinal, 1{uma}

Planta, Detalhe do Tahuleiro sem escala, impresso em A1 para cada kit de transposiçã0.
4.1.3. O Pruieto Executivo será conslituido 1 (uma) Planta Com Detalhe dos Ferfis, das LigaçÕese
Chapas, en escala a ser determinada pelo Prcúdista, o Projeto Executirc dererá sr irnpresso em Al,
A? ou 43.
4.1.4" 0 Proieto da §uperestrutura será curstituido por 1{um} Corte Transvensal, 1 {um}Corte Longi-

tudinal, 1 {uma} Planta e Detalhes ambos em escala apopriada e impressos em PapelAl.
4.1.5. Deverá tambám ser elaborado pelâ contratada um pmjeto de Fabric4ão e Montagem do Kils no

câmpo {Passo-a-Passo}, verificando as interferências entre os elementos e suas respectivas ligaçôes,

onde dererão ser dimensionadas de acodo som a máxima resistência mecânica dos perÍis. As cotas

deverâo sêr apresêntadas em milirnsúo§, salw irdbaçfu do contrário, todo§ os perfis e ligaçÕes foram
dimensiondas para estruturas Bi-Apoiadas, ahavés de aspectos teôricos e analises experimentais. Os
P§etos e suâs respectivas revisÕes serão fomecidos em copias impressas, e po rneio detrôniuo.

5, §UPERE§TRUTURA:

5"1, MATERIÀI§:

L Perfis Dobrados: Aço ASTITd 436;
l, Perfis Lamínados: Aço ASTM 436 e ASTM 4572; Perfis §oldados: Aço À§TM - 436 / A-572;
I Parafusm para LigaçÕes ftincipais: 4325 Galvanizados a @; Pscas paa L§açÕes Principais:
A1S4 Galvanizados a Íoso;
i Anuelas para Ligaçôes Principais: F 43ô Galvanizadm a fogo; Parafusm para Lig@es §ecundárim:
A 307 Galvanizados a fogo; Porcas paa Liga$x Secundárias: §AE -'lü20:A 5§3 Gra pesadas; Arru-
elas para Ligaçôes §ecundârias §AE - 10?0;

I Aparelhos de Apoio Neoprene de 25$xm0x3í mm;

" Fr*laje em Chapa De Ap Galvanizado Autoportante, Perfil Trapezoidal (§teelDeck), esp.=0,8ümm;
I Tela S335; Treliça TG-81;

i Protensãç exlerna não aderente enr perfis metálicos,

ô, MOOELOD§CÁLCULO:

6,1. LONCAARINA§, TRANSVER§INA§:
6,1.1. As Longannas serão executdc em perfis W de AÇo Laminado A-3§/§AE-350 e A-530 com
Dimensôes variadas de acordo com 0 Proieto Executivo, pode haver quando necessârio travamentos na

alma e rcforço na mêsa inferior, m lig$es Longitudinais dx Longarinas serão realieadas por meio de
ligações Parafirsadas (A§TM 4325) e fiapas.
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E§TADO DO }IÀRÂ}THÃO
PRTFETTURÀ HUilICIPAL DE

§ÊCRETÀRIA DE IilF§ÂE§TR.UTURA E

S.1.2.4s Transveninas de aço laminado U A3ô, serão contraventadas, no encontro das transversinas
com as Longainas, com Perfis dirnmsbnadm de acordo com o Proieto.
§.1.3. As Longarinas e Transwrsinm serâo devidamente jateadas ao metal branco §43 com fundo

anÍiconosivo a base de oxido de hno e acabarnento em epôxi corn aproximadanente 100 micras de
espessuras, em duas demãos {fundo e mabamento).
6" 1 .4. As unioes entre as Longarinas, Transriersinas e demais Perfis seráo realízadas atuvés de ligaçoes
parafusadas com parafusos de AIta Reistencia do lipo A§TM A-325 para as lignçÕes principais e A-
3?7 para as ligaçoes secundarias.
6,?. SOLDAS:

§"?.1. As soldas sâo qualificadas na Norma AWS A 5.18, para processo semi-automático {solda Mig}e
norma AWS Â 5.1 para processo manual {solda Eletrodo), utilízando aÍiaÍnês sólidoc e cobreados.
6.3" APOIO DA§ LONGARINA§:
6.3,'1. Em encontrm que forem necessárim das Longarinas (Vigas Principais) com apoios, haverâ um

aparelho de apoio Fretado 
.NE0PRÊNE 

iÊlastômero), permitindo umâ adequada transferência de carga
eútando o atrito direto no material,

6.3.2. Sua dimensâo é 31 mrn de espessura cam dinpnsâo de 250 x 300mm, que transferirá as cargas
pâra os aporm, que transferirão as cargas para as fundaçoes.
6.4. TABULEIRO:

6.4.1" ft modulos deverão ser produzldos em quados para 0 fechamento da forma para â concretagem,
em chapa de aço dobrada #3,ffimm, com dimensÕes 0,99m x 4,50m. Dentro dessa estrutura serâ sol-
dado na paúe intema e ao fundo da estrulura, uma pré-lajeem chapa de açogalvanizado autoportanle,
perfiltrapezoidal e espessura de 0,B0mm, que fechará o quadro de nxrdo que não permita o vazamento

de concreto. Na pr&laie deverâ ser pevistos furm para encaixe dm conectores de cisalhamento sold*
dos nas vigas existentes {confirmar dimensões junto ao departarr»nto de obras do municipio}. Em cada
onda baixa do §teel Deck será colocado uma bana de aço CA-50 com 0 5lÍ§", espa@as da pràla1e

por espaçadores circulares DR 25 x 4{. §erão utilizadas duas telas soldadas tipo S335 com malha
'l§x15cm com Íios de aço CA{0 O 8,00mm, como armdura complementar e o espaçaÍnênto entre

as telas se dará atravês de treliças de apoio modelo TG 81. As telas serão soldadx na parle interna dos
quadros de rrMo que garante 0 spaçaÍnento suficiente, de acordo com 0 prc{eto. A espessura Íinal do

tabuleiro será de 18,00cm,

7" §AB§CEIRÀ OE PONTE§

7.'1, Esta espificaçâo tem por o§etirc demonstrar as caracteristicas construtivas das cabeceirâs, in-

clusive m fundaçoes, descrevendo todx e quaisqrcr infomaçÕe necessária para uma coneta exÊcu-

çâo dos projetos,

7.1. LüirPEZÀ / PÀTAHAR|ZAçÂO
7.?.1. lnicíalmente a área de trabalho para execrgâo das cabeceiras deverá ser limpa. A locação deste
deverá eslar em conformidade coín o proieto de implantaçâo, onde constem de Íorma simples e clara
todos as pontCIs de referência e niveis necessários para sua locaçã0, Esse prucesso serâ realizado por
equipe qualificada, com utilização de apadtn tipo Estaçao Total. Os serviços de escavação e compac-
tação delrerâü ser sxecutados com equipanrentos adequados, sendo quê os maleriais excedentes de.
wrão ser encaminhados para bota fora autorizado pda Contratante,
7 ,2.2. A pâtamarização será necessária para o acêsso de pessoal e equipamentos no localde execução
das fundaçÕes, bem como a chegada de equiparnento bate estacas para que possa serfeito a cravaçâo
das estacas.

§ffRrrÁruA §Ê rNrRÀrtTR$n,8Â g ssft1Âçm ptsltcos
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7.3. TtpO§ DE FUH0AçÕÊ§ QUr pOOrmO §§R UTTLtrADA§ DEPÊrtlDEt{DOrcRE§ULTAOO
DA SOI{DÀGEII CIE §OLO DT CAOÂ LOCAL:

7.3.1. ANCORA§EM EU§OLO rRtE-FUI{DAçÃO OR§rA RA§A
7"3.1.1. Quando da presença de solos duros aflorando a cota de apoio das fundações, estadeverá

ser executada com o sistema de ?ncoragem', 0u seja, pinos de Co CA-50 com diânretro de 25,00mm

e cornprimento de 't,20m serão inseÍidm neste solo em furm de 50,00mm e profundidade miníma de

0,80m. Estes pinos ser& grauteadc com argamassa de elevada resistência, conforme descrito no pr*
jeto executivo. Apos o grauteanento, um bloco de corcreto armado corn altura de 0,40m e largura

de 1,00m e comprimento de 10,62m.

7.3.2. E§TÂCA§ pRÊ UüLDADA§ DE COilCRET0 - rUnDAçÂo PROFUT{DA.

7.3"2.1. Quando da presença de sdos arenosos siltôsos indicados na sondagem do solo, as fundaçÕes

deverâo ser executadas com estacm de concreto prê-moldadas, estas com capacidade de carga de

3015ü toneldas, sonforme descrito no projeto de fundaçÕes. Apos 0 aÍTâsâmênto das estâcas, um bloco

de concreto armado corn altura de 0,40m e largura de por todo o comprimento das cabeceiras e alas.

7,3.3, E§TACÂ§ METÂLrCA§ Eil TRILHO§ TR"{§ - rUilDAçÂO PROR IIDA.
7,3.3.1. Quando da presença & solm argilmos siltósos indicados na sondagem do solo, as fundaçÕes

deyerão ser executadas com estacas nptálicas em trilho Ír45, est* com capacidade de carga de

2CI toneladas, podendo ser duplada, conÍonne descrito no prc{elo de fund4Õê§. Apo§ o anasamenlo
das estacas, um blcco de concreto armdo com altura de 0,40m e largura de 1,0üm por todo o compri-

mento das cabeceirm e alas que é de 10,S?m.

7.4. FORllA§, ARI,IADURA§ E COiICRETO DO§ BLOCOS DE COROAüEilTO DÀ§ Ât'lcCIRÂ'
GET'I§ E E§TACA§.

7.4.1, As cab€ceiras e alas de conterçáo serão executadc sobre um bloco de coroamento com dinen-
sôes de: altura 0,40m, largura de 1,ffirn e comprimento de. As brmas laterais de conterção do concreto

fluido serâo em rnadeira comum e chapas de mdeira compensada com spessura de 12,00m. A arma-

dura serà sm aç0 CA-ü50 com taxa de no mínimo 100,SkglnP de concÍBto. O concrcto utilizado será

o FCK 25Mpa britas 1 e 2.

?,§. ALvEilÀRrAS DE COi{TE}§ÂO EAPoTO§ DA§ LO}IGÂRI}{A§,

7,5.1. As paredes de contençâo serâo em blocos de concreto mtrutural 19,00x1$,00x39,0ücm com r&
sistência a compressão superior a 8,00MP4, ft npsmos serão assentados mm argâmassa a base de

areia e cimento ê apos receberâo protensfu com fiuracos hidráullcos de 30 ton. Às banas de protensão

do ipo dyriuidag diamstro de 1S,00mm terfu sua êncoragem passiva Íixada nc bloco de coroarnento das

fundaçoee e a ancoragem ativa na üga respalde. O prqieto executivo deverá detalhar o pmicionamento

das barrx/ancüragens e as tensôes aplicadas nas banas, sendo que para cada tip de solo local tere-
mos unn empuxo diferente aplicado as faces internas das paredes de contençâ0. As alturas destas pare-

des irão variar conforme as necessidades do local.
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§ECRgrÂRrÀ O§ IilrRÂESTRUTURA E §ERl/rçOS PÚ3LICO§

Ij|ÊTCIDOLOGIA EX ECUT IVÂ

CÂB§CEIRÂ

1. OBJETTVO§

0 objetivo desta metodologia executiva é demonstrar as característícas construtivas das cahceiras,
inclusive as fundaçÕes, descrevendo todas e quaisqurer inÍormaçÕes necêssária para uma csíreta exe-

cução dos projetos.

2. LIUP§IA / PATÀi,AR|ZAçÃO
lnicialmente a área de trabaího para exêcuçâo das cabeoeir:as deverá ser limpa, À locaçâo deste deverá

estar em confonnidade com o proieto de implantaçâo, ondê constem de forma simples e clara todos os
pontos de referência e niveis necessárb para sua locaçâo. Esse prmesso será realizado por equipe
qualificada, mm utilização de aparelho tipo Estaçâo Total. Os serviços de escavação e compaclaçâo

deverâo ser executados com equipamentos adequados, sendo que 0§ materiais excedentes deverão

ser encaminhados para bota fora autorizado pela Contratante.
A palamarização será necessáÍia pam o ffiso de pessoal e equípamentos no local de execuçâo das
fundaçôes, bern como a chegada de equipamenb bate estacas para quê possa ser feito a cravaçâo das

estacas.

3. T|PO§ §E Fur.rCIÀçÔrS QUr PO0ERAO §ER UT|LEÀDÀ§ DEPEI{DENDO DO RE§ULTADO nA
§OI{OÀ§EM DE §OLO DE TÂDA LOCâL:

3.! A}.|CORAGEi, EM SOLO FIRilE - fUilDÀÇÃO DRETA RA§Â Quando da presença de solos
durcs aflorando a cota de apoio das furdaçÕes, estadeveráserexecutadacom0sislemade?ncora-
gem", ou seja, pinas de aço CA-50 mm diámetro de 25,00mm e comprirnento de 1,20m serão inseddos

negte solo em furos de 50,0ümm e profundidade rninima de 0,&m. Estes pinos serão grauteados com
argamassa de elevada resistência, conforme descrito no prafeto executivo. Apos o grauteamento, um

btom de concreto armado com altura de 0,40m e largura de 1,00m e comprimentode'10,62m.

3.2 - E§TÂCA§ pRÉ ilOLDÀDÂS DE COI{CRET0 - FUilDAÇÃo pRoR NDA"

Qrando da presenp de solos arenosos siltrásos indicados na sondagem do solo, as fundaSes deverão

serexecutdâs mm estacas de concreto pràmoldadas, estâs com capacidade de carga de 30/50 tane-
laldas, conforme descrito no projeto de fundaçoes. Àpo§ 0 aÍrasamento das estâcas, um bloco de con-
creto armado com altura de 0,40m e largura de por todo o comprirnento das cabeceiras e alas

3.3 - E§TÀCA§ METÁLEAS Ei' TRil"}lO§ Tn § - rUilOÀçÃO pROFUt{oÀ

Quando da presença de solos argilosos siltosos indicados na sondagem do solo, as fundaçôes deverâo
serexecutadas csm estacas metálicas em trilho Tr4§, estes com capacldade de carga de 2ü toneladas,

@enda ser dupladas, conforme descÍito no projeto de fundaç&s. Apôs 0 aÍTâsamento das estacâs,
um bloco de concreto armado com altura de 0,40m e largura de 1,00rn portodo o compímentodas cabe-
ceiras e alas que é de 10,62rn.

4, FORTA.§, ÂRIIÀDURÂ§ E COilCR§TO DOS BLOCO§ DE COROATEI{TO DA§ AHCORAGEI{§
§ É§TATA§.
As cabeceiras e alas de contençâo serão executadas sobe um bloco de mroamento com dimensÕes
de: altura 0,40m, largura de 1,00m e comprimentovariados, As furmas laterais de contenção do con*eto
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fluido serão em madeira comum e chapas de rnadeira compensada com espessura de .l2,ffim, À ar-
madura serâ em aço CA-050 corn ta«a de no mínimo 100,00k9/m3 de concreto. 0 concreto utilizado
será o FCK2SMpa britas 1 e 2.

5. ALVEilÀR|AS DE COnTEilçÂO EÂPO|O§ DA§ LOilGARNA§.
As parcdes de contençáo serâo em blocoe de concreto estrutural 19,00xí§,00x3§,0km com resistência a
compressâo superior a B,0OMFA. 0s mesmos sêrâo assentados com argamassa a base de areia e ci-
mento e após recekrão protensão coín macams hidráulicos de 30 ton. As banas de prrotensâo do ipo

dywidag diametro de 19,00mrn terão sua ancoragem passiva fixada no bloao de conoamento das fun-

daçôes e a âncoragem ativa na viga respalde" 0 projeto executivo deverá detalhar o posicionamento

das banaslancoragens e as tensôes a$icadas nas bânas, sendo que para cada tipo de solo local tere-
mos um empuxo diferente aplicado as faces inlemas das paredes de contençâc. As alturas destas pa-

redes irão yariar conÍormê âs necessidadesdo local.

t!@t ffi§, tâ+.#c
d"#tuffi

Z§"$"

t

I
I
I

st(f,§'rÀÊlÀ 0E rNrÊÁr§r8u?unÀ E sr§$ço5 p,rJBl,cos

§ua T, 1,1n". l*ov§ Impcràtrl, - (EP: ô5,9ü7"180

lrnperatriz - ltA CIIPJ: 0ú.t5t,.{Í5/tr01-1â

ít${llí{ Lru m *cth

t

i

www. imperatriz. ma. gov, br Ali. CntLCn(in ít&ólarli
5{1S{ &J*rÍJ& l: §l(álrJ{rfr;

I
I

I
I

:



t
i

o

tt'",

*ffi{,
ESTADC DO MARANHÃO

6

PREFf:TURA MUI.IIGIPAL N§ IIUP§RATRIZ
§ECR§TÂ,RIS. St I§TRAESTRUTURÂ § §§RVIÇO§ PUBLICO§

ôq SINFRA
Floces;o nt.

a2,1A.AA.A4i/2A?:,.

ialha

AN§Xü II

§uAsR* *E 0sMp*srÇe§ *ü §üÍ

I

I

l
I

5

s[íR§TÂâ$À S['NrRÀ[§Íâl,'rUül ri §âíii'i.;.li: Pi.;'É;:{i]l
*ri, Y s.,í)" {.:r:} lin§rÊr.rt,it {§i': ú1.frc?.it{j
it7\pí??at,7l§. " ,\rÀ {1,iÊ J; ;15. i }p *'i-,1,'}.11 ! - ':.:,

!l
)
)
I
I

I

.r?!!,\r.J. t r?l í)s rat,'iZ, nna - Éov. br

-_*l

t
t
tI
I
I
I

i



üv"

318 3&?Kffift
iÜi

/-#h

tudffi

EsrnDo Do IrrARAnxÃo
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sEcRÊTARrÂ DE rÍtFnÂÉsrÍruruRÂ E sERVrços púel.rcos
5[nuçch corsrruçÃo oE potúTEs cÍxut (ÂBãcEtRÀs MoDUtÂRss Do rpo pftoTE?{I»DAs tM Blocos Ds coflcn§To §

rmru*ostçÃo MoorlââEs MlsÍÀs Í{o Muxtcíno or tMpERÁTntz - MA

RrrrRÊucm: §wÁpt MÀ - ABRrVtozl (srm orsusgmçÃo); §lcfto - or.rff irtÂ - JÂirtlnoÊotr (sÉM o[§ofltnAçÃo] t
oRsE - MARçO/2021

âOl §ERVIÇO = 24,21y"; âDl MÂTERIÂI ' 1ê8{}1â; ÊíIICARGO§ §OClÂ15 - MÂr 115,66 16

ÊBl : ti[,23%

* Fara cálculo ds tsDl, deverá ser adotada a seguinte fórmula:

BDt= {{(l+ÀC+§+i+G).(1+OFl'(1+rl}/( 1-r}}-1

Onde:

AC

DF

taxa de seguíos

S+R+G
L

I

ADMTilTSTRAÇÂO CENTRAL

DE§PEsAS FINANCEIBA§

SEGURq RISCO E GARÀHTIA DO TMPRETNDIMENTO

LUCRO

TRIBUTO§

taxa de riscos

taxa de garantias

Í

tul
W

L__----*"_**

Total R=

0,2?%

0,97%

0,26%

1,45,6

Pt5 0,65%

CÚTINS

Lucro bruto
Total L *

6,640Á

0,649(

I§5QN 5,00%

sEcnÉTÀÊlÂúÉ llrrfiÀE§TRun RÂE §ERVrÇo§ Ptbucos
Rua Y, s/oo - Nsr hpsrotiz " CEPr 81.907-1&

lmpermia * MA üNPJ: 06.1§8"4§§/000í-16

§,00.Á

FtÀr{(L§l l"&aÀ0Ànoc|14
Ê.1.G. cl\& c8EÂ lP I 1mô11§3?

§ETffi PftOJÉ'r0§ E OftÇrrrrxrÕ§
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I

t
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i
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t
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fr§ser f$á;

IT[,M

Á,t

cêntral 3,80%

Total AC =

DT of; § PtsÂ§ Ílr*Alrtf txAS

Despesar financeíras 1"11%

Total DF =

§,ReG RI§CO T GANÂtrÍIÀ DÕ §MPft§EIiIDIM§I{TO

I

t
II
II
I
I

I

I

s ruüxo

Total I =
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PREFEITURA }/IUilTCIPAL DE IÍT{
§rcnsrÂRrÂ DE TITFRAEsTRUTURA Ê srRvrços púsl.rcos

§Êf,vtÇü: coNrnuçÂo D[ poNTE§ coüi {AB§(§RA§ MooulÂR€§ Do lrPo PâoTEil§DÀ§ §M üIOCO5 OÍ
coircÊETo e rmr*srouçÂo MoDULAnÉs MrsrAs ro uuttrcípro DE tMp€RÁTRtz - MÂ

xrrrRÊrü* srNlpr MÂ - AÊRn/a011 {§Ei, DcsoilÊffAçÂo}; srcno - §r{rr MA - JÂilEtnoÊom {sEM
oesonrRlçÃo) E oes§ - MARço/ro?l
BDI SÉMçO 224,2?14; BDI MÂIfB,Ât = 16,t(l?6; ÊttlCÂRGO§ SOClÂlS - MA: 115,66 ?6

SOI : 1ô,80%

* Para çálculo do Bü1, deverá ser adotada a seguinte fórmula:

BDt= {{{1+ÂC+t}i{€r{t+Or}.{1+t}}/U-t}-1
Onde:

Àc

DF

§*R+6
L

I

DESPESAS FIÍTAT{CEIRA§

SEGUEO, RISCO E 6ÀRÀ?.ITIA DO TMPREiT{DIMEIITO

LUCRCI

ÍRl8UTOs

BDI =

Adrninistnção central

Despesas Íinanceiras

ADMIHISTRÀçÃO CTNTRAL

I

?
t

Total AC =

3,8ü!6

3,90%

Total DF =

laxa de sêguro§

taxa de riscos

0,21.%

taxa de garantias 4,1?%

Lucro bruto

Total R=

Total L =

1,32%

0,65%

3,0096

t
i
;
I
t

Pts

c{)Ftlls

:

lSSQN

SÊCRETÁRIA úE IÍ'iFÊÀE§TRUTURÂ E SÊS/IçO§ Fl,,3tlCO§

flua Y, *tr "llm hrper&lr-CEP:8§.S7-1&
lnroratiz - i,lÂ CI{PJ: 06.158.456S00í"18

0,009d

FRiü{H Leü§ÀÊoÕl{Á
Ei& cirlL cnfÀ # 110ú61453?

§rroR pRaJrrQE § üRçÀÀralros
w$,r,. impexetiz.ma. goY" b r

ITIM tt6)

Âc {TI{TRAI

§Ê OfSPE§Â§ TIilÀNTC§I§A§

1,00,6

1,00%

§, BeG

L

r - llt!9r9t

CPãg

Total I =
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E§TADO DO ÍIIARAHHÂO
PREFÊTTURA ÍT{UI{ICIPA} DE

§ECRETART| D§ rrrrRâÊ§TRUTtTRA E §ERYIçO§ pÚsLrCOS

sERVtÇO: CON§rRUçÃO BE pOÍrTSS COM CA8ÉCãRA§ MODUT.^ARE§ DOTTPO PROT§I{DIDA§ EM BLOCO§ OE

coÍ{cRrro E TRÂtrr§po§rÇÃo r*oouunr§ Mr§TAs Í{o Mul$cíPlo DE rMpÊRATRlz - MA
a€rERÊr{crA: §rr{Apr MA - AERrr/2021 {§EM OE§{){I|ERAÇÃO}; §CfiO - Diltr MA - JANETRO/2021 {§tM
§ESONERÀçÃOI E CIRsE - MÀRçO/2021
SDI §ERVIçO = 24J3oÁ; BDI MATERIAL = L6,sÉ-?í; Ef{CARGO§ SOClAl§ - MA: 115,66 ?ó

§ocíais do MA m - SINÂP'- de

GRUPCIA

A1 :INSS 20,00

A2 rlEsl
â"3*___sgl$l
A4 INCRA

1,00

0,20

A5

A5

5E6URO CONTRA ACIDENTES DE TRABÀLHO

A8 rGT§

A9 §rcoNCr
TOTAI-

GRUPO B

B1 REPOU5O sEMANAL REM UNERADO Não incide

B2 FTRIADOS Não incide

AUXíUO ENFERMIDADE

B4 {20 l0
85

B5 IALTAS JUSTIFICADA§

B7 DIÂs DE CHUVÂs llâo incide

88 ACICITNTE DETRABALHO 0,11 0,08

B9 GOZABA5

810 IO MÁTER}IIOADE

B
TOTÁI DOS EíICARGO§ SOCIÂIS QUE f,ECEBEM

rNcroÊNclÀs DE A
49,80

)
l
t

i

5

§BUPO C

GRUPO D

18,82

0,39

19,21

2,50

?0,66

3,46

6,90

7,81

0,31

8,12
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MoDUIAR§ MlsrAs xo nauHtdpto DÉ lttpsnÀTntu - MÂ
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MAnçO/2021

coMPosrçÕss or PREç0§ uillTÁRto§

t

I
I

J

J

sEcREÍÂRlÀ DE TIJFRAESTRUruRÂ E §Emfl§ Rjtstlcs
Rla Y diro - |iorrs krpeí"&t - CEP; 6§.907'180

lrrrpsek - lrA Ci{PJ: ü.158.455fi}001"16

rnÂilKuü LlltÁ 0A
Etü. üvr" cREÂ rr 11m1a532

§6rcn PRüET§ Ê ORçrr*!ffO§

coDt60 orscnl{Âo UHID, CÔEF. CU§TO UNIT. §UETOTAL
MATÉNIÀL

COIISUTTIVA CODEVASF tupnrssÃc rrvl lt und ?,00000 R§ 8.O2 Rs 16.04
CONSUTTIVA CODEVÀST IMpRE§§Ão EM A3 und 2,00000 N3 L§ RS 6,34
COI{§ULTIVA CODEVÂSF RTTÁTORIO MTN§AL und Rs 18.052,00ü00 ft$ 36,10
CON§UITIVA COOEVAST ENcÂO[RNAçÃo ATE 50 FLs, und 2,00000 n§ 2,33 R: 5.50

TüTAI MÁTT§âT BIi &r,98
MÃO DE OBRA

3450O/SIirÀPl COORDTNAOOR DT PROJfTO§ h 2,60000 fi§ 139,03 n$ 361.48

:708/5rr{ÂPr ÊNGTNHÊlRO CrVrt 5t§rOR h 3,60000 R$ 1{?,55 R§ 531.18
1477§/§llilAPl ENGtI{Htlfr O CIVIL.,UlrlloR h 4,8â000 §s §6.2? R$ it61,86

t3551§rNAPl DT§fNHISTÀ DETALH§TA h 25,8ô000 n§ 35,17 n§ w7,39
?OTÀL DT MÃO §[ OSNÀ R§ 1.2§L91

§[&vl{0§
C0l'l§UtTlVÂ CGDEVÀSF TOFOGRÂF'À ha 1,0000ú R$ 1.618,99 H§ 1.É18,99

cor.l§urTrvA c00[vÂ§F §ÕlrioÀGtM Í? FuRo§ oE ?5 MITR0SI und 1,00000 R§ 5.6s9,?3 RS s.65e,73

RI 7.218,7?TOÍÁr §§RUrço

cÔDrGo oescxrcÃo UNID, COEF, flJSTO Ul'llT. §USTOTAL

MATTRIÂL

cor{suLTtvA coDrvAsÊ |MPRI§SÃO rM Á1 und 3.00000 Rs 8,O2 Rs 24,06

CON§UI.TIVA CODTVASF IMPRES9ÃO TM A3 und 3,0ü000 Rs 3,77 R§ 9,51
COH§UITIVÂ COOTVASF und 3,00000 ns 18,05 RI; 54,15RELATORIO MTNSÀL

COH§UTTIVA CODTVASF und 3.00m0 Rs 2.75 ns 8.25TNCADERNAÇÃO ATE 50 FTs.

n§ 95,97T§TÂI M.ÀTEfiI"AT

MÃo OE oBRA

R3 139.03 Rs s42.2?3450ô/§tNÀpl cooRoÉ tiÂoon 0E PRo,rTos h 3,9m00
2708/5rNÂPt ENGr§HilRO C|VI" $iltoB h 5,4{000 R5 147,55 Rs 7e6/7

34?79/5ll,lÂPl Ei,6 t N H HRO CtVt t rU Íi{oR h 7,t0000 R§ 96,22 Rl 692,78

h 38,/000ü n5 35,17 Rl 1.361,082355/Sr§APt DTSTNHISTÀ DETAIHISTÂ
RI 3.392,85TOTAT D§ MÃO D€ O8f,A

§r§vlÇo§
R§ 1,618.99 R: ; ,.,618,99cüil§ulÍvÀ [o§fvAsF TüPO6R,âF'À ha 1,00000

R§ 5.659.71 Rs 5.659.73CON§UITIVA CODTVÀ§F §olrDAGtM {2 FUR03 0[ 25 MrTnO§] und 1"00000

§g 7.278..72TüTÀt§§BVrç§

pnrçs uHffÁalo §l §§!

$UâT§TALcÔ01§0 rJNt0. co§r. ctJ§To uÍ{tT.DESCRIçÂO

MATÊX'At
as 24.06und 3,ü0000 n$ 8,02côr{§utTtvÂ coofivÁsf TMPRISSÂO rM À1

1"00000 R§ 3,17 R: 9,§1c0N§ULTIVÂ C0D[VASr tMPRISSÃO rM A3 und

i x,rsund 3,ôCI000 n$ 18,05CSI,ISULTIVÂ CO0tVr6f R[LATOEIO MEf.ISÀL
Rs 8,25und 3,üü0üô n§ 2,75Cü},ISULTIVA COOIVASF EiTcAoERNAÇÃO ÀTr 50 nS.
n§ e5,e7TOTAI MÀÍ§RIÂL

N[ OBRÂ

lli{lrjmpârâfiz.ínâ.gov.br

rpud)1-§Í pB0rfro §x§&Ír$üâ€ Fü{rJÍfs eÉ â uiltüü§§: Unidade

*s §.§s4s1

cpu4L§t ma§ro ãâtlrTn§! §§ f§!*T§ Dü &0 TJÜI}IIÂEE: lJnld*de
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FRA$(tna tlt*Â 0A ROCllA
§!6. CíYIL CREÂ t' 1íffi 14.533

sãT§R pROIrrffi Ê sfr$Âl{${x}$

t, l6
ESTÂDO DO iJIÀRAT{HÂO

PN§TÊITURÂ HU}IICIPÂL §E Til
§ECnÊTÀRIÂ D§ IÍ{rRÂESTRUTURÂ E §ER.VXçOS PÚSLTCO§

§cflvlçor coilsÍÍuçÂo Dü poNT§§ coM cÁ§Éc§nAs i,rooulAnE§ Do flpo rnoTErir§rDÀ§ ÉM 81tr(}§ Dt coHtnrTo Ê 1RÀÂl3po§tçÂo
MOOUIÂNEs MI§TÂ§ IIIO MUHIdPIO DE IMPüIATRIZ - MÂ
[$tnÉN(]Â: §lrrtÂpt MA - ÂBRtlJzozl fscM Dg$oiltiÂsÃo]; §tcRo - ot'fiT Í$A - JAr{§t*o/2021 (sEM D€soilEnAfÃo} E oRsE -
MÂnço/2o21
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34s0ü/stHAPi coofl 0r NÂD{)R 0g PRoJrÍo§ h 3,90000 fis 139,03 Rg 542,22
2708/§rNApr I NG§ lilllÍ I RO CIVIL §§t{,OA h 5,40000 fi§ 147.55 Rs 716,77

347791§ntApt TNÜ[NHEIRO CÍVIL JUI{IOR h 7,:ffi R$ s6,22 n$ 692,78
2355/SrNÂPr DISTNH§TA DTTAIHIsTÂ h 38,70000 n$ 35,17 RI 1.361,O8

Õ8frA ft: 3.392,85
§§nvrco§

CÕNSULTIVA CODIVÀ§T TOPÜüâAFIA ha 1,S00§ x§ r.çrs,ss 1,618,99
CON§ULTIVA COOEVÀ§F §oN§À6rM {2 tUROs 0r 25 MTTROS} uad 1,S0d00 8s s.659,73 at 5.659,73

ToTÂt sERVrçO fil 7.274,72

cÓDr60 oEscxrcÂ0 UiIID, CIJ§T§ UNIT §U8TOTÂLCOET-

MAT§EIAT

COtl§ULTIVA C0O§VÀ§F IMPÊE§sÃO EM Â1 und 4.ü000ú R] 8,0: r§ 32,08
COIISULTIVA CO§EVAsF rMpfrE§SÃO ÊM À3 lJnd 4"&000 3,17 RI i 12,6S
CON§ULTIVÀ COOTVASF RELAT0â10 MEI'l§ÀL und 4"00000 18.05 RI i 72,20

COr'l9U I-TIVA Cô§IVÂ§F tNcÂotRNÂÇÃo ÂTr 50 Ft§. und 4,00000 ts 2.75 â§ 11.00
TSÍAI-âdÀTf*'Ar §: §e96

MÀO Dü OBNA

34500/5rNAPt B§ 139"03 fi§ 727§6COOROIHÀOOR DE PROJETOS h 5,?m00
R§ 1.062.362708/5rNAPr Ell§fl{flf lÊ§ ClVlL tltllOB h ?,?m00 n§ 147,55

â4779/§rilApr § §6[f'lHIlR0 CIVIL JUI{lOR h 9,90000 96,12 R§ 923,7r
?355/5ll.rÀPr OIS[ IlHISTA DTÍALfi ISTÂ h 51,60000 R$ 35,17 t.814,77

TüTÁt OT MÃOOE OBBÀ RS .t.523,8o

§ERVTCOS

R§ 1.618.99coNsuLTlvA c0§rvÀsF T0p§cnAFtÂ ha 1"0ü000 n§ Ls18,99
COI'ISULIIVA CO§EVASF S§NOA§EM {2 FURO§ D€ T5 MTT8Os} und 1,0ü000 5"65§,73 R] 5.659,73

TOTÂL gÊ§VrçO nl 7.278,72

BDI

cóorco Dâ§CRKÃO uillo. co€F. CI§TO UNIT. SUBTOTÂL

MÁTfftIÂL
c0N§ut"ÍtvA co§EvÀsF IMPRES§ÃO TM A1 und 4,§Õ0ü0 R§ 8,02 n$ 32.08

CON§ULTIVA CODEVÀSF und R§ 3.17 R§ 12.§8TMpRES§ÃO rM À3 jl,00ü00

CON§ULTIVÀ COOTVASF RELÂTORIO MTNSAL t,lnd 4,00000 n$ 18,Os R§ 72,2ü

CONSULTIVA CO§TVÁ.§F TNCADTRNAÇÃO ATÊ 50 T§. und {,00000 Rs 2.7s Rs 11,00

8á 117,§6TOTÁI MÂT§§IÁI.
MÃO DE T}BRÂ

5.20000 Rs 139.03 Rs 722.963450O/StNAPr COORDTNADOR DT PROJTTO§ h

Rs 1it7.s5 Rs 1.062.36t708/5rNAPr tN6TNHEtRO C|VIL §tHtOÊ h 7,20000

3477§/SrÍ{Apr h 9,6§000 8§ *.22 ns 923,7!TI{GENHIIRO CIVIL JUHIOR

ã355/§lf'rÀPt DTSTNH}§1Á DTTÂIHI§TA h 5L,60üÇ0 n§ 35,17 fis 1,8t4,77
R§ 4.523,8§TOÍâI OE ü{ÃO DT OBRÁ

§EÊVtçO5

B§ 2.428.49ha 1,5â000 R$ 1.618,99CâN§ULTIVA CODTVÀ§F TOFO6RÀFIA

u*d 1"§0000 âs 5.§59,73 ns 5.659,73coilSurllvA côs[VÀ§F SONDA§TM {2 TL'*O5 O[ 15 MfTÊCI§}
Ê$ 8.{88.22TOTAI§:nVrçO

Yí!nu. im pâratíiz"Ínâ.§ov.br

cpt -0x,o6 ril$D Unided*

&s Íl.sffi,§*

{prj-ül.$§ pÊ&J§Tü gxc§ljÍlld$ S* p0fir§§ »[ 15, uâ#üât}€: Unidade
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gsrloe Do r{âRÂnxÃo
PR.EFETTURÂ MUT{ICIPAL ['E I]T{

§scRETÂRrÂ DE rI{FRÀEsTRUTURI E srnrrrços púslrco§
sE(vlçor c§t{satçto oã poÍ{ÍÊs conÀ cABãcE:nÀs rilooulÂrEs oo nFo pnorff{§tDÂs €trt BLoc(l§ s§ &ilctrro t rmnsrosrçÂo
MODULÂR§S IYII§TÀS TO UUNIdPIO DE IMPSRAÍRIz. MÀ
nrrcRÊNct*: ttÍ{Âpt MA - 48ilV2021 {stM ossoç'tr*ÀçÂo}; §rcso - oa{rr MÁ - JÂÍ{EtRo/eoã lsru ogollrnastro} t orst -
MARç0/2ü21

comPüsrçÕrs ps Pnrços uxrÁRros

BDI

J

J

§ÊcRrrÂÊrÀ 0ç, II{FRAE§TRUTURA E SEnUÇos nlxcm
Ruâ Y. sho - Haâ lnpq*u " CÊP: 8õ.90i-t80 "

lãperatE-$ÀCfiPJ:06.158..1556$1-tô''' .

rn$xljnL*.À0ÂRoc}lA
lt&. CIV{" (XE{ rf 1',ü0§14§?2

sfl üR Pn§JtÍo§ É sfi Çâllf ürOs

cóuço o*cnrçÃo UNID, cÕ{t. cr§To ulfiT §u§T0TÀt
MÀTERIAt

cot{§iJtTlvA co0[vA§F IMPR[ssÃo IM Â1 und 5,00000 x§ 8.§l *$ 4ô,10
CÔI.I§ULTIVÀ COOTVASF rMPÊtssÃ0 rM À3 und s,00000 BS 3,L7 n§ :§,85
coÍüsuLTrvÀ côorvAsF fi[IATOR|O Mtt{SÃL und 5.00000 Rs 18.§5 R§ 90.25
c0i*sulT,vÁ co§Ev§§r rNcsotRr'mcÂo ATE 50 tL5. und 5.§ú000 R§ 2.75 ns É.75

TOTATMÀTMNI É§ 159.95
Dã O§nÂ

DT

l?08lsrlrAPr [Í.168 I'{HE IRO CML §t HIO* h 9,00000 Rs 147.55 n$ L327,95
34779/§lHApr TÍ{GINHTIRO CIVIT.lUNlon h u"0m00 R5 e6,22 Rs 1.1![,6{
2355/§tÍ{ÂPr DrSE,il lll§TÀ 0f TÀLlltSTÀ h 64,5§000 n$ 35,17 n$ 2.268,47

rot§- rs $Ãs Dr oBRA n9 5.5,§d76
sERVrÇO5

COT{§ULTIVÂ CODTVÂsF TOPO§RÁFIA ha 1,50000 Rs 1.618,3§ R$ z.*za,4e
coN§uLTrvÂ cootvA§r §ONDâGI M {2 FUROS DT 25 MEÍROs} und 1.000ú0 R§ 5.659.73 n§ 5.§59,73

ToÍ§t sEnvtço n§ 8.m8,22

COEF. cusTo uÍ{lT. §uBTOfÀtcôoreo DrscnKÂo UNID.

MÀIEBIAL
6.000ú0 Rs S.03 Rs 48.12coH§uLTrvA coofvÂsF rupn$§Ão ru at und

R§ ?,17 n$ §,02COITJSULTIVÀ COD§VAsF IMPRESSÃ0 rM A3 und 6,00000
§s 18.05 R§ 18,30CONSULTIVA CODTVÀSF I,LL,AT§RIO MÊITSAL und 6,00000

6.OOú00 R3 16.50COilI§UITIVA CODIVA§T enclntRrulcto Aft 50 rlt. und n$ ?,?5

§$ 1S1.94IOYÀL tyrÀTlfilÂt
rraÃo rt onn*

h 7,8(nn R9 139.03 R§ 1.084,4334500/§il{ÀPr COOROINADÔR DT PROJTTO5

Rs 147.55 Rs 1.593.54:70815'ltÀPt t{rlc tr,tH t lEü ClVlt §t Nl0R h 10,8flOoc

RS 1.3ss,s7347791§ritApí r f{GTÍ{H T IRO CIVII" JU}IIOR h 14,4ú000 R$ e6,A2

h 77.40000 R5 35,17 ns 2.172,162355/5l,rlAPl N§EilHISTA §ETALHISTÀ

n§ 6.?3t70TnrAL nE trÂo or o*r*
sEnvtÇo5

R§ 1.É1S.99 Ês 2.42A,49ÍOPOGflAFIA ha 1,50000COH§I"JITffA CO§EVAsF
1.00000 Ês 5.659,73 8s 5.659,73CON§ULÍI\JÀ CODE1IAST SOIIDAGEM {2 FURO5 D€ 25 MTT*O§} und

n$ 8.o88,2tTOTAL§t(vlço

) 5/ BDtutírT

§U8TÔTÂLuÍ{ro. CÚEF. CU§TO UHIÍ.côuco oÉscnrcÂo
MÂTSBIAL

Rs 696,39 Ê§ 905,31mt 1,300001108064/5tCRô
Col,lcfiEro cCIM l3T[x sBn ÍCX 3o Mpa - CoÍ{rÍcçÃo f
I"ANçAMEHTô MÂÍ{UAL - areia e brita cornercial

ns e0t31

m*r-impel"atiz, ína "gov'br

i

I
I
t
t
)i
I

:

{plr"ol.06 ÊfiüJ€ÍÚ ãXffUTíl/O Dã }OIIT§ §[ !.&Ú f§ú$!át§ 'itr,i{1a**

34500151t'lAPl h 6"§OOOO R§ 139.oa n§ 901.70

{f{.r.{L.07 pRâ.iffi& ffiScrJTt§s wp$HTrs ryr 34,0 Unidade

cpt}{)2 [0f{c*ffÁ6f& il{t§ú&Í}a Urldsda

MATEÊIÀI
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ESTÀDO DO IÚIARAHHÃO

PRüFEITURÂ ]',IU?{ICIPÀL DE IÍT{
§ECRETÂRrÂ D§ TilFRAE§TRUTURA E SERI,IçO§ PÚBLTCO§

§EIVIÇO: COnSrnUçÃO DÊ pOilÍC§ COM CASECÊ$IÂ§ ânOOülÁ§§§ DO TlpO pIOTÊNDIOÂ§ Eri SLOC6 OE COâICB§rO E ÍBÀn:pOSrçÂO
fvloÍ)uLÀnEs Mr§TAS nO nruurcípro oE rrspERÀÊrrz - ntÂ
xrrrnÊNs* §${Àpt MÀ - ÀBnru1oã {sfll* onsonruçÃo}; srso - s!{r r*Â - rÀ}r$no/2021(sEr!{ pcsaÍ{mÂçÃol ü oflsr -

MÂRçO/2021

coMPosrçÕes or pREços uNrÁRtos

L

r

§ÊcffÊTÀÊlÂ DÉ lilFRÀESTIR TURÀ Ê §Êmf$o§ Reuco§
Ê16 Y, únt - l*om knporúlz - CEP: 66,007-tt0

lípê{rüu - }rÀ$lPJ: {8 158.{§6mm-1§

rnà{(Lâa lsiÁoÂ RooiÂ
EllG. Cô,1" CÊÊÀÍf l,§i§1.5?2

s§Í§ pflo.EÍo§ § oR§Al6!{I§

MÃo DE oÉRA
pe821/§§no PEDEEIRO h 2,00000 B§ 8,28 n$ 16,56
P98?4/5rCfiO STRVENTÊ h 2,00000 R§ 5,33 fis 10,66

§r §$ 27,22

TOTÂI B§I

côurço ogscnrcÃo uFlt0. co€F. cu§Ío uNrr. §USTOTAL
MÂTEHIÁL

10?75/§rr,rApl coirrÂrnfR rscRróRto cou sarrÁRp r*Ês 2,0000ü R$ 7s0,00 n5 1.5§0,00
1S779/§rNÀpt coNTAlNrR sgNrÁ*o ruÊs 2,0ü0ü0 R5 e37§O n$ L875,s0

3§36§/§[tÂPr

r0§§À §§pTrcÂ. tfM flLTRo, pARA 15 À 30
coNTRl §utllT§s, ülrlHDnrcâ, coM TAMpÀ, t M ur.l
poLI§TrLEr{O §[ ALIÀ DENSIDAD! {prAD}, CÁpACl}ÁOt

APROXíMAryÂ §t sstr UTRO§ {NBR 72291

UNID. 2,00000 es 4.$1103 n$ 9,?4?,§s

t408149/STCRO
ISTRUÍURA [M AçO §TM À36 COBTT, §OLDÂ t
Mot{rÀGÉM - FôRiltcrMtNTo E rxsauqcÃo

K6 ?09,06000 R$ 11,78 n5 2-4§2,73

M154S/STCRO TTLHA Ot ÁCô ZlÍtlCADO - [=í].43mm M2 39,6ü000 Rs 25.16 n§ 9â6,2s
Rs 16.076,04TOTAL MÂTERIAI

EQU'PÀMEFITO

s1634 {Õ}/ §r}tAPt

91633 {r}/§rXÀpr

GUI,{DÂUT0 HI§RÁULIC0, CÂPACIDADT MÁXIMA oE

cÀRGA 6s00 l(§, MoMEU-Ío MÁxrMo 0t cÀR6A ts
TM, ALCAHCT rrttXtUO HORIZO!{TAL 7,60 M, IilCLU§tVE

cÂMrrlHÂCI TCIco pBT 9.700 xe, porÊncn oE $o cv -
CHP DIURNO.

H 1,80000 n$ r.84.61 nÉ 312,30

[§5§8/§tC§0 H 1.6ü000 Rs 119.46 fi§ 430.&rc*n,ttuxÃo cÂ§nocrRtl cÀpActDADt 9t

DE OÊRA

TOTÀL

p98i8/srCflO SERVINTT H 32,00000 Rs 15.23 R§ 487,36
ps8?u§rcRo PTDREIRO H 32,000@ ns 10.59 n$ 6s8,84
ps840/§rcRo TNCÂRRTGADO úÉRÀI tvtÊs 0.o4384 R$ e.386.58 *s 4tt,47
P§866/§rCRO MüTORISTA Ü§. CÀMINHAO H 34,üü00 R9 21.24 Rs 722.L6

§$ 3,44lSS*4L:/SrCH0
LIMPE?Â MÂNUÀL D{) TfARfilO - CAplt'lÂ" RASPÀGfM f
tIüPTTA

MI s0§,0000s n$ 1,7ro,oo

rorx" uÃo §E oBRÀ n§ 3.§lÍ,,87

pnrço usrÁnto rsrÀr s/ BDr

UNID. COEF. C1§TO UNIT, §U3TOTÀLcÕor§o orscnrçÂo
MÁTT[lÂL

R$?§TÀt MÀTERIAT

ÉQUTÂMÉIIITO
H §ü,ü0000 R§ 25,24 n$ 2.271,60r§os3/src&ü vrícur-o Lrvr ssu MoTontsrÀ

90,ü000s ns x1§,9r n§ 10.52r.s[9508/5rCÂO camrmNÃo ctfiâocf§lÂ CÁPACIDAD§ 9t H

ot 08HÀ
MOTORTSÍÀ

TOTÁt

u

5.382.00000 R§ 15.68HAJUDANTÊp§sou5rcfio

wuw.irrperatiz. ma.gov.br

t
I

:

s

'F{.L§ã
lfs§TÂLÁ{Âô E Mât{lJTfÍWÀO Df {Ail?ft§{} D[ *r ril§ UHID&§§: ljrtirlsd*

EOUIPAMTNTO R§ 7*2.A

§* §,t*á"ã§

{}1í§4 tiilroA§[:

E§ 12.793.§0

gomnO Rs 20.47
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ESTADO DO ÍIIARÂHHÃO P

PR§Tffi?Uf,Â }IUilTCIPÀL D§ IIT{
SEcRETÂRIA DE rr{FRAEsrRuruRA E sEnvrços púslrcos

§E*vlÇo: coilsrnuçÂo g€ PorrrÍÊ§ coM (Á8ÊcÉtnÂs âroü{,JLÂRE§ oo Ílpo pn(mÍ{otms §M Bloco§ oE cotacÊgfo E m*lsposrçÂo
rrtoDULÀBE§ M}§TÂS nO UUXtdplO DE tMpÊRATilZ " Ír,lÀ
terilÊÍatrÁ: §tttÂpt MA - ÁsntUzün {sstri oÊsoilErAçÃo}; src&o - DfitÍ MÂ - JÂt{Êtnoltotl {s[M otsoxmlçÃo] É oÊsf -

MAiçO/2021

coMposrçÕrs or PnEços uilffÁRto§

rornr mãô oe oaul n§ 7.83r.06

pnrçouNrtã §lsor

J

..}

§ECRETÀÉ|Â 0€ ll.tFRÂE§TRtmJRÂ r §ERVIÇo§ PtslJc$
Ruâ Y, §$ " |,lore lrpcuft: -ÔEP:8âS07'r80

kpx#e - llÀ CiPJ: 0Ô.15&45â&00'l'16

RÊArÜ&í, lsíAoÀBocl{À
E {&. ülr1l CRÊÁlr. 11006j4f,}2

§Er§Ê PnG'€"ros § oÊÇ^r*ENro§

cô0ÍGo oscnrcÂo UNID. COEF. ct§To ut\IT §u8ÍolAl
MÀÍÊRIÀL

407e19/§tCRO
ARMAçÃo EM Àço cÀ-5o- FoRr{Ec}MrNTo, pffipAno t
coioctçÃo kg 3,85300 Rs 8,18 n$ 3152

2it07372/§lrR§
ÍoRsrcrMENr§ [ ApttcÀçÃo Dr Aorsrvo [srBuTuBÀL
À BÀ§E DT RfSIITA TPOXI

kC t,2to00 R$ {9,80 n$ 1u,55

n§ 14{07ÍOTÀI. MÂTERIAI
EQUTFAMÊ§TO

t952USrCÊO LOCÂCÀO OE §AUPO GfRAOOfr H o,500§0 Rs 2,6§ n$ 1,33

t97$6/§rCnü MARTTLTT§ PERFURADOVROMPE}OR H 0,500§0 n$ 2{,se n§ u,50
TOTAL EqUPÂMENTT} n§ 13,83

MÃO NT OSRA
p9*4$/SrCRú rNCÀR§EGAOü §I§AI §T OBEÀ§ n,tÊs 0,00137 R§ s"6gr.rg n§ 280
P9843/5rCR0 OFERA§OR DT IOUIPÂMTNTO LIVT H 0.50000 R§ 8,28 R§ 4,14

P§&4/§tCR0 I 0,500ü0 n§ s.33 Rs 2"67SERVIfrlÍ[
n§ 14.61roril. uÃooe osm

ÍoÍAr-

cÓDrG0 DE§(RrcÃo U§ID, «)§r. cu§To uHlÍ. §UBTOÍÀL
l\,14ÍgRlAt

n9TOTáT MÀTERIÀL

fqulFÂMtttTO

n$ÍOTÂL TqU|PÂMTNÍO

uÃo or oann
Rs 5.33 R§ 8,fr)p9824/5rCÊü 5[§VrNIt fl 1,50000

7,87RSPt0§tr&o H §,95000 n§ 8,28P98ãv5rCÉê
n$ 1§,8?rorx-mÂo D€o8RÀ

8$tTOTÂI-

§UBTOTÂLUNID. coÊr. crr§To ul{lT.cúorec oescttçÂo
MAÍEfrIAL

Rs 3.132§7 R$ 3.1!2,s7utitD. 1.ü0ü003806420/5rCÊ0
LANçÂMTNTO 0r VIGÀ§ Dt ArÉ 5O0 kf,l coM
uTr lu*ÇÃo ot Gu lt{DÂsrt

ns 3.13r,37TOÍÀL II'ÂTERIÂL

EQUIPÂMEÍ{TO

OE OüRA

T§TÂL

H

1,50000 R$ s,91HMONTÂOOÊP9830/§tCR0

vnuw.imperabiz.rna.gov'br

I
i

I

I

*pi.r"{.s l$*l{rÀr1* Unid.

l ::. '. i;:. ".. I

UIttÍTâM tuçr

m$ *s,#?

{ptl.ü? I §{uÀxl& tj*\flü.
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E§TÂDo §o IIARÀT{HÃo 6&f t Jts

PREFEITURÀ MUf{ICTPAL DE T}iPERÂTRIZ
§ECRETÂmÂ §§ XilFnÀESTRUTURA E §ERYIçO§ pÚBLTCO§

smvse corsrRuçÃo D[ poilTÍs cou cÂBEcaRÂs ânounÂRrs Do npo pnorÉilorDAs EM gloc6 D€ co{rrcnÉTo E rRnusposrçÃo
MoDULÂnÉs MrsrÂs uo uuN:dno o[ trripfrÂÍBE - rnÀ
nsrenâilcrÁ: srÍ{Ap, firrÁ - Aniryzo?t (sral prsoxrnaülor; §rcno - oÍ{tr MÀ - rAr{trno/2olr ls*l ogo*rmçÃo} s o*s§ -

MAnç0/2§11

"4"9§
roMPCI§çÕes or PREç0§ ulrrÁRro§

CP
rorru uÃo or osnnl nS tl,r?

FRsço uNtÍÁR$T0TÂr s/ BDr

n

n

s€cRE?Án ÂDE liirnÂE§tRUlURÀ E S€R'/lço§ naucÚ8
Rua Y, s*ro" l&va hr$eaüia'üEPISá.907'ÍS

lrryeratir - líÂCilPJ: 0ô.158.t§ôO001'Í6

rÊÂra(t.rrn ÀoÀRocil{
Etü. Cn & CRÊÁ n' .l,0ü01't§â2

§ET{»r p,§oü,TW § ORÇÁ&§l{ÍÜÜ

c§stGü DE§{Êr{Ãn U}JID, cü[F. ct sTo uiltÍT" §UBTSTÂI
MATEfi'ÂL

4417/§r'{Àpr
SARRÀTO OE MÀDEIRA TIÂO ÂPARTLHADÂ I2,5 X 7T C{Vt,

MACÀRA!'IDUBA, Al{G[LlM §lJ IQUIVALINTE DA

flEGIAO

M i,m00 n§ 5,§8 R$ 5,e8

4491/5rHApr
PO§rAtfTt 0[ MÀo$RA r'IÂ0 ÂPÂRILHÀDA .7,5 X 7,5a

cM (3 X 3 ',) FiNU§, MISTA OU EQUTVALENTT DA Rr§UO
M 400000 R§ 726 n$ t9,oí

4813/§ll{ÀPt
PLACÀ DE OBÊA (PARA CONsT*UCÁO CrVrL) EM CHAPÂ

6ALVÀttlZÀ0A ril" 22'. ADE§IVÀDA, Dt t?,0 X 1,125' M
M2 1,000m n§ ,2s,ü n$ 225,00

5075/5ll{APt
PRrG0 D[ ÀC0 POLToO COM CÀBECA 18 X 30 {2 3/4 X
101

XG q11000 ü$ 18,21 n$ 2,00

9496215r§ÀP!

COH§fiffO MAGFO PÁRÀ IÀ§TRO,.TRAÇO lí,5:4,§
{crMEMO/ ÀfilrA M{Dm/ BB{TÂ 1} - PRTPAÊ0

MICÂN|CO COM SITOÍ{EIRÂir00 L Ar A7/2A,5
M3 fi.o100ú R§ Zn:!,$s R$ 2,§

T3TÀT MÂTTRIAi §§ 264,l,6
[q,ulpÂMEitÍ0

R§TOTÂL

MÃ0 DE 0âaÂ

88;62/5lr'lAPl
CÂRPIHTTIRO O[ TORMA§ COM ÉI{CÀRGO§

COMPIEMTT{TÀRÊ§
rÍ 1,00ü00 Rs r"&8§ 8§ 1&86
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E§TÂD§ OO idÀR.ÂNXÃO
PRETfITURÂ TIUNICIPAL D§ :}IPT§ÂTRIZ

s§{RETÂRrÂ §[ rNFüÂ§§TRUTURÂ E §rRVrç*$ plrgl-r(O$

coNcoRRÊructa puBLrcA No oos/202i - cpL

ANEXO II

CARTA CREDENCIAL

À
cotvussÃo eERMANENTE DE lrcrrRçÃo- cpL

\,. REf: CONCORRÊruCIA PUBLICA NO OO5/2021 - CPL

O abaixo assinado, na qualidade de representante legal da Empresa
vem, pela presente, informar a Vossa Senhoria que o Sr
Carteira de ldentidade No é pessoa designada pela empresa para representá-la
perante essa Comissão, inclusive com poderes para renunciar ao direito de interposição de recursos
em qualquer fase da licitação em epígrafe.

Atenciosamente

Local e data

Nome e assinatura do representante legal

434
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E§TÂD§ DO I.IARAHHÃO
PXEFEITURA }IUI{ICIPAL DE II{PENÂTRIZ

§ETRETARIÂ DE I§FRÂ§§TNUTURÀ § §ENVIçOs PU§I-TCO§

coNcoRRÊruqa puBLtcA No oos/2021 - cpL

ANEXO lil

DEcLARAçÃo oe coNcoRDÂucra

REF.: CONCORRÊruCN PUBLICA NO OO5/2021 - CPL

Autorizo a empresa CNPJ NO

a incluir meu nome na PROPOSTA referente

à CONCoRRÊNCIA PUBLICA No OO512O21 CPL, cujo objeto é

a ser realizada pela Secretaria

de lnfraestrutura e Serviços Públicos - SINFRA, bem como me comprometo a participar da equipe
permanente da obra como responsável técnico, caso esta venha a ser contratada.

Local e data

Nome e assinatura

<3Ó
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§§TADO §O IiIÂRâHHÃA
PREFHITURA MUHIC:PÀL OT I}iFÊRÂTNIU

§ã{R§TÂRIA §r r§FRÂE§TRUTURA § §rnvrçO§ PUSLTCOS

coNcoRRÊructa PUBL|CA N o oo5/2021 - cPL

ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE PESSOA JURíDICA

REf.: CONCORRÊNCIA PUBLICA NO OO5/2021 - CPL

inscrito no CNPJ No
v por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a)

portador(a) da Carteira de ldentidade No e do CPF No

DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8666, de 21 de junho de 1993, acrescido
pela Lei N" 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz

Local e data

Nome e assinatura do representante legal

(Observação. em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)
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ESTADO DO ÍIIARÂXXÃO
PR§FfITURÂ MU}IICIPÀL I}E I}IPÊRÀTRIU

§Ê(§tTAXrâ nf r§rf,A[§TRt runÀ E §ãf,Yrçcs pl"lslrcos

coNcoRRÊrucra puBLrcA No0os/2021 - cpL

ANEXO V

TERMO DE COMPROTI,ITSSO DE COMBATE A CORRUpçÃO E AO CONLUTO ENTRE LTCTTANTES

E DE RESPONSABILIDADE SOCIO.AMBIENTAL

CNPJ no sediada em

por intermédio de seu representante legal

portador(a) da cédula de identidade noSr(a)

e do CPF no declara para fins

dos dispostos do edital da licitação acima identificada:

- Consciente de que a sociedade civil brasileira espera dos agentes econômicos a declaração

de adesão a princÍpios, atitudes e procedimentos que possam mudar a vida política do País, assim

como anseia pela efetiva prática de tais princípios;

- Desejosa de oferecer à nação uma resposta à altura das suas expectativas;

- Determinada a propagar boas práticas de ética empresarial, que possam erradicar a

corrupção do rol das estratégias para obter resultados econômicos;

- Ciente de que a erradicação das práticas ilegais, imorais e antiéticas depende de um esforço

dos agentes econômicos socialmente responsáveis para envolver em tais iniciativas um número cada

vez maior de empresas e organizações civis,

Sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro e art.90 da Lei

8.666/93 e alterações posteriores, se compromete a:

1. Adotar, ou reforçar, todas as ações e procedimentos necessários para que as pessoas gue

iritegram as suas estruturas conheçam as leis a que estão vinculadas, ao atuarem em seu nome ou

em seu benefício, para que possam cumpri-las integralmente, especialmente, na condição de

fornecedor de bens e serviços para a Prefeitura Municipal de lmperatriz-tMA;

2. Proibir, ou reforçar a proibição de que qualquer pessoa ou organização que atue em seu

nome ou em seu benefício dê, comprometa-se a dar ou ofereça suborno, assim entendido qualquer

tipo de vantagem patrimonial ou extrapatrimonial, direta ou indireta, a qualquer funcionário Prefeitura

lVlunicipal de lmperatriz-MA, nem mesmo para obter decisão favorável aos seus negócios;

3. Proibir ou reforçar a proibição de que qualquer pessoa ou organização que aja em seu

nome, seja como representante, agente, mandatária ou sob qualquer outro vínculo, utilize qualquer

meio imoral ou antiético nos relacionamentos com funcionários Prefeitura [\Iunicipal de lmperatriz-[MA;

4. Evitar que pessoa ou organização que atue em seu nome ou em seu benefício estabeleça

qualquer relação de negócio com as pessoas físicas ou jurídicas, dentro de sua cadeia produtiva, que

tenham sido declaradas inidôneas pela Administração Pública;



ESTÂOO DO 
'i{ÀRANHÃOPREFXITURÂ ITIUTIITTIFÀL ÜE I}IPÉ§âTRTX

§fcR§TAírrÂ §E I!{FRÂE§TRi TURA I SERVrÇOS PÚ§LICo§

5. Não tentar, por qualquer meio, influir na decisão de outro participante quanto a participar ou

não da referida licitação;

6. Apoiar e colaborar com a Prefeitura Municipal de lmperatriz-ÍttlA em qualquer apuração de

suspeita de irregularidade ou violação da lei ou dos princípios éticos refletidos nesta declaração.

sempre em estrito respeito à legislação vigente. E, declara que:

7. A proposta apresentada nesta licitação foi elaborada de maneira independente e que o seu

conteúdo, bem como a intenção de apresentá-la não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente.

informado a, discutido com ou recebido de qualquer outro participante em potencial ou de fato do

presente certame, por qualquer meio ou por qualquer pessoa antes da aberlura oficial das propostas:

8. Esta empresa e seus sócios-diretores não constam em listas oficiais por infringir as

regulamentações pertinentes a valores socioambientais, bem como não contrata pessoas físicas ou

jurídicas, dentro de sua cadeia produtiva, que constem de tais listas;

9. Está plenamente ciente do teor e da extensão deste documento e que detém plenos

poderes e informações para firmá-lo. Declara ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração,

resultará na inabilitação desta empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código

Penal, sem prejuÍzo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas
previstas na Lei no 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes à

espécie".

Local e data

Nome e assinatura do representante legal
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EsrAoo so mÀRÂxxÃo
Pft EFTIT§RÂ I{UXICIPÀI. D§ I}IPI&ATRTT

srcnsrÂRrA DE rilrRÂfsTRUTURA E sERvrços púglrcos

coNcoRRÊrucra puBLrcA No oos/2021 - cpL

ANEXO VI

DECLARAçÃo oue o(s) EMpResÁnro rsocro(s) TDTRTcENTE(s) J RESpoNSÁvel(Érs)
TEcNrco(s) nÃo É(sÃo) SERVTDoR(ES) puBLrco(s) Do MuNrcipro oe TMeERATRTZ-MA

,CNPJ no , sediada em

, por intermédio de seu representante legal Sr.(a)

identidade no

,declara sob as

portado( a) da cédula de
, do CPF noê

penas da Lei, em observância a vedação prevista no art.20, inciso Xll, da Lei no 12.46512011, que

o(s) empresário, sócio(s), dirigente(s) elou responsável(is) técnico(s) não e(são) servidor(es) público(s)

da administração pública municipal de lmperatriz,náo estando, portanto, enquadrados no art.9o, inciso

lll, da Lei no 8.666193, não havendo, também, qualquer outro impeditivo para participar de licitaçóes e
firmar contrato com a administração pública. Declara ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração,

resultará na inabilitação desta empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Codigo

Penal, sem prejuÍzo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas

previstas na Lei no 8.666193 e alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes à

espécie".

Local e data

Nome e assinatura do representante legal
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E§Tâ}§ §O TIÀR,JTH§ÃO
PREFEITURÂ ttUilICIpÀL D§ I]'IpERATRIZ

§f(§§TÂftrÂ D§ rHFft"At§TRt T$AA E §ERYrçOS pú§Lr(ü§

coNcoRRÊructa puBLtcA No oo5/2021 - cPL

ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO

CNPJ no , sediada em

por intermédio de seu representante legal S(a)

,portador (a) da cédula de identidade no

e do CPF no , declara sob as penas da

Lei, nos termos do art. 3o, da Lei Complementar no 123106 e alterações posteriores, que se enquadra

na situação abaixo (assinalada com "x") e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de

exclusão relacionadas no art. 3o da referida lei.

[ ]Microempresa- [t/E

[ ] Empresa de pequeno porte- EPP

Declara ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta

empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do

enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei no 8.666/93 e

alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes à espécie".

Local e data

Nome e assinatura do representante legal
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EST'IOO §O MÀRÂ!{HÃ§
PRÊF§ITURÂ }{UXICIPAL DE II{P§RATRIZ

§rcRüTARrâ §§ :NFfrÂÉ§TRUTURâ § §ERvrçOS púsLrCOS

coNcoRRÊrucrn púeLtcR No o0s/202í - cpL

ANEXO VIII

MoDELo DE DEcLAneÇÃo DE vrsrrA ou DEcLAnaçÃo oe ruÃo usrrA

DECLARAÇÃo or vrsrrA

A.Secretaria de lnfraestrutura e Serviços Públicos - SINFRA, através do Departamento de Engenharia,
DECLARA que a (empresa licitante) visitou o local onde se realizará a execução dos serviços objeto
desta licitação, tendo tomado conhecimento de todas as condições e eventuais dificuldades para a boa
execução dos serviços.

Local e data

Nome e assinatura

DECLARAÇÃO Or NÃO VrSrrA

A (a empresa licitante), por seu(s) Representante(s) infra-assinado(s), DECLARA que não visitou o
local da obra, mas que mesmo assim tem conhecimento de todas as condições e eventuais
dificuldades para a boa execução dos serviços, como máo de obra, materiais de construção.
equipamentos, localização, condições do terreno e acessos, trânsito, condições geológicas.
morfológicas, edafológicas e climatológicas, assumindo assim todos os riscos dele advindo e que. na
hipotese de vencedora, não poderá utilizar esta como justificativa para possíveis pedidos de aditivos.

Local e data

Nome e assinatura do representante legal

(ldentificação e Assinatura dos seu(s) Sócio (s) Diretor (es) ou equivalente da Empresa)

OU
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ANEXO IX

MINUTA DO CONTRATO

CoNTRATO N.o_t2021 - SINFRA

coNTRATaçÃo DE EMeRESA ESeEcTALTZADA eARA A
corusrnuçÃo DE poNTEs coM cABEcETRAS
MODULARES DO TIPO PROTENDIDAS EM BLOCO DE

coNcRETo E TRANspostçÃo MoDULARES MrsrAS No
ruuucípro DE tMpERATRrzNo tvtutttcípto DE TMpERATRTZ

- MA, CONFORME AS COT.IOIçÕES ESTABELECIDAS NO
pRoJETo gÁsrco E eLANILHA oRçAMENTÁnra euE
ENTRE sr cELEBRAM o tvtutucípro DE TMpERATRTZ E A
EMPRESA NA FORMA ABAIXO

Ao(s) _ dias do mês de do ano de 2021, de um lado, o I/UNICÍPIO DE

IIVIPERATRIZ, CNPJ/IVIF n" 06.158.455/0001-16, localizada na Rua Rui Barbosa, n" 201 - Centro,
através do Secretário t\tlunicipal lnfraestrutura, Transportes e Serviços Públicos SINFRA.
Sr brasileiro, agente político, portador do RG n.o SSP/|VIA e

CPF/|VIF n' doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE e, do CNPJ/lt/F
n.o neste ato, representada pelo, Sr. e do CPF/MF n' doravante denominada do

CPF/ÍVF n.o outro lado, a empresa estabelecida na portador do RG n.o simplesmente de
CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n.o 02.10.00.04112021 -

SINFRA e proposta apresentada, que passam a integrar este instrumento, independentemente de
transcrição na parte em que com este não conflitar, resolvem, de comum acordo, celebrar o presente

Contrato, regido pela Lei n.o 8.666, de 21 de junho de 1993, mediante as cláusulas e condiçÕes

seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA _ DO OBJETO
constitui objeto desta coNTRATAÇÃo DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A CONSTRUÇÃO
DE PONTES COM CABECEIRAS MODULARES DO TIPO PROTENDIDAS EM BLOCO DE
coNcRETO E TRANSPOS]ÇÃO MODULARES MISTAS NO MUNICíP|O DE TMPERATRTZ, em
conformidade com a CONCoRRÊNCIA PUBLTCA No. oo5/2021 - CPL e seus anexos, que
independente de transcrição integra este instrumento para todos os fins e efeitos legais. O presente

contrato está consubstanciado no procedimento licitatório realizado na forma da Lei n.o 8.666, de 21 de
junho de 1993 e suas alterações.

u.tí§)
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CLÁUSULA SEGUNDA . DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com
as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação, bem como:

l. Fornecer mão de obra comprovadamente qualificada, habilitada e autorizada para realizar os

serviços técnicos e administrativos, conforme as exigências deste Projeto Básico;

ll. Fornecertodo equipamento e material necessários para as intervenções a serem realizadas, bem

como manter seu pessoal devidamente identificado com carteira funcional e uniforme;

lll. Responsabilizar-se pela perfeita execução dos serviços, de acordo com as programações

apresentadas pela SINFRA dentro dos padrÕes de qualidade, segurança, resistência, durabilidade
e funcionalidade;

lV. Apresentar e manter o responsável técnico pelos serviços realizados pela Contratada, que deverá
participar de todas as reuniões de acompanhamento da execução do Contrato na sede da SINFRA
e manter contato com a Contratante e com as equipes durante as jornadas de trabalho;

V. Apresentar seu Plano de trabalho para aprovação da SINFRA, de acordo com o especificado no

ANEXO 1.

Vl. Adequar-se a todas as exigências ambientais impostas pelos orgãos governamentais responsáveis
pelo controle do meio ambiente;

Vll.Comunicar à Fiscalizaçáo da Contratante de imediato, qualquer ocorrência anormal ou acidente
que se verifique no local dos serviços;

Vlll. A contratada assumirá, automaticamente, ao firmar o contrato, a responsabilidade exclusiva por
danos causados à Prefeitura ou a terceiros, inclusive por acidentes e morte, em consequência de
falhas na execução dos serviços contratadas, decorrentes de culpa ou dolo das subcontratadas ou

de qualquer de seus empregados ou prepostos;

lX. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante, ou por seus prepostos,
incluindo dados técnicos e operacionais sobre os serviços;

X. Respeitar e exigir que o seu pessoal respeite as Normas de Segurança, Higiene e lt/edicina do

Trabalho, devendo fornecer aos seus empregados, quando necessário, os uniformes e EPI's
básicos de segurança (NR 06),

Xl. Manter a frota de veículos e equipamentos com a idade estabelecida no Projeto Básico e suas
devidas identificações com adesivos que identifiquem a empresa e a contratante;

Xll.Todos os tributos que incidirem sobre o contrato ou atividades que constituem seu objeto deverão
ser pagos regularmente pela contratada e por sua conta exclusiva. Competirá, igualmente, á

contratada, exclusivamente, o cumprimento de todas as obrigações impostas pela legislação
trabalhista e de previdência social pertinente ao pessoal contratado para a execução dos serviços
avençados;
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Xlll. Responder pelo pagamento dos encargos trabalhistas, bem como pela contratação de seguro
contra riscos de acidentes de trabalho e outras obrigações inerentes à execução dos serviços ora

contratados;

XlV. Apresentar, mensalmente, provas de regularidade fiscal para com as Fazendas federal.
estadual e municipal e relativa à seguridade social (CND), ao fundo de garantia por tempo de

serviço (FGTS) e à Justiça do Trabalho (CNDT), demonstrando situação regular no cumprimento
dos encargos sociais instituÍdos por lei, devendo tudo ser juntado no Processo administrativo
epigrafado;

XV.A Empresa vencedora deverá executar os serviços solicitados de acordo com os projetos

apresentados pela SINFRA.

CLÁUSULA TERCEIRA . DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Constituem direito e obrigações da SINFRA/PÍUl.

l. Dar condições a CONTRATADA para executar o objeto do contrato de acordo com os padrões

estabelecidos;

ll. Exercer a fiscalização dos serviços por meio de Comissão Permanentemente designada para este
fim;

lll. Receber e conferir o objeto do contrato, consoante às disposições estabelecidas;

lV.Efetuar os pagamentos nas formas convencionadas neste instrumento;

V. Notificar, por escrito, à CONTRATADA, as ocorrências de eventuais imperfeições no curso de
execução dos serviços, fixando ptazo para a sua correção, com total ônus à CONTRATADA:

Vl.Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo preposto ou responsável
técnico da CONTRATADA;

Vll. Reje.itar quaisquer serviços executados equivocadamente ou em desacordo com as orientações
passadas pela CONTRATANTE ou com as especificações constantes neste instrumento;

Vlll. Solicitar que seja refeito o serviço recusado, de acordo com as especificações constantes neste
instrumento;

lX. Documentar as ocorrências havidas.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNcIA Do coNTRATo
O prazo para a execução dos serviços aqui pretendidos será de 12 (doze) meses contado a
partir da data da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado por igual periodo, através de
termo aditivo, conforme inciso ll, do art. 57 , da Lei No 8.666/93 e suas atualizações.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as
despesas referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de
inscrição em restos a pagar,
PARÁGRAFO SEGUNDO - A execução dos serviços será iniciada no momento da assinatura da
Ordem de Serviços. Cujas etapas observarão o cronograma fixado no Projeto Bá
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pAnÁCneFO TERCETRO - A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato será
precedida da correspondente adequação do cronograma físico-financeiro, bem coma de justificativa e

autorização da autoridade competente para a celebração do ajuste, devendo ser formalizada nos autos
do processo administrativo.

CLÁUSULA QUINTA- DO PAGAMENTO
O pagamento à Contratada será efetuado pela Secretaria de Planejamento Fazenda e'Gestão
Orçamentária, par meio de transferência eletrônica ou ordem 'bancária, em até 30 (trinta) dias apos a

aceitação definitiva dos serviços, com apresentação das notas fiscais da Execução dos Servrços

devidamente certificadas pelo Agente Público:
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS
MEDIANTE A PRESTAçÃO DOS SERVIçOS, à medida que forem entregues os mesmos, não

devendo estar vinculado a liquidação total do empenho;
PARÁGRAFO SEGUNDO - Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar junta as

notas fiscais, comprovação de sua adimplência com as Fazendas Nacional, Estadual e [Vlunicipal,

regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia par Tempo de Serviços - FGTS, com
a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT), bem coma a quitação de

impostos e taxas que porventura incidam sabre os produtos contratados, inclusive quanta o Empasto
sabre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN;
PARÁGRAFO TERCEIRO - As medições serão realizadas mensalmente, ou em periodicidade menor,
a critério da Contratante e Fiscalizaçáo. Devidamente aprovados pela Secretaria de lnfraestrutura e

Serviços Públicos de lmperatrizlMA, contados a partir do início efetivo dos serviços considerando os

serviços efetivamente realizados e concluídos satisfatoriamente no período. Entendem-se coma
serviços concluídos satisfatoriamente aqueles formalmente aprovados pela FISCALIZACAO, dentro do
prazo estipulado;
PARÁGRAFO QUARTO - Para fins de pagamento, a Contratante responsabilizar-se-á apenas - pelos

serviços devidamente autorizados e certificados pelos gestores do contrato, mediante contabilização e
apresentação, ao final de cada serviço ou período não inferior a um mês. Pela Contratada, dos
formulários de controle dos serviços:
PARÁGRAFO QUTNTO - A atestação da fatura correspondente à prestação dos serviços caberá ao

fiscal do contrato ou outro servidor designado para esse fim;

PARÁGRAFO SEXTO - Caso sejam verificadas divergências na trlata Fiscal/Fatura. A Contratante
devolvera o documento fiscal a Contratada, interrompendo-se o ptazo de pagamento até que esta
providencie as medidas saneadoras ou comprove a correção dos dados contestados pela Contratante;
PARÁGRAFO SETTMO - No caso de faturas emitidas com erro, a contagem de nova prazo iniciar-se-á
a partir da data de recebimento do documento corrigido;
PARÁGRAFO OITAVO - A CONTRATANTE reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o
pagamento após a atestação de que os serviços foram executados em conformidade com as

especificações do contrato,
PARÁGRAFO NONO - A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos do termo;
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PARÁGRAFO DÉCIMO - No caso de atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pela Contratante encargos moratorios à taxa
nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples;
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - 0s valores dos encargos será calculado pela formula: E[M= I x N

x VP, onde: EM = Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o
pagamento e a do efetivo pagamento; l= índice de compensação financeira = 0,00016438; e VP=
Valor da prestação em atraso.

CLÁUSULA SEXTA DO VALOR DO CONTRATO, QUANTIDADE CONTRATADA E DA
CLASSTFTCAçÃO ORçAMENTÁRIA E EMpENHO:

O valor global estimado do contrato e de R$_
Na licitação para Registro de Preço não é necessário indicar dotação orçamentária, o que somente
será exigida paru a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, nos termos do art. 7o, §2o, do
Decreto [tlunicipal 01 31201 5.

CLÁUSULA SÉTIMA. DAS RESPoNSAB!LIDADES E GARANTIAS
A CONTRATADA assumira integral responsabilidade pela boa execução e eficiência dos serviços que

efetuar, bem coma pelos danos decorrentes da realizaçáo dos trabalhos. Durante a execução dos
serviços contratados não serão admitidas paralisações dos serviços por prazo, parcelado ou único,
superior a 60 (sessenta) dias consecutivos, salvo por motivo de forca maior, aceito por ambas as
partes contratantes, excluídas quaisquer indenizações.

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE DE PREçOS
Visando a adequação aos novos preços praticados no mercado, desde que solicitado pela CONTRA
TADA e observado o interregno mínimo de 1 (um) ano contado na forma apresentada no subitem que
se seguira, o valor consignado neste Contrato poderá ser repactuado, competindo a CONTRATADA
justificar e comprovar a variação dos custos, apresentando mem6ria de cálculo e planilhas apropriadas
para análise e posterior aprovação da CONTRATANTE.
I A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, em respeito ao
princípio da anualidade do reajustamento dos preços da contratação, podendo ser realizada em
momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas
diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos
necessárias à execução dos serviços.
ll. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado
a) Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a partrr
dos efeitos financeiros do acordo, dissidio ou convenção coletiva de trabalho, vigente a época da
apresentação da proposta, relativo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato;
b) Para os insumos discriminados na planilha de custos e formação de preços que estejam
diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa): do último reajuste aprovado par autoridade
governamental ou realizado por determinação legal ou normativa;
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c) Para os demais custos, sujeitos a variação de preços do mercado: a partir da data limite para

apresentação das propostas constante neste Contrato.
lll. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno de um ano será computado da última
repactuação correspondente à mesma parcela objeto de nova solicitação entende-se coma última
repactuação, a data em que iniciados seus efeitos financeiros, independentemente daquela em que

celebrada ou apostilada.
lV. O Wazo para a CONTRATADA solicitar a repactuação encerra-se na data da prorrogação

contratual subsequente ao novo acordo, dissidio ou convenção coletiva que fixar os novos custos de
mão de obra da categoria profissional abrangida pelo contrato, ou na data do encerramento da

vigência do contrato, caso não haja prorrogação.

V. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo acima fixado,
ocorrera a preclusão do direito a repactuação.
Vl. Nessas condiçÕes, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova repactuação só poderá ser
pleiteada apos o decurso de novo interregno mínima de 1 (um) ano, contado:
a) Da vigência do acordo, dissidio ou convenção coletiva anterior, em relação aos custos decorrentes
de mão de obra;
b) Do último reajuste aprovado par autoridade governamental ou realizado por determinação legal ou
normativa, para os insumos discriminados na planilha de custos e formação de preços que estejam
diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa);
c) Do dia em que se completou um ou mais anos da apresentação da proposta, em relação aos custos
sujeitos a variação de preços do mercado;
Vll Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, dissidio
ou convenção coletiva da categoria, ou ainda não tenha sido passive a CONTRATANTE ou a

CONTRATADA proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida clausula no termo aditivo de
prorrogação para resguardar o direito futuro a repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos
valores reajustados, sob pena de preclusão.
Vlll. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas base
diferenciadas, a repactuação deverá ser dividida em tantas parcelas quantos forem os acordos,
dissídios ou convençÕes coletivas das categorias envolvidas na contratação.
lX. E vedada à inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial.
exceto quando se tornarem obrigat6rios per força de instrumento legal, sentença normativa, acordo
coletivo ou convenção coletiva.
X. A CONTRATANTE não se vincula as disposições contidas em acordos e convenções coletivas que
não tratem de matéria trabalhista.
Xl. Quando a repactuação se referir aos custos da mão de obra, a CONTRATADA efetuara a

comprovação da variação dos custos dos serviços por meio de Planilha de Custos e Formação de
Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo, dissidio ou convenção coletiva da categoria
profissional abrangida pelo contrato.
Xll. Quando a repactuação se referir aos demais custos, a CONTRATADA demonstrara a variação por
meio de Planilha de Custos e Formação de Preços e comprovara o aumento dos preços de mercado
dos itens abrangidos, considerando-se:
a) Os preços praticados no mercado ou em outros contratos da Administração;
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b) As particularidades do contrato em vigência;
c) A nova planilha com variação dos custos apresentados;
d) indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiai s de referência, tarifas públicas ou outros
equivalentes;
e) Índice especifico, setorial ou geral, que retrate a variação dos preços relativos a alguma parcela dos
custos dos serviços. Desde que devidamente individualizada na Planilha de Custos e Formação de
Preços da Contratada.
f) A CONTRATANTE poderá realizar diligencias para conferir a variação de custos alegada pela

CONTRATADA.
Xlll. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências iniciadas
observando-se o seguinte:
a) A partir da ocorrência do fato gerador que deu causa a repactuação;
b) Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de periodicidade
para concessão das próximas repactuações futuras; ou

c) Em data anterior a ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a repactuação envolver
revisão do custo de mão de obra em que o proprio fato gerador, na forma de acordo, dissídio ou

convenção coletiva, ou sentença normativa, contemplar data de vigência retroativa, podendo esta ser
considerada para efeito de compensação do pagamento devido, assim como para a contagem da

anualidade em repactuaçÕes futuras.
XlV. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a motivaram,
e apenas em relação à diferença porventura existente.
XV. A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de sessenta dias
contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação dos custos;
XVI O prazo referido no subitem anterror ficara suspenso enquanto a CONTRATADA não cumprir os

atos ou apresentar a documentação solicitada pela CONTRATANTE para a comprovação da variação
dos custos.
XVI l. As repactuações serão formalizadas por meio de apostila mento, exceto quando coincidirem
com a prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizadas par aditamento ao contrato.

cLÁusuLA NoNA - DA SUBCoNTRATAçÃo
As licitantes poderão apresentar Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte para subcontratação de
parte'da obra, admitido o percentual mínimo de 10% (dez por cento) e máximo de 30% (trinta por

cento). Vedada, assim, a subcontratação completa, da parcela principal ou ainda os itens de maior
relevância estabelecidos neste Contrato.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - As microempresas e empresas de pequeno porte a serem subcontratadas
deverão estar indicadas e qualificadas pelos licitantes com a devida identificação dos bens e/ou
serviços a serem fornecidos e respectivos valores
PARÁGRAFO SEGUNDO - No momento da análise das propostas, deverá ser apresentada a

Declaração de Enquadramento come [\Iicroempresa ou Empresa de Pequeno Porte devendo ser
mantida a regularidade ao longo da vigência contratual, sob pena de rescisão, aplicando-se o prazo
para regularizaçáo previsto na Lei Complementar 14712014 e alteração posteriores.
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cLÁusuLA DÉcrMA - Do ACoMPANHAMENTo E DA FIScALTzAçÃo

10.1 Todos os trabalhos terão constante acompanhamento da SINFRA, através de seus fiscais -
indicados no contrato -de forma a constatar se os serviços estão de acordo com as necessidades e

exigências contratuais; A SINFRA indicará funcionário da área técnica para identificar a demanda e

encaminhar ao empreiteiro através de reuniões e/ou emissão de ordem de serviço.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA. DAS PENALIDADES

11. 1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, resultante deste processo licitatório, ou pelo

descumprimento dos prazos e demais obrigações assumidas, a SECRETARIA DE

INFRAESTRUTURA E SERVICOS PUBLICOS - SINFRA poderá, garantida a previa defesa, aplicar a

contratada as sanções a seguir relacionadas:

a) Advertência, par escrito;
b) lVulta;

c) Suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com a

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ, par prazo nâo superior a 02 (dais) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Publica
11.1.1. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a PREFEITURA
IUUNICIPAL DE llvlPERATRlZ poderão ser aplicadas a contratada, juntamente com a de multa.
Descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.
11.2 A aplicação de multa ocorrera da seguinte maneira
11.2.1. ttlulta de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, nas hip6teses de rescisão
contratual por inexecução total do contrato, caracterizando-se quando houver reiterado
descumprimento de obrigações contratuais, quando a entrega dos serviços for inferior a 50%
(cinquenta por cento) do contratado ou quando o atraso ultrapassar o prazo limite de trinta dias.

11.2.2. Será aplicada multa de 0,03 % (três centésimos por cento) par dia de atraso na execução dos
serviços, incidentes sobre o valor dos serviços a que se referir à infração, aplicada em dobro a partir
do 10'(decimo) dia de atraso até o 30" (trigésimo) dia, quando a SECRETARIA DE
INFRAESTRUTURA E SERVICOS PUBLICOS - SINFRA poderá decidir pela continuidade da multa ou

rescisão contratual, aplicando-se na hip6tese de rescisão as penalidades previstas nos referidos
subitens ll e lll, sem prejuízo da aplicação das demais complicações legais

11.2.3. Será aplicada multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato quando não for
apresentado pela contratada no momento das medições, os comprovantes de pagamento da folha de
funcionários referentes à execução dos serviços, bem coma da não apresentação dos comprovantes
de recolhimento do INSS e FGTS no ato da apresentação das notas fiscais, sem prejuízo das demais
penalidades previstas no contrato.
11.3. As multas previstas nos subitens 11.2 1,11.2.2 e 11 2.3 deste Contrato deverão ser recolhidas
pela contratada no prazo máxima de 10 (dez) dias uteis. Em favor da PREFEITURA IVIUNICIPAL DE

IIVIPERATRIZ, contado a partir da notificação recebida. Ficando a contratada obrigada a comprovar o

pagamento, mediante a apresentação da cópia do recibo do recolhimento efetuado.
11.3.1. Decorrido o ptazo previsto para recolhimento da multa, o debito será acrescido de 1 % (um por

cento) de juros de mora por mês/fração, inclusive referente ao mês da quitação/consolidação do

@,
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debito, limitado o pagamento com atraso em até 60 (sessenta) dias apos a data da notificação, apos o
qual, o debito poderá ser cobrado judicialmente.

11.3.2. No caso de a contratada ser credora de valor suficiente ao abatimento da dívida, a

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLICOS - SINFRA poderá proceder ao

desconto da multa devida na proporção do credito.
11.3.3. Se a multa aplicada for superior ao total dos pagamentos eventualmente devidos, a contratada
responder pela sua diferença, podendo esta ser cobrada judicialmente.

11.3.4'. As multas não ter caráter indenizat6rio e seu pagamento não eximira a contratada ser acionada
judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto a PREFEITURA
IVUNICIPAL DE IMPERATRIZ, decorrentes das infrações cometidas.
1 1.4. Além das penalidades citadas, a contratada ficara sujeita, ainda, ao cancelamento de sua

inscrição no cadastro de fornecedores da PREFEITURA MUNICIPAL DE IIVIPERATRIZ e, no que

couber, as demais penalidades referidas no Capítulo lV da Lei n' 8.666/93.
11.4.1. As penalidades referidas no Capítulo lV, da Lei Federal n' 8.666/93 estendem-se as licitantes
participantes deste processo licitatório.
1 1.5. Comprovado o impedimento ou reconhecida à forca maior, devidamente justificados e aceitos
pela SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLICOS - SINFRA, em relaçáo a um dos
eventos aqui arrolados, a contratada ou participante deste processo licitatório ficara isentas das
penalidades mencionadas.

cLÁusuLA DÉcrMA SEGUNDA - DA rNExEcuÇÃo ou REScrsÃo oo coNTRATo
12.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77

a 80 da Lei no 8.666/93.
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo.

assegurado o contradit6rio e a ampla defesa.
12.3. A rescisão do contrato poderá ser
12.3.1. Determinada por ato unilateral e escrito da SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E

SERVIÇOS PUBLICOS - SINFRA, nos casos enumerados nos incisos I a Xll e XVll, do art 78 da Lei-

8.666/93, notificando-se a contratada com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; ou'12.3.2.
Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja

conveniência para a SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIçOS PUBLICOS - SINFRA; ou:

12.3.3. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.
12.4. Constituem, ainda, motivo para rescisão do contrato, assegurados ao contratado, de acordo com
o artigo 78, incisos XIV a XVI da Lei Federal n" 8.666/93.
12.4.1. A suspensão de sua execução, par ordem escrita da SECRETARIA OE INFRAESTRUTURA E

SERVIÇOS PUBLICOS - SINFRA, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de

calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspens6es
que totalizem o mesmo ptazo, independentemente do pagamento obrigat6rio de indenizaçÕes pelas

sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas,

assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das

@
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12.4.2. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela SECRETARIA DE
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLICOS - SINFRA decorrentes de obras, serviços ou

fornecimento, ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública,
grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela

suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação,
12.4.3. A não liberação, por parte da SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLICOS
- SINFRA, de área, local ou objeto para a execução dos serviços nos prazos contratuais, bem como
das fontes de materiais naturais especificadas no projeto;
12.4.4. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos Xll a XVll do artigo 78, sem que haja culpa do
contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo
ainda direito a:

12.4.4.1. Devolução de garantia;
12.4.4.2. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;
12.4.4.3. Pagamento do custo da desmobilizaçáo.
12.5. A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita efundamentada da
autoridade competente.

CLÁUSULA DECIMA TERCE!RA - DA RESPONSABILIDADE CtVtL
A CONTRATADA respondera por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou
terceiros, em razáo de ação ou omissão, dolosa ou culposa, da CONTRATADA ou de seus
prepostos. lndependentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.

CLÁUSULA DÉcIMA QUARTA - DA LEI ANTICoRRUPçÃo
Para Execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer dar ou se comprometer a dar a
quem quer que seja ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta
propria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação vantagens
financeiras ou benefícios de qualquer espécie, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste
contrato, ou de outra forma a ele relacionada, o que deve ser observado, ainda, pelos prepostos e

colaboradores, sob pena de aplicação das sanções previstas na Lei no 12.846 de 1o de agosto de 2013
e Decreto no 8.420 de 1B de março de 2015.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Do FoRo
Fica eleito o foro da Cidade de lmperatriz-MA, com renuncia expressa de qualquer outro, por
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste
Contrato.
E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o
presente instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor, que, depois de lido e achado conforme, e

assinado pela Contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas.

lmperatriz (lVA), _ de de 2021

TESTEÍVIUNHAS
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CONTRATANTE
Secretário tt/unicipal

CONTRATADO
Representante Legal

CPF/I\íF
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ANEXO X

(MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS)

ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS No_/2021-

A COMISSÃO peRUeNENTE DE LICITAÇÃO - CPL, vinculada ao gabinete do Prefeito, criada
pela instituída pelo Decreto no 044, de 3'1 de julho de 1997 e suas alterações posteriores, com sede e
foro na cidade de lmperatrizllt[A, com sede à Rua Urbano Santos, 1657 - Bairro Juçara - lmperatriz -
tMA - CEP 65.900-505, neste ato representado pelo Presidente, Sr. Francisco Sena Leal, brasileiro,
casado, portador da Cédula de ldentidade no 0000333957946 - SESP MA e do CPF no 175.296.203-
63, nomeado por meio da Portaria no 12.056, de22 de Janeiro de2020, publicada em2210112020, no
uso da atribuição que lhe confere o Decreto Municipal no 27 de 04 de julho de 2014, considerando o
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS
no XXXI2O21, publicada no dia xx de xxxxx e 2021, abertura da sessão em xxxxxx de 2021, às xx:00h
(xxxxx horas), Processo Administrativo no 02.10.00.041/2021-SINFR/A, resolve registrar os preços
da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s)
alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-
se as partes às normas constantes na Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, Decreto
n.o 7.892, de 23 de janeiro de 2013, Lei Federal no. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto tMunicipal
n'. 02212007, Decreto Municipal no 13 de 31 de março de 2015, em conformidade com as disposiçÕes
a seguir:

1.DO OBJETO
1.1 A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para a EVENTUAL E FUTURA
CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECTALTZADA PARA A CONSTRUÇÃO DE PONTES COM
CABECEIRAS MODULARES DO TIPO PROTENDIDAS EM BLOCO DE CONCRETO E

TRANSPOSIçÃO MODULARES MISTAS NO MUNICíP|O DE IMPERATRIZ, conforme anexo r do

Edital de CONCORRÊruCta PUBLICA no 005/2021, que é parte integrante desta Ata, assim como a

proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESpECtFtCAÇÕES, QUANTTTATIVOS E FORNECEDORES

2.1. Dos quantitativos

Vsg
No
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LISTA DE SERVIçOS

ITEM oescnrçÃo UNID
QUANT.
oneÃos

PARTICIPANTES

QUANT. ORGAOS
ttÃO

PARTICIPANTES

1 TRANSPoSTÇÃo o,oo x 4,sonlt UND 5,00 10

2
TRANSPoSTÇÃo a,oo x 4,sorvr

UND 5,00 10

3 TRANSPoSTÇÃo ro,oo x 4,sor\l UND 6,00 12

4 TRANSPoStÇÃo r2,oo x 4,sotvl UND 6,00

5 TRANSPoStÇÃo r 5;oo x 4,soNn UND 6 00 12

6 TRANSPoSTÇÃo r8,oo x 4,sorvr UND 5,00 10

7 INFRA E IMESOESTRUTURA ALAS E
ENCONTROS

UND 32,00 64

12

2.2. Do preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade e as demais condições
ofertadas na(s) proposta(s)são as que seguem:

NOME DA EMPRESA

Item Descrição do Objeto Unidade Quant.
Menor Preço
Registrado
(R$)

Total (R$)

2.2. Os dados dos fornecedores classificados são os que seguem

EMPRESA FORNECEDORA
CNPJ no Razáo Social

Cidade:
u[:

CEP:

Telefone: Fax:

Endereço Eletrônico Representante

RG no

Expedidor/UF
aoorg CPF no
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Telefone Celular:

Endereço Eletrônico

z.e oncÃo(s) PARTTcTPANTE(s)
Secretaria de lnfraestrutura e Serviços Públicos - SINFRA

2.4. Dos quantitativos

ITEM DESCRTçÃO UNID
QUANT.

ORGÃOS
PARTICIPANTES

QUANT. ORGAOS
NÃO

PARTICIPANTES
,l

TRANSPOSIÇÃO 6,OO X 4,50M UND 5,00

2
TRANSPOSTÇÃO 8,00 X 4,50M

UND 5,00

3 TRANSPOSTÇÃO rO,OO X 4,50rvr UND 6 00

4 TRANSPOSTÇÃO 12,00 X 4,50M UND 6,00

5 TRANSPOSIÇÃO 15,00 X 4,50M UND 6,00

6 TRANSPOSTÇÃO 18,00 X 4,50M UND 5,00

7
INFRA E MESOESTRUTURA ALAS E

ENCONTROS
UND 32,00

3. DA VALIDADE DA ATA
3.í A validade desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir de xx de xxxxxxx do
an'o em que for registrada, não podendo ser prorrogada.

4. DA GERÊNCIA DA ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS
4.1 Caberá à Superintendência de Registro de Preços da Comissão Permanente de Licitação o
gerenciamento desta Ata, no seu aspecto operacional e nas questões legais, em conformidade com as
normas do Decreto Municipal no 13, de 31 de março de 2015.

5. DOS PREçOS REGTSTRADOS
5.1 Os preços registrados são os preços unitários ofertados pelos signatários desta Ata.
5.2 Os preços registrados, bem como o registro dos licitantes que aceitaram cotar os materiais com
preços iguais aos do licitante vencedor, estão relacionados na ata de realização da sessão pública da
Concorrência Pública 00512021, que é parte integrante desta Ata de Registro de Preços,
independentemente de transcrição.

*
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6. DA unlzaÇÃo Do REctsrRo DE pREÇos

6.1 A presente ata implica em compromisso de fornecimento, após cumprir os requisitos de

publicidade, ficando o fornecedor obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante sua validade,

dentro dos quantitativos estimados.
6.2 O ajuste com os fornecedores registrados será formalizado pelos interessados mediante assinatura

de.Contrato, observadas as disposições contidas no Edital da Goncorrência Pública 00512021.

6.3 Em decorrência da publicação desta Ata, o participante do SRP poderá firmar contrato com os

fornecedores que tiveram os preços registrados, devendo comunicar ao órgão gestor a recusa daquele

em fornecer os materiais no prazo estabelecido pelos órgãos participantes.

6.4 O fornecedor terá o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da convocação, para a assinatura

do contrato.
6.5 Caso o fornecedor classificado em primeiro lugar não cumpra o pÍazo estabelecido ou se recuse a
executar o fornecimento, terá o seu registro de preço cancelado, sem prejuízo das sançÕes previstas

em lei e no instrumento contratüal. Neste caso, o orgão participante comunicará ao órgão gestor,

competindo a este convocar sucessivamente, por ordem de classificação, os demais fornecedores.

6.6 O detentor do registro de preços, durante o pÍazo de validade desta Ata, fica obrigado a:

6.6.í Atender os pedidos efetuados pelos órgãos participantes do SRP;

6.6.2 Fornecer os materiâis, por preço unitário registrado, nas quantidades indicadas pelo participante

do SRP, não podendo ultrapassar o quantitativo registrado;
6.6.3 Responder, no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, à consultas do órgão gestor do registro

de preços sobre a pretensão de órgão não participante em aderir à presente Ata (carona)

7. DAS CONDrçÕES GERATS

7.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto,
as. obrigações da Administração e dos fornecedores registrados, sanções e demais condições do
ajuste encontram-se definidos no Termo de Referência e no Edital da Concorrência Pública
005t2021.

8.DO DECRETO NO 03 DE 21OE JANEIRO DE 2019
8.1 O Decreto no 03 de 21 dejaneiro de 2019 alterou alguns dispositivos do Decreto no 1312015 que

trata sobre o Sistema de Registro de Preço, passando a estabelecer que as aquisições e

contratações não poderá exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento do quantitativos

dos itens do instrumento convocatório e registrado nesta Ata de Registro de Preço, bem como
estabeleceu que o instrumento convocatorio preverá que o quantitativo decorrente das adesões à

ata de registro não poderão exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item
registrado, conforme disposto no art. 22, §§ 3o e 4o do presente Decreto:

AÍt.221...1
§3o As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este artigo não poderá

exceder. por oroão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do

instrumento convocatório e reqistrado na ata de reqistro de preÇos para o órgão
gerenciador e para os órgãos participantes.
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§4o O instrumento convocatório preverá oue o quantitativo decorrente das adesões à ata

reqistro de preços não poderá exceder. na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada

item reqistrado na ata de reoistro de orecos para o órgão gerenciador e para os órgãos

não participantes que aderirem.

9. DA DTVULGAçÃO

9.1 A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços no site do Município, que é condição
indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Orgão Gerenciador até o quinto dia útil do
mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data.

9.2 Registre-se que, no âmbito do pregão, caso o primeiro colocado se recuse a assinar o contrato, a

Administração deve convocar os licitantes subsequentes para negociar, na ordem de classificação,
sem que exista a obrigatoriedade destes em igualar a proposta inicialmente vencedora, conforme
disposto no art. 27, § 3o, do Decreto 5.450/05 e Decreto 01312015.

9.2.1. Atl. 27, § 30 O vencedor da licitação que náo fizer a comprovação referida no § 2o ou
quando, injustificadamente, recusar-se a assinar o contrato ou a ata de registro de preços,
poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, após
comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de
registro de preços, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais
cominaçÕes legais.

9.3 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada e depois de lida e achada em
ordem, vai assinada pelas partes.

lmperatriz (MA), xx de xxxxx de 2021

FRANCISCO SENA LEAL
PRESIDENTE. CPL

SHAMARA GOMES DE SOUSA LEAL
SUPERINTENDENTE DE REGISTRO DE
PREÇOS - CPL

EMPRESA
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ANEXO XI

DAS MEDTDAS eREVENTIvAS Ao coMBATE DA covrD-íg NA REALrzaçÃo oRs sessôes

CONSIDERANDO a existência de pandemia do COVID-19, nos termos declarados pela Organizaçáo
Itlundial da Saúde - OMS, e, assim, tendo sido reconhecida Emergência em Saúde Pública de
lmportância Nacional, pela Portaria no 18812020, expedida pelo Ministério da Saúde;

CONSIDERANDO a Lei Federal no 13.97912020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento
decorrente do Corona Vírus responsável pelo surto de 2019;

CONSIDERANDO o Decreto no 30, de 20 de abril de 2021, do Gabinete do Prefeito de lmperatriz/l/A,
dispondo acerca das medidas adotadas pelo Ítlunicípio para o enfrentamento da pandemia do Covid-
19;

CONSIDERANDO a RECOMENDAÇÃO por meio do Ofício Circular no 83t2020, da Controladoria
Regional da União no Estado do Maranhão, bem como pela RECOMENDAÇÃO no OO7l2O2O, do
Ministério Público do Estàdo Do Maranhão por meio da 1' Promotoria De Justiça Especializada de
lmperatriz em ação conjunta com o Ministério Público Federal, por meio do 3o Ofício da Procuradoria
da República no Município de lmperatriz, quanto à realização de licitacões durante a pandemia de
c,ovtD-19;

INFORMAR, que:

Todas as sessões de Concorrência Pública e Tomada de Preço serão realizadas temporariamente
no Auditório da Secretaria Municipal de Educação - SEMED, localizada na Rua Urbano Santos, no

1 657, Bairro Juçara, lmperatriz-MA;

2. Serão adotadas todas as medidas preventivas visando evitar quaisquer riscos de contágio aos
representantes das empresas que se fizerem presentes, bem como aos membros da comissão de
licitação e equipe de apoio, a saber. disponibilização de máscaras, luvas e álcool gel (70o INPM)
para todos os representantes presentes; organização do auditório com afastamento mínimo de 1

(um) a 2 (dois) metros de distância entre os presentes; intensificação da higienização das áreas
de acesso onde as sessões ocorrerão, além de higienização do proprio recinto, com especial
atenção às superfícies mais tocadas (maçanetas, mesas, cadeiras etc.);

3. As informaçÕes e medidas previstas neste tópico poderão ser reavaliadas a qualquer momento de
acordo com a evolução da pandemia da Covid-19, conforme orientação dos órgãos fiscalizadores.
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